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Editorial

A Paraná Eleitoral, revista brasileira de direito eleitoral e ciência  
política, traz nesta edição temas de grande envergadura para 
comunidade científica política.

Na área da Ciência Política, Jean Claude O’Donnel Braz Pereira 
e Jefferson Carús Guedes trazem os aspectos da vinculação de pre-
cedentes no Supremo Tribunal Federal à luz de uma leitura política 
e moral da Constituição pelos membros da Corte. Os autores sus-
tentam que “perpassa sobre o papel da jurisprudência no sistema 
de civil law a transcendência dos motivos determinantes, além de 
discutir alguns instrumentos de estabilização de precedentes”.

Já Daniel Cirilo Augusto e Márcia da Silva analisam o voto no 
Brasil em razão da identificação pessoal e partidária na produção 
de contraespaços. Os autores analisam a formação geográfica do 
voto no Brasil por meio do comportamento do eleitor, em pleitos 
eleitorais de escala local e nacional: “se por meio da identificação 
pessoal (no candidato) ou se por meio da identificação partidária 
(no partido)”. 

Caroline Oliveira Mattos e Luiz Gustavo de Andrade enfocam 
os partidos políticos como instrumentos de consolidação do regime 
democrático. Para eles, “os partidos políticos são essenciais ao 
regime democrático, pois impulsionam a participação dos cidadãos 
na vida política, mas ainda necessitam de amadurecimento para que 
desempenhem suas funções com efetividade”.

Ronaldo Assunção Sousa do Lago faz uma análise porme-
norizada do artigo 366 do Código Eleitoral brasileiro e a sua  
(in)constitucionalidade. Para Lago, “o Tribunal Superior Eleitoral 
aplica a mesma penalidade (demissão) às condutas diversas de 
simples filiação e atividade partidária propriamente dita, ferindo 
de morte os princípios constitucionais da isonomia, da igualdade, 
da razoabilidade e da proporcionalidade”.

Valéria Aparecida da Silva Corso faz um estudo didático acerca 
do voto obrigatório e a qualidade da participação política. A autora 
“perfaz uma breve retrospectiva histórica na busca da origem do 
voto obrigatório e as prováveis motivações de sua adoção, estabe-
lece um contraponto entre os argumentos teóricos dos possíveis 
efeitos do dispositivo na qualidade da participação e na conse-
quente representatividade política”.
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Por fim, Genessi Rodrigues da Silva pesquisa os limites do 
decisionismo judicial realizado pelo poder judiciário em matéria 
de políticas públicas e sua efetiva contribuição para a concreti-
zação do Estado democrático de direito. Para a autora, deve-se  
“demonstrar a relevância de um Judiciário ativista na tarefa 
de expandir os significados da Constituição, em face, do Poder 
Político para avançar posições de liberdade e igualdade, e por 
outro repudia um Judiciário soberano, avaliando e contextua-
lizando que as normas jurídicas possuem conteúdos vagos e 
conceitos jurídicos indeterminados e quase sempre precisam ser 
interpretadas à luz do caso concreto”.

Desta forma a edição contempla você, leitor, com valiosos temas 
relacionados aos processos políticos, além de matérias de interesso 
dos operadores do Direito Eleitoral.

Boa leitura!

Curitiba, dezembro de 2019

Prof. Me. Rogério Carlos Born
Editor-chefe
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Aspectos da vinculação de precedentes no 
STF

Jean Claude O’Donnell Braz Pereira e Jefferson Carús Guedes

Resumo
Este artigo analisa aspectos da vinculação de precedentes no âmbito do Supremo  
Tribunal Federal, à luz de uma leitura política e moral da Constituição pelos membros 
da Corte. Perpassa sobre o papel da jurisprudência no sistema de civil law, a transcen-
dência dos motivos determinantes, além de discutir alguns instrumentos de estabili-
zação de precedentes. Analisa também o papel da reclamação constitucional no over-
ruling e no distinguishing, em relação às decisões da Suprema Corte. O trabalho tem 
o intuito de chamar atenção para o fato de que existem instrumentos de vinculação 
de precedentes no sistema constitucional brasileiro, mas eles não estão se mostrando 
suficientes para cumprir o seu papel.
Palavras-chave: precedentes vinculantes; civil law; jurisprudência; overruling; deman-
das repetitivas.

Abstract
This article analyzes aspects of binding precedents within the scope of the Brazilian 
Federal Supreme Court, from a political and moral reading of the Constitution by the 
members of the Court. The role of jurisprudence in the civil law system is discussed, 
as well as the transcendence of ratio decidendi, and some instruments of stabilization 
of precedents. This article also analyzes the role of “constitutional complaint” in 
overruling and distinguishing Supreme Court decisions. The objective is to draw 
attention to the fact that there are binding precedent instruments in the Brazilian 
constitutional system, but that they are not proving sufficient to fulfill their role.
Keywords: binding precedents; civil law; jurisprudence; overruling; repetitive demands.

Artigo recebido em 30 de setembro e aprovado pelo Conselho Editorial em 5 de novembro de 2019.
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Introdução

Em um fenômeno que não se restringe à Suprema Corte brasileira,  
observa-se, no decorrer deste século  XXI, maior protagonismo 
dos órgãos judiciários na vida política dos Estados; na elaboração,  
formulação e implementação de políticas públicas e na concretização 
de direitos fundamentais do ser humano.

Uma forte judicialização da política é observada nos tribunais,  
o que nem sempre importa em ativismo judicial, termo aliás 
desgastado e utilizado indiscriminadamente na mídia e mesmo 
nos meios acadêmicos. Tal judicialização desmembra-se nas ver-
tentes da efetivação das políticas públicas negadas pelo Estado-
Executivo, de um lado, e na participação no processo político,  
de outro, seja no estabelecimento de regras do jogo, seja na 
encampação da moralização da política pelos juízes, com base em 
princípios fundantes e na moral1.

De outra vertente, a copiosa judicialização exige mecanismos de 
maior eficiência na prestação jurisdicional para assegurar concre-
tude ao princípio da razoável duração do processo ou da celeridade 
processual2, o que emulou o constituinte derivado e o legislador 
ordinário a se valerem de novos mecanismos de política jurisdi-
cional, como a súmula vinculante e o incidente de resolução de 
demandas repetitivas, além da ampliação de outros mecanismos já 
existentes, como a reclamação constitucional.

Em todos os quadrantes, patenteia-se a necessidade de refletir 
sobre a Teoria da Integridade de Ronald Dworkin, segundo a qual 

1. O Supremo tem enfrentado e decidido sobre questões políticas relevantes, como 
o controle judicial do processo de impeachment do presidente da República 
(Mandato de Segurança – MS – 21.564, julgamento em 23/9/1992), o segundo 
juízo de admissibilidade do Senado no processo de impeachment (Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF – 378, julg. 17/12/2015), 
infidelidade partidária (MS 26.602, julg. 4/10/2007), a inconstitucionalidade 
da cláusula de barreira (Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI – 1.351,  
julg. 7/12/2006), efeitos meramente declaratórios da Resolução do Senado, pre-
vista no art. 52, X, da CF (ADI 3.406 e 3.470, julg. 29/11/2017) e outras de forte 
conteúdo moral, como pesquisa com células tronco embrionárias (ADI 3.510, 
julg. 29/5/2008) e aborto de anencéfalos (ADPF 54, julg.12/4/2012).

2. Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo,  
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação (Brasil, 1988).
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o papel do exegeta não pode afastar-se da tradição institucional da 
Suprema Corte, das suas decisões e do próprio desenvolvimento do 
Direito e da sociedade. Desse modo, a interpretação judicial consti-
tuiria algo além do simples judicial review, mas produto forjado na 
moral e dos princípios insculpidos na Constituição (Dworkin, 1996).

Afloram vozes que apontam a ausência de controle democrá-
tico do Poder Judiciário (accountable judges), defeito de que não 
padeceriam os demais Poderes, ressaltando-se, no debate, o cons-
titucionalismo político do professor Jeremy Waldron, que se pauta 
pela crítica contundente à revisão judicial feita pelos juízes acerca 
de questões de política moral. Waldron, mesmo sem se repor-
tar diretamente a Dworkin, rejeita a tese da “resposta certeira”,  
ao considerar arbitrárias e ilegítimas as decisões dos juízes tomadas 
com fundamento em critérios morais.

Nesse passo, avulta, dentre outros, o pensamento de Luis Roberto 
Barroso, desde 2013 ministro do Supremo Tribunal Federal (STF),  
ao advogar que o pós-positivismo busca ir além da legalidade estrita, 
sem desprezar o direito posto, procurando empreender uma leitura 
moral do Direito sem recorrer a categorias metafísicas, mas exercê-la 
(a leitura moral) inspirado em uma teoria da justiça que não com-
porte voluntarismo ou personalismos. Tal paradigma pressupõe:

a normatividade dos princípios e a definição de suas relações com 
valores e regras; a reabilitação da razão prática e da argumentação 
jurídica; a formação de uma nova hermenêutica constitucional e a for-
mação de uma nova hermenêutica constitucional; e o desenvolvimento 
de uma teoria dos direitos fundamentais edificada sobre o fundamento 
da dignidade humana. (Barroso, 2005, 5)

Diante disso, quanto ao papel do STF do ponto de vista material, 
ora ele assume o perfil de uma Corte constitucional, ora de uma 
Corte recursal; um tribunal que estabelece princípios e que legisla, 
mas também sujeito a casuísmos fundados nas idiossincrasias de 
seus julgadores; e em alguns momentos uma Corte política.

Outras questões se impõem do ponto de vista formal, objeto de 
atenção deste artigo: os instrumentos de vinculação de precedentes 
se mostram legítimos a concretizar o papel do Supremo como uma 
Corte de precedentes? Qual o papel da reclamação constitucional 
nesse cenário? É legítima a ampliação de escopo dada à reclamação 
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pelo Código de Processo Civil de 2015? A eficácia transcendente dos 
motivos determinantes deve ser novamente aceita pelo STF? Não 
são questões triviais e nem de simples resposta, mas sua reflexão é 
fundamental para compreender o papel da Suprema Corte brasileira. 

O papel da jurisprudência

A natureza e a função jurisprudência no direito anglo-saxão 
difere ao largo dos períodos históricos daquela do civil law, seja 
aquele europeu continental central, como europeu ibérico, que 
influenciou a tradição latino-americana.

Em geral, o sentido histórico de jurisprudência liga-se ao de 
conhecimento e aplicação do Direito, embora a variedade de sig-
nificados seja bem mais ampla, conforme o período histórico e o 
local que se estuda. Para José Luis Vázquez Sotelo, há pelo menos 
dois séculos, o termo “jurisprudência” é utilizado para aludir aos 
critérios de interpretação, aplicação e atualização da lei, definida 
pelos tribunais e mais concretamente pelas Cortes Supremas ou de 
Cassação, cujas ementas terminam por integrar um corpo de dou-
trina, que se pode denominar de legal ou jurisprudência. No direito 
anglo norte-americano é pacífico considerar a jurisprudência não só 
como fonte, mas como a primeira fonte de direito, e durante séculos 
foi considerado na Inglaterra como única fonte. Segundo, ainda,  
o autor, é frequente que o legislador se ocupe, hoje, de regular o que 
já está ocorrendo na sociedade. E a realidade social está sempre em 
mutação, não comportando um sistema legal fossilizado. Por isso, 
o sistema anglo norte-americano prefere ir resolvendo caso a caso, 
seguindo a marcha das exigências sociais (Vázquez Sotelo, 1998)3.

Com efeito, o sistema ou tradição de common law é um sistema 
de juristas (juízes, advogados e profissionais do foro), que desenvol-
veu uma Escola de Realismo, na qual a importância de cada caso 
concreto é que ele lança luzes sobre outros milhares de casos em 
diferentes tribunais (Vázquez Sotelo, 1998, 337-8).

No âmbito do civil law, os juristas europeus continentais quase 
sempre resistiram em considerar, prima facie, que a jurisprudência seja 
fonte do Direito, mas admitem de forma subjacente sua importância 

3. Ver também: Falcon y Tella (2010).
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decisiva, inclusive positivando essa ideia, como se observa do art. 38 
do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, que estabelece, dentre 
as fontes de decisão, a jurisprudência4, ainda que o faça de modo 
tangencial, e com a limitação inter partes do art. 595.

Não obstante, em todos os sistemas jurídicos os precedentes 
têm força senão vinculante “para o futuro”, pelo menos persua-
siva em maior ou menor medida. A tendência à uniformização de 
jurisprudência se explica por várias razões, que começam pelo espí-
rito humano de preferir imitar ou reproduzir critérios, fórmulas ou 
princípios já enunciados, porque é sempre mais cômodo seguir uma 
via já aberta. E se a máxima foi firmada por um órgão jurisdicional 
que pode anular uma sentença inferior, está claro ser aconselhável 
seguir aquela máxima firmada. Espírito de imitação, a força da 
inércia e a autoridade específica das sentenças do órgão supremo, 
conduzem a que todos os tribunais orientem seus julgamentos na 
mesma direção (Vázquez Soleto, 1998, 338-9).

O common law teria sido formado na Inglaterra a partir da con-
quista normanda no ano de 1066, estendido depois aos Estados Unidos 
e outras colônias. Esse sistema sempre foi considerado um mistério 
pelos juristas do continente europeu, pela falta de códigos e leis e por 
estar baseado na experiência (Streck e Abboud, 2014, 16-31).

O sistema ou tradição da civil law foi criado nos países da Europa 
continental, Espanha, Portugal, França, Itália, e suas colônias.  
Querendo achar a origem da contraposição desses super sistemas,  
a explicação comumente dada é que o direito continental é o direito 
romano transformado pela Glosa e o Direito inglês é o Direito ger-
mânico sem estar contaminado pela obra da Recepção. Roscoe 
Pound afirma que enquanto o Direito anglo-saxão é um Direito 

4. Artigo 38. A Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito internacional as 
controvérsias que lhe forem submetidas, aplicará: a. as convenções internacionais, 
quer gerais, quer especiais, que estabeleçam regras expressamente reconhecidas 
pelos Estados litigantes; b. o costume internacional, como prova de uma prática 
geral aceita como sendo o direito; c. os princípios gerais de direito, reconheci-
dos pelas nações civilizadas; d. sob ressalva da disposição do Artigo 59, as deci-
sões judiciárias e a doutrina dos juristas mais qualificados das diferentes nações, 
como meio auxiliar para a determinação das regras de direito (Estatuto da Corte 
Internacional de Justiça, 1945).

5. Artigo 59. A decisão da Corte só será obrigatória para as partes litigantes e a 
respeito do caso em questão (Estatuto da Corte Internacional de Justiça, 1945).
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dos tribunais, cujos oráculos são os juízes, o Direito do continente é 
de universidades, cujos oráculos são os professores (Vázquez Sotelo, 
1998, 341-2)6.

Michele Taruffo lembra que nos sistemas ou na tradição de civil 
law, o grau de força atribuído ao precedente é menor, mas nada 
exclui que existam precedentes tão influentes e persuasivos a ponto 
de serem impostos aos juízes sucessivos. Entretanto, esses preceden-
tes não são a regra na Corte de Cassação, prevalecendo grupos de 
sentenças escolhidas sem critérios, mais ou menos numerosas, depen-
dendo da paciência do copista ou da rapidez do computador. Diante 
disso, a abordagem quantitativa ganha relevo, com a tendência a 
acreditar que quanto mais numerosas forem as decisões a favor de 
uma solução, mais esta solução deverá ser imposta ao juiz sucessivo. 
Entretanto, o verdadeiro precedente é tendencialmente um só, o que 
está fora da lógica da jurisprudência copiosa (Taruffo, 2011, 8)7.

Equívocos da cultura brasileira de observância de “precedentes”

No Brasil, o controle de constitucionalidade trouxe inicial-
mente os elementos da experiência americana de controle difuso, 
já a partir da Constituição de 18918. Mas fica evidente o drama 
da ausência de uma consciência do sentido do stare decisis na 
tradição do common law. Buscaram-se sucedâneos normativos,  
a exemplo daquele atualmente existente no inciso X do art. 52 
da Constituição Federal, que permite ao Senado “suspender a  
execução, no todo ou em parte, de qualquer lei ou ato, deliberação 
ou regulamento, quando hajam sido declarados inconstitucionais 
pelo Poder Judiciário.

6. Há descrições bem mais complexas e extensas dessa relação e de contatos entre as 
tradições do common law e do civil law continental europeu. Ver: Frank (1957).

7. A autora afirma ainda não ser correto afirmar-se que o precedente da common 
law é vinculante, pois os juízes lançam mão de sofisticadas técnicas argumenta-
tivas, do distinguishing e do overruling, a fim de não se considerarem vinculados 
ao precedente que não desejam seguir. Trata-se de uma força reversível, revogável.  
No sistema americano, a força do precedente é ainda menor, pois os juízes apli-
cam os precedentes com grande discricionariedade, quando não encontram 
razões suficientes para não o fazer. O precedente tem eficácia apenas quando o 
segundo juiz o compartilha, caso contrário, torna-se overruled.

8. Ver, por todos: Mendes (1999).
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José Levi do Amaral Júnior elenca outros sucedâneos nor-
mativos: i) a representação interventiva, em especial a partir da 
Constituição de 1946, em que o Supremo afere diretamente a com-
patibilidade do direito estadual com a Constituição Federal, nos 
chamados princípios sensíveis; ii) a cláusula de reserva de plenário  
(full bench clause), constante hoje do art. 97 da Constituição 
Federal, gerando um stare decisis no âmbito dos tribunais; iii) a 
introdução do controle concentrado de constitucionalidade, com a  
Emenda Constitucional 16/1965, que introduziu a representação 
de inconstitucionalidade, dirigida contra lei federal ou estadual 
em face de qualquer dispositivo constitucional; iv) representação 
interpretativa, introduzida pela Emenda Constitucional 7/1977 
à Constituição de 1969 e já extinta; v) a Emenda Constitucional 
45/2004, que tardiamente veio atribuiu efeito vinculante e eficácia 
erga omnes à ação direta de inconstitucionalidade, só autorizada 
pelo texto constitucional para a ação declaratória de constitu-
cionalidade e introduziu a súmula vinculante, que aperfeiçoou o 
mecanismo das súmulas persuasivas do Supremo, criadas em 1960 
(Amaral Júnior, 2012, 134-5).

Parte da doutrina9 busca desconstruir a narrativa usual de que o 
advento da súmula vinculante introduziu em nosso sistema jurídico 
o precedente judicial e a regra do stare decisis do common law e 
que tal alquimia jurídica seria equiparar os enunciados aos antigos 
assentos portugueses, de absoluta força vinculatória.

Georges Abboud afirma não ser possível instituir os mecanis-
mos dos precedentes e do stare decisis do common law no Brasil 
por meio de imposições legislativas, como se pretendia no Projeto 
de Código de Processo Civil (CPC) e no CPC/2015, uma vez que 
esses institutos não se consolidaram em seus países de origem de 
forma repentina, e não exigiram, para sua observância, qualquer 
regra legal ou constitucional que explicitasse a sua obrigatoriedade.  
O que se consagrou nos arts. 926 e 927 do CPC/2015 é considerada 
uma forma de auferir a autoridade aos precedentes (ou decisões) de 

9. “O texto constitucional não dá muitas luzes ao intérprete para encontrar os 
limites objetivos dessa decisão vinculante” (Nunes, 2010, 129 e 138).
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tribunais superiores, mas é dispositivo que recebe críticas, inclusive 
de autores que admitem largamente a força dos precedentes10.

O autor defende que a atribuição de efeito vinculante à juris-
prudência dos Tribunais Superiores, nos termos dos arts. 543-B e 
543-C do CPC/1973 (art. 1.036 do CPC/2015), bem como à ratio 
dessas decisões não podem ser comparados aos precedentes do 
common law (Abboud, 2012).

A transcendência dos fundamentos determinantes

Compreendendo a transcendência

Para Luiz Guilherme Marinoni, a ideia de fundamentos ou 
motivos determinantes equivale à de ratio decidendi, entendida 
como a essência dos fundamentos da decisão ou dos motivos que 
a determinaram. A identificação da ratio objetiva não apenas deli-
mitar esses motivos, mas extrai seu significado para o contexto do 
caso (Marinoni, 2012, 413; Marroco e Costa, 2019).

Roger Stiefelmann Leal já sugeria que o paradoxo criado pelo 
distanciamento gradual dos casos concretos dos precedentes que 
deflagraram a súmula vinculante pode ser superado pela adoção 
dos fundamentos determinantes dos precedentes que deram ori-
gem às Súmulas Vinculantes, adotando-se via interpretativa que 
privilegie a unidade conceitual do instituto das Súmulas. É o que 
ocorre, por exemplo, com relação às decisões do STF em controle 
abstrato de normas, com a consequente imposição dos funda-
mentos determinantes da decisão aos órgãos e poderes indicados 
na Constituição. Dessa forma, os fundamentos determinantes da 
Súmula devem ser aqueles mesmos dos precedentes que lhes deram 
origem (Leal, 2006, 176).

Roger Stiefelmann Leal destaca que o efeito vinculante não 
se confunde com a súmula vinculante. Esta deriva da reiteração 
de diversas decisões em uma mesma vertente, colmatadas em um 
enunciado sumular. O efeito vinculante, por sua vez, prescinde 
de decisões reiteradas, engendrando sua eficácia a partir do pró-
prio julgado, ainda que singular, prescindindo de sumarização ou 

10. “O art. 927, CPC, consagra a necessidade de stare decisis vertical no sistema 
jurídico brasileiro” (Marinoni, 2017, 1.007).
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estratificação jurisprudencial. Alcança, como visto, os fundamen-
tos determinantes do julgado ou dos julgados, minimizando os ris-
cos de generalização decorrentes da simplificação em verbetes ou 
súmula (Leal, 2006, 175).

Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel 
Mitidiero compartilham da extensão dos limites da eficácia vincu-
lante aos fundamentos determinantes, e já admitiam a reclamação 
contra decisão que venha a desrespeitá-los (Sarlet, 2012, 749):

A decisão, por sua natureza, tem efeitos gerais e vinculantes (art. 
10 da Lei 9.882/1999). Esclareça-se, porém, que os limites objetivos 
da eficácia vinculante não se restringem ao dispositivo da decisão, 
abarcando a fundamentação – os fundamentos determinantes – que 
permitiu a conclusão do Tribunal. Por conta disso, cabe reclamação 
não apenas contra decisão que, tratando do mesmo ato impugnado, 
tenha sentido diverso, mas também contra decisão que venha a des-
respeitar os fundamentos determinantes ou a tese fixados na decisão 
da arguição de descumprimento.

Nesse sentido há no plano da Doutrina outras vozes semelhantes 
(Marroco e Costa, 2019).

O STF e os motivos determinantes

Fredie Didier procura elaborar inventário dos precedentes obriga-
tórios no Direito brasileiro à luz do novo CPC, partindo do art. 927, 
que distingue os precedentes pelo seu processo de formação, mas 
cujo rol não seria exaustivo, devendo alcançar ainda os verbetes de 
súmula de cada tribunal (art. 926, CPC). Referidas súmulas, ainda 
que não oriundas de Tribunal Superior, passam a ter força obriga-
tória em relação ao próprio tribunal e aos juízes a eles vinculados.  
Tal dever genérico previsto no artigo mencionado foi reforçado 
pelo Enunciado 169 do Fórum Permanente de Processualistas Civis, 
segundo o qual “Os órgãos do Poder Judiciário devem obrigatoria-
mente seguir os seus próprios precedentes, sem prejuízo do disposto 
no § 9º do art. 1.037 (distinção) e § 4º do art. 927 (modificação de 
enunciado de súmula)” (Didier Júnior et al., 2016, 474-80).

Dessa forma, menciona os precedentes oriundos de decisões em 
controle concentrado de constitucionalidade (art. 927, I, CPC), 
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os precedentes cuja ratio decidendi foi enunciada em súmula 
(art. 927, II e IV, CPC), os precedentes produzidos por inci-
dente de casos repetitivos e assunção de competência (art. 927,  
III, CPC) e os precedentes oriundos do plenário ou do órgão 
especial (art. 927, V, CPC).

Os precedentes, desse modo, não representam sistemas auto-
poiéticos, imunes à distinção, sendo que os tribunais devem 
dialogar com os precedentes, aplicando-os quando for o caso e 
afastando-os nas hipóteses em que houver uma distinção ou pecu-
liaridade. Não é outro o objetivo do § 4º do artigo 988 do CPC, 
segundo o qual

As hipóteses dos incisos III [garantia da observância de súmula vin-
culante e decisão em controle concentrado] e IV [observância de acór-
dão em incidentes de resolução de demandas repetitivas ou de assunção 
de competência] compreendem a aplicação indevida da tese jurídica e 
sua não aplicação aos casos que a ela correspondam. (Brasil, 2015)

Georges Abboud defende que a atribuição de efeito vinculante 
à motivação das decisões dos tribunais superiores traria o risco de 
engessamento do sistema jurídico. Acredita o autor que a coisa jul-
gada com efeito erga omnes realizaria com maior eficiência e menor 
risco esse escopo, sem necessidade do efeito vinculante.

A vinculação aos motivos determinantes da decisão foi admitida 
pelo Supremo em determinada fase, na qual admitia que o efeito 
vinculante e erga omnes projetavam-se além da parte dispositiva do 
julgamento proferido em sede de controle abstrato de constitucio-
nalidade para alcançar a ratio decidendi, atingindo outras normas 
que não foram objeto do processo objetivo, mas que contivessem o 
mesmo conteúdo material.

É o que se depreende da ementa a seguir (Brasil, 2003a):

Sequestro de recursos do Município de Capitão Poço. Débitos tra-
balhistas. 3. Afronta à autoridade da decisão proferida na ADI 1.662. 
4. Admissão de sequestro de verbas públicas somente na hipótese de 
quebra da ordem cronológica. Não equiparação às situações de não-
-inclusão da despesa no Orçamento. 5. Efeito vinculante das decisões 
proferidas em ação direta de inconstitucionalidade. 6. Eficácia que 
transcende o caso singular. 7. Alcance do efeito vinculante que não se 
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limita à parte dispositiva da decisão. 8. Aplicação das razões deter-
minantes da decisão proferida na ADI 1.662. 9. Reclamação que se 
julga procedente.

Em outra assentada, o Tribunal seguiu na mesma vertente 
(Brasil, 2003b):

Reclamação. Cabimento. Afronta à decisão proferida na ADI 
1.662-SP. Sequestro de verbas públicas. Precatório. Vencimento do 
prazo para pagamento. Emenda Constitucional 30/00. Parágrafo 2º 
do artigo 100 da Constituição Federal. 1. Preliminar. Cabimento. 
Admissibilidade da reclamação contra qualquer ato, administrativo ou 
judicial, que desafie a exegese constitucional consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federal em sede de controle concentrado de constitucionali-
dade, ainda que a ofensa se dê de forma oblíqua.

Cumpre reconhecer, entretanto, que o Supremo se afastou dessa 
vertente11, não mais admitindo o fenômeno da transcendência dos 
motivos que embasaram a decisão em controle abstrato de consti-
tucionalidade, malgrado o posicionamento pessoal de um ou outro 
ministro, conforme se depreende do excerto abaixo (Brasil, 2014a):

Também partilho desse mesmo entendimento (Rcl 2.986-MC/SE,  
Rel. Min. CELSO DE MELLO), vale dizer, o de que é possível reco-
nhecer, em nosso sistema jurídico, a existência do fenômeno da “trans-
cendência dos motivos que embasaram a decisão” emanada desta 
Suprema Corte em processo de fiscalização abstrata, para que se 
torne viável proclamar, em decorrência dessa orientação […]. Ocorre,  
no entanto, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal tem reitera-
damente rejeitado essa tese […].

11. Daniel Amorim Assumpção Neves anota igualmente que o STF vinha perfilhando 
a tese da eficácia vinculante dos motivos determinantes, mas que atualmente o 
entendimento se modificou, mencionando a Reclamação (Rcl.) 11.479, Agravo 
Regimental (AgR/CE), relatora ministra Cármen Lúcia, j. 19.12.2012, Pleno e a 
Rcl. 11.478/CE, rel. min. Marco Aurélio, julg. 5.6.2012, de forma que a teoria 
subsistiria apenas no campo doutrinário. Naturalmente, com a introdução do 
novo CPC, espera-se uma modificação nessa jurisprudência (Neves, 2016, 1494).
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Não obstante, o artigo 988, §4º do novo Código Processual 
parece ter chancelado a eficácia vinculante da ratio decidendi para 
fundamentar o ajuizamento da reclamação, como mecanismo para 
realização da distinção, superando definitivamente o obstáculo 
jurisprudencial do STF:

Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério 
Público para:

…………….
§ 4º As hipóteses dos incisos III e IV compreendem a aplicação 

indevida da tese jurídica e sua não aplicação aos casos que a ela 
correspondam. (Brasil, 2015, grifo nosso)

Não obstante, o STF, no julgamento em 29/11/2017 das ações 
diretas de inconstitucionalidade (ADI) 3.406 e 3.470, ajuizada con-
tra Lei do Estado do Rio de Janeiro que versa sobre o amianto, 
declarou incidentalmente a inconstitucionalidade de uma outra lei, 
dando a entender, via mutação constitucional, que essa decisão inci-
dental teria efeitos erga omnes e vinculante, e que a Resolução do 
Senado (art. 52, X, CF) seria meramente declaratória. O acórdão 
ainda não foi publicado e a ministra Rosa Weber suspendeu a eficá-
cia erga omnes da declaração incidental, em 19/12/201712.

Essa possibilidade da utilização da transcendência dos motivos 
determinantes no controle difuso de constitucionalidade é vista 
com bons olhos por parte da doutrina, conforme assinalam Dirceu 
Pereira Siqueira e Keller Vieira Lino Jr (2014, 242-69):

Por outro foco, de forma a defender o posicionamento com outros 
argumentos, vemos com muito otimismo a teoria da transcendência 
dos motivos determinantes da sentença no controle difuso de consti-
tucionalidade, na medida em que se trata do modo mais legítimo pos-
sível de controle de constitucionalidade, pois, neste caso, há a junção 
da realidade fática sentida pelos membros da sociedade e o controle 
técnico/axiológico do Judiciário.

12. No referido julgado, A partir da manifestação do ministro Gilmar Mendes, o 
Colegiado entendeu ser necessário equalizar a decisão que se toma tanto em sede 
de controle abstrato quanto em sede de controle incidental, observando que o 
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Instrumentos de estabilização de precedentes

A súmula vinculante como instrumento de estabilização

A denominada súmula de jurisprudência predominante do STF, 
precursora da atual súmula vinculante, foi introduzida no sistema 
constitucional pátrio em 1963 mediante alteração no regimento 
interno do Supremo, consistindo em sistema de referência de pre-
cedentes judiciais mediante a citação em verbetes, distinguindo a 
jurisprudência firmada daquela ainda claudicante, e atribuindo 
algumas consequências processuais para abreviatura do julgamento 
de casos análogos (Leal, 2006, 133).

Sua criação pode ser atribuída ao ministro Victor Nunes Leal 
(1981), então integrante da Comissão de Jurisprudência da Corte 
Suprema, com o objetivo de dar conhecimento das decisões do 
Tribunal aos próprios ministros e dar vazão ao acúmulo de proces-
sos pendentes de julgamento, já naquela época, que em boa medida 
versavam sobre temas já enfrentados pelo Supremo. Contudo, sua 
eficácia é meramente persuasiva, uma vez que não ostenta auto-
nomia normativa. Nesse contexto, a aplicação dessas súmulas de 
“autoridade moral” se dá em casos concretos que gradativamente 
vão se distanciando dos precedentes que lhes deram gênese.

O mesmo não acontece com as chamadas súmulas vinculantes, 
que consistem em resultado reiterado de decisões em determinado 
sentido, consolidados em um enunciado com força obrigatória, e 
com vinculação a todos os demais órgãos judiciais e à administra-
ção pública direta e indireta.

Dessa forma, dispõe o §  3º do artigo 103-A da Constituição 
Federal, ao prever o instituto da reclamação para fazer valer o verbete 
da súmula vinculante afrontada por decisão administrativa ou judicial:

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação 
ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o 

art. 535 do CPC/2015 reforça esse entendimento. Afirmou-se estar fazendo uma 
releitura do disposto no art. 52, X, da CF, no sentido de que a Corte comunica 
ao Senado a decisão de declaração de inconstitucionalidade, para que ele faça a 
publicação, como uma mera declaração.
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ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e deter-
minará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, 
conforme o caso. (Brasil, 1988)

André Ramos Tavares ressalta que a reclamação tem a função não 
somente de combater o desrespeito flagrante (decisão contrária) ou 
oculto (omissão) à súmula, mas também a sua inadequada aplicação, 
o que ocorre normalmente por problemas de exegese. Segundo o  
autor, a reclamação não é somente instrumento que impõe respeito 
à súmula vinculante, mas ferramenta que permite a resolução de 
dúvidas quanto ao conteúdo do verbete ou de sua devida aplica-
ção ao caso concreto. Assevera que a súmula, vertida no vernáculo, 
pressupõe a atividade interpretativa, que nem sempre se amoldará 
com a finalidade do STF, gerador do verbete vinculante, sendo que a 
reclamação vem em socorro de eventual arroubo interpretativo, que 
contrarie a ratio decidendi da súmula (Tavares, 2008, 407).

De dentro dessa realidade, o novo CPC teria introduzido uma 
série de regras de vinculação para além daquelas previstas no texto 
constitucional, segundo o qual efeito vinculante deve ser observado 
em razão de decisões em controle concentrado de constitucionali-
dade (art. 102, § 2º) ou da edição de súmula vinculante (art. 103-A).

Essas novas regras de vinculação a precedentes foram definidas, 
especialmente, nos artigos 927, III, IV e V, 947, § 3º, 985, I, II e § 
1º e 988, IV.

Essa inovação é objeto de divergência entre os autores que já 
analisam o novo CPC. Para Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery, por exemplo, a vinculação prevista no art. 927 
do CPC é inconstitucional, pois não precedida da indispensável 
autorização constitucional expressa. Já para Marinoni, Arenhart e 
Mitidiero, as Cortes Supremas galgaram o posto de cortes de inter-
pretação e de precedentes, pois agora o controle do caso é o meio 
que permite a finalidade da interpretação (Barroso, 2016, 154-5).

Pedro Lenza defende que essa criação por lei de hipóteses 
de vinculação seria inconstitucional, não obstante reconheça a 
importância de abreviar a entrega da prestação jurisdicional, em 
penhor do princípio da celeridade processual e da razoável dura-
ção do processo. No entanto, argumenta que isso não poderia 
significar o cabimento indiscriminado da reclamação inconstitu-
cional (Lenza, 2015).
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Essa seria, aliás, a tese defendida pelo ministro Teori Zavascki 
em voto proferido nos autos da Reclamação (Rcl.) 4.335/AC 
(Brasil, 2014b), mesmo antes do novo CPC, segundo a qual com 
a tendência de universalização da eficácia expansiva das decisões 
incidentais de inconstitucionalidade no STF, a admissão incondi-
cional da reclamação em qualquer delas transformaria o Supremo 
em “Corte executiva”, ao suprimir instâncias locais e atraindo 
competências próprias das instâncias ordinárias, por razões de 
caráter meramente pragmático.

Curiosamente, no referido julgado Rcl. 4.335/AC, a reclamação 
foi conhecida com base em desrespeito, por parte de juiz de pri-
meiro grau, da súmula vinculante 26, que só veio a ser editada pos-
teriormente ao julgamento do magistrado, que ensejou o efeito ultra 
partes da declaração de inconstitucionalidade em controle difuso de 
dispositivos da Lei 8.072/1990 – Lei de crimes hediondos, Habeas 
Corpus 82.959/SP, relator ministro Marco Aurélio, j. 23.02.2006, DJ 
01.09.2006 – que impediam a progressão de regime de condenado.  
O que põe em questão é se o juiz de 1ª instância estaria obrigado a 
reformar sua decisão com base em enunciado vinculante que só foi 
editado posteriormente ao decisum.

Destaque-se que o Supremo ostentava, à época, precedentes 
no sentido de que não caberia reclamação por ofensa a súmula 
vinculante editada após a decisão impugnada (AgR na Rcl. 8.846 
e AgR Rcl. 7.989).

Ressalte-se que no bojo da referida Rcl. 1.880-AgR/SP o Supremo 
reconheceu a constitucionalidade do art. 28 da Lei 9.868/1999, que 
conferia eficácia vinculante aos julgamentos do STF em sede de 
Ação Direta de Inconstitucionalidade, ao tempo em que a redação 
do § 2º do art. 102 da Constituição Federal só atribuía esse efeito à 
ação declaratória de constitucionalidade, bem como reconheceu a 
legitimidade ativa para o ajuizamento de reclamação por qualquer 
um que comprove prejuízo oriundo de decisões contrárias à do 
Supremo. Essa eficácia vinculante da ADI veio a ser incorporada ao 
texto constitucional com o advento da ementa constitucional (EC).

É forçoso reconhecer que tal decisão teve por ratio decidendi a 
identidade substancial entre a ação direta de inconstitucionalidade 
e a ação declaratória de constitucionalidade, espécies de fiscaliza-
ção objetiva que traduzem juízo da Corte sobre a conformação 
da norma com a Constituição. Não obstante, constitui precedente 
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relevante no que toca à possibilidade de lei ordinária atribuir efei-
tos vinculantes a julgamentos do STF.

Dessa forma, o ponto que se defende, ao contrário de boa parte 
da doutrina, é que o novo CPC, ao revogar os artigos 13 a 18 da 
Lei 9.868/1999, não invadiu competência privativa do constituinte 
originário ou derivado para estabelecer novas hipóteses para o 
efeito vinculante atrair a incidência da reclamação. Os opositores 
dessa tese argumentam que até o advento do CPC de 2015, a recla-
mação somente era prevista para o STF e o Supremo Tribunal de 
Justiça (STJ), em situações excepcionais, previstas na Constituição 
da República.

A reclamação constitucional como instrumento de estabilização

À míngua de institutos similares no Direito Comparado, conven-
cionou-se dizer que a reclamação constitucional é instrumento jurí-
dico de criação brasileira. A própria tradição do direito anglo-saxão 
de respeito aos precedentes e às decisões superiores não compreende 
a existência, em nosso ordenamento, de um processo ou uma fase de 
“execução” da sentença, por exemplo.

Não obstante, encontram-se institutos peculiares na legisla-
ção norte-americana, como o contempt of court (desacato ao 
tribunal), de larga abrangência, desde o poder de polícia juris-
dicional, medidas de combate à litigância de má-fé ou desne-
cessária, com imposição de pesadas multas, e até mesmo prisão  
(Dantas, 2000, 393).

Ada Pellegrini Grinover, ardorosa defensora da aplicação do 
contempt of court em nosso sistema jurídico, afirma que o instituto 
é inerente à própria existência do Poder Judiciário, que deve dispor 
de meios capazes de tornar eficazes as suas decisões, sendo incon-
cebível que o Judiciário não disponha de meios coercitivos de fazer 
valer seus julgados. Para ela, nenhuma utilidade teriam as decisões, 
se despidas de efetividade, e negar instrumentos de força é o mesmo 
que negar sua existência (Grinover, 2006, 158-66).

Não obstante as várias referências feitas pela doutrina ao 
Direito Comparado – espanhol, francês, italiano, português,  
austríaco, alemão e norte-americano – existe certo consenso 
no sentido de que a reclamação é fruto de construção jurispru-
dencial, fundada na teoria dos poderes implícitos, assentada 
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nos Estados Unidos da América após o caso McCulloch versus 
Maryland, de 181913:

[…] desde que um fim é reconhecido necessário, os meios são  
permitidos; todas as vezes que é atribuída uma competência geral para 
fazer alguma coisa, nela estão compreendidos todos os particulares 
poderes necessários para realizá-la. (Madison apud Pacheco, 2008, 535)

Com base nessa teoria, o nosso STF, espelhado em seu congênere 
americano, passou a reconhecer a própria competência implícita 
para os crimes de moeda falsa, contrabando e peculato de servido-
res públicos federais, ao conhecer da ação rescisória antes mesmo 
que fosse criada, com a Constituição de 1934, além do reconhe-
cimento de que a competência não expressa dos tribunais fede-
rais poderia ser ampliada por construção jurisprudencial do STF 
(Pacheco, 2008, 535).

Muito se discutiu sobre a natureza jurídica da reclamação, 
até que o STF, após idas e vindas, resolveu pacificar a questão, 
entendendo o instituto não como recurso, ação judicial, ou mesmo 
como incidente processual, senão como instrumento inserido no 
direito constitucional de petição previsto no artigo 5º, inciso 
XXXIV, da Constituição Federal, nos autos da ADI 2.212-A/CE 
(Brasil, 2003c).

No voto condutor desse julgado, a ministra Ellen Gracie con-
signou tratar a reclamação de instrumento destinada a dar efeti-
vidade a decisões prolatadas em última instância pelas Cortes de 
jurisdição nacional, quais sejam o STF, guardião da Constituição 
da República, e do STJ, guardião da legislação federal, bem como 
a preservar a competência de ambos contra usurpação perpetrada 
por outro Tribunal ou órgão do Judiciário. À época do julgado,  

13. Esse entendimento é derivado do próprio acórdão relativo ao caso “McCulloch 
versus Maryland” relatado pelo chief of Justice da Suprema Corte americana, 
John Marshal, que assinalou: “Se o fim é legítimo e está de acordo com os obje-
tivos da Constituição, todos os meios apropriados e plenamente adaptáveis a ele, 
não proibidos, mas dentro da letra e do espírito da Constituição, são constitucio-
nais […] Não há frase na Constituição que, como nos artigos da Confederação, 
exclua poderes incidentais e implícitos, o que requereria que cada competência 
fosse minuciosamente descrita.” (Dantas, 2000, p. 146 e 160).
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a reclamação não ostentava a prerrogativa da tutela de autoridade 
da súmula vinculante, introduzida com a EC 45/2004.

A partir do julgamento da Rcl. (AgR-QO) 1.880/SP, rel. min. 
Maurício Corrêa, o STF declarou constitucional o parágrafo único 
do art. 28 da Lei 9.968/1999 (Lei da ADI e da Ação Declaratória de 
Constitucionalidade – ADC), passando a considerar parte legítima 
para propositura de reclamação “todos aqueles que forem atingi-
dos por decisões contrárias ao entendimento firmado pela Suprema 
Corte no julgamento de mérito proferido em ADI, com uma conse-
quente ampliação das partes legitimadas” (Lenza, 2014).

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas como instrumento de 
estabilização

Esta é a grande novidade introduzida pelo novo Código 
Processual, e que já chegou sofrendo as modificações introduzi-
das pela Lei 13.256/2016. Tem inspiração nas Class Actions dos 
Estados Unidos da América, ações coletivas com controle judicial 
qualitativo de representatividade adequada, e das Representative 
Actions inglesas. Trata-se de um legítimo colateral estoppel,  
instituto da common law que se preocupa em preservar a autori-
dade da decisão a partir da lógica de que a parte que teve ampla 
oportunidade justa e completa (full and fair opportunity) de exer-
cer a ampla defesa em demanda na qual restou vencida, não pode 
novamente rediscutir os fundamentos em nova demanda.

No incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR),  
decide-se questão prejudicial ao julgamento das demandas repeti-
tivas. Para que não seja violado o devido processo legal, exige-se 
que os litigantes não integrantes do incidente sejam devidamente 
representados, sendo imprescindível a participação dos legitima-
dos à tutela dos direitos individuais homogêneos. A resolução de 
questão no incidente tem significado de coisa julgada com eficácia 
erga omnes.

A referida Lei 13.256/2016 trouxe nova redação ao inciso IV e 
introduziu o inciso II ao § 5º do art. 988 do CPC:

Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério 
Público para:

…………………
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IV – Garantir a observância de acórdão proferido em julgamento 
de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de 
assunção de competência;

§ 5º É inadmissível a reclamação:
I – Proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada;
II – Proposta para garantir a observância de acórdão de recurso 

extraordinário com repercussão geral reconhecida ou de acórdão 
proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial 
repetitivos, quando não esgotadas as instâncias ordinárias. (Brasil, 
2016, grifo nosso)

Como se vê, a Lei substituiu o objeto da reclamação relativo ao 
precedente proferido em julgamento de casos repetitivos pelo inci-
dente de resolução de demandas repetitivas. A questão imediata que 
se coloca é: não cabe mais a reclamação para julgamento de recurso 
extraordinário com repercussão geral reconhecida (não repetitivo)  
e recursos extraordinário ou especial repetitivos, apenas para 
IRDR? Uma desatenta resposta afirmativa poderia desconsiderar 
a parte final do inciso II do § 5º, introduzido pela lei, segundo o 
qual, admite-se a reclamação para fazer valer a tese da repercussão 
geral ou de recursos extraordinário e especial repetitivos, desde que 
esgotadas as instâncias ordinárias.

Desse modo, o que a lei fez foi introduzir um “redutor de velo-
cidade”, uma “lombada eletrônica”, retirando do inciso IV do  
art. 988 e transferindo para o § 5º do mesmo artigo a reclamação 
para fazer valer tese de recurso extraordinário em repercussão geral 
ou recursos extraordinário ou especial repetitivos, condicionando o 
 seu ajuizamento ao esgotamento das instâncias ordinárias,  
que poderá ser concluída mediante interposição de agravo interno,  
contra decisão do presidente de tribunal que violou a repercussão 
geral, nos termos do art. 1.030, I e III, e § 2º, do CPC.

De acordo com Fredie Didier, o incidente de resolução de 
demandas resolutivas tem como objetivo comum formar precedente 
obrigatório, o qual deverá ser seguido por juízos e tribunais em 
casos sucessivos, e cujo desrespeito desafia a reclamação (art. 988,  
IV, CPC). Conforme assinalado, caso o precedente tenha sido 
firmado em recurso especial ou extraordinário repetitivo ou em 
recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, a recla-
mação só pode ser ajuizada após esgotadas as vias ordinárias  
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(art. 988, § 5º, II, CPC). Ainda segundo o autor, se o órgão julgador 
se omite sobre o precedente, não cabe a reclamação, senão a opo-
sição de embargos de declaração, pois se trata de omissão (Didier 
Júnior et al., 2016, 552-3).

O overrruling e o distinguishing na Reclamação

Questão que se impõe à análise é a possibilidade de modificação, 
no julgamento da reclamação constitucional, da decisão que figura 
como parâmetro da própria reclamação, notadamente daquela 
exercida na fiscalização de constitucionalidade, seja em abstrato 
seja no controle incidental, ou mesmo derivada da violação de 
súmula vinculante.

Nesse sentido, a jurisprudência do STF está repleta de casos em que 
a Corte, ao julgar a reclamação, redefiniu os contornos de sua própria 
decisão. É a denominada hipótese de overruling, do Direito norte-a-
mericano, na qual um tribunal, ao julgar determinado caso, percebe 
que sua jurisprudência merece ser revisitada, ponderados aí diversos 
princípios, como o da segurança jurídica, o da modulação dos efeitos 
temporais (prospective overrruling) e o da mutação constitucional.

Tome-se como exemplo os julgamentos posteriores à ADI 1.662-
SP, rel. min. Maurício Corrêa, no âmbito da qual o Supremo admitiu 
o sequestro de verbas públicas somente na hipótese de quebra da 
ordem cronológica. Destarte, o STF passou a apreciar uma considerá-
vel quantidade de reclamações que terminaram por definir o alcance 
real daquela decisão sobre o regime de pagamento de precatórios.

O ministro Gilmar Ferreira Mendes, a esse respeito, lembra 
que no julgamento da Rcl-AgR 2009, rel. min. Marco Aurélio,  
e Rcl-AgR 3.293, Rel. Min. Marco Aurélio, o Tribunal fixou os 
contornos das decisões proferidas nas ADI 1.098 e 1.662, ates-
tando que nelas não se tratou sobre o conceito de precatórios pen-
dentes para efeito de incidência do art. 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT); já na Rcl. 1.525. rel. min. 
Marco Aurélio, o STF definiu o alcance do significado de “prete-
rição” de precatórios para fins de sequestro de verbas públicas, 
proferido na ADI 1.662 (Brasil, 2013).

Questão interessante, colocada também por Marcelo Neves, diz 
respeito à hipótese de o órgão julgador deixar de aplicar o prece-
dente vinculante fundando-se na distinção ou superação da tese 
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fixada. A distinção ou superação podem ser feitas, desde que funda-
mentadas nos termos do próprio CPC (art. 489, § 1º, VI), contudo, 
o art. 988, IV do novo CPC não faz qualquer referência a respeito, 
limitando-se a “garantir a observância de acórdão proferido em 
julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou 
de incidente de assunção de competência” (Neves, 2016, 1627-8).

O referido autor propõe que uma forma de se resolver a questão 
seria interpretar o dispositivo do art. 988, IV do CPC no sentido de 
negar o cabimento da reclamação no caso de distinção ou superação. 
Mas, por outro lado, restaria o direito da parte de discutir em sede 
reclamação em relação à pertinência da distinção ou da superação 
que foi aplicada ao caso concreto pelo órgão que deixou de executar 
o precedente com eficácia vinculante. Em tal hipótese, o tribunal teria 
que ajuizar sobre o acerto ou não da distinção ou superação empre-
gada, e eventual erro na aplicação deveria implicar no julgamento 
pela improcedência da reclamação.

Afora isso, pode-se questionar a densidade normativa do tópico 
relativo aos efeitos vinculantes, que na teoria de Carl Schmitt, 
não estaria acobertado no âmbito da decisão política funda-
mental, não albergada na Constituição em sentido material, mas 
apenas formal. Conquanto o STF não tenha acolhido essa tese, 
e até porque todas as Constituições republicanas ostentaram a 
qualidade de rigidez, tendo como corolário a igual força norma-
tiva de todos os dispositivos constitucionais, parece-nos claro que 
o efeito vinculante e a reclamação estejam mais vinculados ao 
Direito Processual Civil, de competência normativa exclusiva da 
União (art. 22, I, CF), não tendo o constituinte originário firmado 
hipóteses taxativas nesse setor.

Por fim, o novo CPC, numa interpretação sistemática, privilegiou 
princípios de estatura constitucional, como o da celeridade proces-
sual ou da razoável duração do processo, o da primazia da decisão 
de mérito e da solução satisfativa, e por conseguinte o mecanismo 
da reclamação evitaria o caminho tortuoso e demorado das instân-
cias recursais ordinárias. Caberá ao STF manifestar-se a respeito. 

Considerações finais

Diversas e novas questões deverão ser enfrentadas pelos tribu-
nais nos processos em curso e futuros. Algumas orientações têm 
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sido emanadas do Fórum Permanente de Processualistas Civis e da 
doutrina civilista e constitucional, mas é a jurisprudência do STF 
e do próprio STJ quem irá sedimentar as balizas e o alcance dos 
novos dispositivos normativos do CPC de 2015, no que diz respeito 
à vinculação dos precedentes.

Carece de definição, ainda, a questão da eficácia dos efeitos 
transcendentes da decisão, à luz da controvertida jurisprudência 
do Supremo sobre o tema, e em função da redação do art. 988, § 4º,  
que atribui tal eficácia para garantia da observância de súmula vin-
culante e decisão em controle concentrado, e para observância de 
acórdão em incidentes de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência.

Outra questão que se coloca é competindo a apreciação da recla-
mação diretamente ao órgão jurisdicional cuja autoridade se pre-
tenda assegurar: notadamente em desconformidade com as decisões 
em controle concentrado, súmulas e precedentes em recursos repe-
titivos, em que medida esse eventual atalho processual se converte-
ria em sucedâneo recursal, multiplicando o número de reclamações 
perante o STF?

É inegável, outrossim, o papel da reclamação constitucional como 
instrumento de estabilização processual, mas também como ferra-
menta de precedentes de precedentes. Nesse sentido, nos parece legí-
tima a ampliação de escopo dada à reclamação pelo CPC de 2015.

A considerável extensão do “efeito vinculante”, estampada nos 
artigos 927, III, IV e V; 947, § 3º; 984, § 1º; e 988, IV do CPC, para 
além das hipóteses versadas na Constituição da República, como 
manifestação da força crescente dos precedentes judiciais em nosso 
sistema judicial, é fato que mais cedo ou mais tarde terá que ser 
enfrentado pelo STF.

A par disso, a questão das mudanças de interpretação ou supe-
ração de precedentes por parte do STF, notadamente em decisões 
monocráticas, sem que tenha havido suporte fático a sustentá-las, 
exsurge como fato notório a ser estudado. O problema é maior 
quando as mudanças se tornam deveras frequentes ou arbitrárias, 
despidas de justificativa ou fundamentação plausível.

A principal característica do precedente é a sua força ou capaci-
dade de determinar ou direcionar o sentido conforme a decisão em 
casos sucessivos. Mesmo que as decisões não sejam dotadas dessa 
eficácia, eventualmente são utilizadas como exemplos, muitos deles 
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negativos, de má decisão, como a decisão do STF que declarou incons-
titucional a denominada cláusula de barreira (ADIs 1.351-3/DF  
e 1.354-8/DF)14.

Sem dúvida, há casos em que a Corte se vê no dever de mudar 
sua orientação, em virtude de alterações nas condições histó-
ricas, econômicas e sociais. Entretanto, o que parece ocorrer é 
uma mudança de orientação em função das convicções pessoais 
do juiz prevalecente no caso. Vide, por exemplo, a maioria aper-
tada da decisão envolvendo a possibilidade de cumprimento da 
pena privativa de liberdade após decisão em segunda instância 
(STF, HC 126.292), e a decisão monocrática em medida caute-
lar adotada pelo ministro Marco Aurélio, ao apagar das luzes 
de 2018 (ADC 54-MC) (Brasil, 2018a), e que foi combatida na 
Suspensão de Liminar 1.188/DF (Brasil, 2018b) impetrada pela 
Procuradoria-Geral da República e concedida pelo presidente 
da Corte na mesma data (19/12/2018), suscitando insegurança  
jurídica. Também a controvérsia versada na ADI 5.874/DF  
(Brasil, 2018c) acerca da constitucionalidade do indulto natalino 
editado pelo presidente da República, no exercício de sua função 
de controle recíproco (checks and balances), e que suscitou ques-
tionamentos de ordem política e moral relativos ao conteúdo e ao 
alcance da medida por parte do relator da matéria.

Lembramos Vázquez Sotelo, segundo quem codificações susten-
tam uma pretensão de unificar o Direito, mas também de fossilizar 
a vida jurídica15. Daí a importância da função criadora do juiz na 
aplicação da lei, que pressupõe, no mínimo, a tarefa de interpreta-
ção e hermenêutica jurídica.

14. A cláusula de barreira consiste em um índice que estabelece percentual mínimo 
de votos válidos que cada partido deve obter nas eleições, sob pena de limitação 
ou perda de acesso ao Fundo Partidário e ao direito de antena, além de restrições 
na atuação parlamentar.

15. Na verdade, até um precedente pode se tornar ultrapassado e letra morta, como 
no julgamento do STF que se manifestou pela constitucionalidade da regra pre-
vista no art. 41, inciso XV da Lei 7.210/1984, que permite a abertura prévia 
das cartas de detentos (recebidas ou enviadas), quando tiver por finalidade evi-
tar práticas ilícitas (HC 70.814-5/SP, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 
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O voto no Brasil: identificação pessoal e 
partidária na produção de contraespaços

Daniel Cirilo Augusto e Márcia da Silva

Resumo
A institucionalização do voto, obrigatório pelo Estado brasileiro, é resultado de 
comportamentos eleitorais diversos, ou seja, os elementos que compõem/formam o 
voto do eleitor podem ser e são diferentes de acordo com os espaços e as escalas 
do território, demarcando vinculações da identificação partidária e/ou da identifica-
ção pessoal. O objetivo deste texto, assim, é analisar a formação geográfica do voto 
no Brasil, por meio do comportamento do eleitor, em pleitos eleitorais de escala lo-
cal e nacional: se por meio da identificação pessoal (no candidato) ou se por meio da 
identificação partidária (no partido). Desta forma, os resultados observados em pes-
quisa realizada a partir de dados das eleições de 2012 e 2014 (locais e majoritárias) 
no Brasil demonstram que a formação da identificação partidária ocorre em maior 
número em escala nacional, e a identificação pessoal ocorre em maior número em 
escala local (municípios). Para os objetivos propostos, este estudo foi efetivamente 
operacionalizado por meio de dois momentos, que se agregaram como procedimen-
tos metodológicos, além do suporte teórico-conceitual: 1) aplicação dos questioná-
rios a 384 eleitores em três cidades do estado do Paraná: Curitiba (representada 
por 314 eleitores, de 1.242.208), Maringá (representada por uma amostragem de 64 
eleitores, de 251.088) e Laranjeiras do Sul (representada por 6 eleitores inquiridos, 
de 23.936). Para este critério, selecionaram-se: o Partido dos Trabalhadores (PT) e o 
Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); e 2) entrevistas com três senadores 
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e um deputado federal, sendo eles, respectivamente: Álvaro Dias (PSDB), Roberto 
Requião (Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB), Gleisi Hoffman 
(PT) e Aliel Machado (Rede Sustentabilidade – Rede).
Palavras-chave: identificação pessoal; identificação partidária; voto; geografia eleito-
ral; democracia.

Abstract
The institutionalization of the vote, mandatory by the Brazilian State, is the result 
of various electoral behaviors, that is, the elements that compose the elector’s vote, 
are different according to the spaces and scales of the territory, demarcating party 
identification and/or personal identification vinculations. The purpose of this text, 
therefore, is to analyze the geographic formation of the vote in Brazil through the 
elector’s behavior in local and national scale during elections: if through personal 
identification (in the candidate) or through party identification (in the party). Thus, the 
results observed in a survey conducted from data of the elections of 2012 and 2014 
(local and majoritarian) in Brazil show that the formation of party identification occurs 
in greater numbers on national scale, and personal identification occurs in greater 
numbers on local scale (municipalities). For the proposed objectives, this study was 
effectively operationalized through two moments that were added as methodological 
procedures, besides the theoretical-conceptual support: 1) questionnaires applied 
to 384 voters in three cities in the state of Paraná, Brazil: Curitiba (represented by 
314 voters, out of 1,242,208), Maringá (represented by a sample of 64 voters, out 
of 251,088) and Laranjeiras do Sul (represented by 6 polling voters, out of 23,936). 
For this criterion, the political parties Partido dos Trabalhadores (PT) and Partido 
da Social Democracia Brasileira (PSDB); and 2) interviews with three senators and 
a federal congressman, namely: Álvaro Dias (PSDB), Roberto Requião (Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro – PMDB), Gleisi Hoffman (PT) and Aliel Machado 
(Rede Sustentabilidade – Rede).
Keywords: personal identification; party identification; vote; electoral geography; 
democracy.

Artigo recebido em 30 de junho de 2019 e aprovado pelo Conselho Editorial em 30 de agosto de 2019.

Introdução

A perspectiva eleitoral nos trabalhos geográficos requer um 
cuidado especial em analisar as diferenças que se propõem nas 
metodologias utilizadas. Os objetivos, que perpassam os estudos 
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eleitorais, vão desde a análise da distribuição dos votos em um ter-
ritório, até o estudo micro da decisão do voto. Os estudos eleitorais 
explicam cientificamente fenômenos empíricos, pois são construí-
dos por meio dos eleitores.

Um dos fatores que contribuiu para o desuso da geografia eleito-
ral pelos geógrafos é sua negligência em relação às discussões sobre 
o contexto social, originando uma “incapacidade” de haver contri-
buição substancial desta subdisciplina nos debates atuais (Warf e 
Leib, 2011). Este fato confirma a necessidade da geografia eleitoral 
impulsionar discussões qualitativas para evoluir numa explicação 
profícua dos fatores geográficos como elementos de interferência 
dos processos eleitorais, bem como da organização do território 
por aqueles que detêm o poder: os eleitos.

A geografia eleitoral foi refém do esquecimento dentro da geo-
grafia política, pois aborda, em seu cerne, relações de poder a partir 
das eleições e do eleitorado. Para a geografia do Estado, a popula-
ção é tomada como um recurso que pode ser utilizado: “[…] por-
que ela está na origem de todo o poder. Nela residem as capacida-
des virtuais de transformação; ela constitui o elemento dinâmico de 
onde procede a ação” (Raffestin, 1993, 52).

No Brasil, os estudos eleitorais são realizados, em grande maio-
ria, pela ciência política e pela sociologia, sendo a geografia eleitoral 
trabalhada marginalmente por estas ciências, focando-a ao âmbito 
da quantitatividade. Sendo assim, a não consolidação no Brasil 
(acerca da geografia eleitoral qualitativa) não direciona à reflexão 
dos motivos da distribuição dos votos, mas apenas com intuito de 
mapeamento, diferentemente de alguns países europeus, como a 
Espanha, onde houve a consolidação dessa forma mais explicativa 
de trabalhar a geografia eleitoral (Codatto e Santos, 2006).

Por meio dos partidos políticos há o fortalecimento da iden-
tificação partidária para o voto e, pode tornar-se um importante 
preditor do comportamento eleitoral. Diante do exposto, a hipó-
tese é de que o eleitor possui diferentes identificações, pessoal e/
ou partidária, e que a escala do pleito eleitoral pode influenciar na 
decisão do voto, pois as estratégias eleitorais dos grupos de poder 
e partidos políticos, para barganhar votos, diferenciam-se entre 
estas escalas. O caráter qualitativo do estudo, aqui proposto, leva 
a indagações sobre como a pesquisa acerca da identificação pessoal 
e da identificação partidária podem contribuir para os debates e 
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o fortalecimento de uma geografia eleitoral. A referência de pos-
síveis existências de diferenciações entre a decisão do voto do 
eleitor (a partir das escalas dos pleitos eleitorais) nos permite pro-
blematizar o fato.

A análise das eleições presidências no Brasil do ponto de vista geo-
gráfico não tem se constituído como uma tradição de pesquisa em 
ciências sociais. A interrupção da realização de eleições diretas para a 
Presidência da República, por um período de vinte e nove anos, apre-
senta-se como um fator de desestímulo aos estudos de geografia elei-
toral no país. Desse modo, ao contrário do que se observa em outros 
países, a geografia eleitoral, no Brasil, encontra-se ainda embrionária. 
(Jacob, 1997, 17)

Especificamente sobre o comportamento eleitoral, é possível 
considerar três decorrências com relação à sua possibilidade de 
influência. Na primeira, ocorre a influência dos amigos e vizinhos, 
que faz com que o candidato obtenha mais votos no lugar de nas-
cimento ou de residência. Este fato tem maior implicação nos sis-
temas majoritários com distritos muito pequenos (Castro, 2005).

A interpretação dos sistemas e dos processos eleitorais, além 
da distribuição territorial da decisão do voto do eleitor, constitui 
um elemento a mais para explicar as diferentes tensões e conflitos 
que afetam as formas de organização do espaço. Assim, a decisão 
do voto é considerada o ponto final de um processo resultante 
de múltiplas influências, que cada eleitor recebe no seu contexto 
socioeconômico e cultural, o que torna a interpretação da capaci-
dade de influência dos fatores pertencentes ao contexto do eleitor 
um importante elemento analítico da geografia eleitoral. A partir 
destes aspectos, são abordadas teorias que envolvem o comporta-
mento do indivíduo enquanto eleitor que decide seu voto.

Trabalhos relacionados estavam preocupados com o Estado, 
as relações sociais, e o contexto socioespacial da ideologia. As 
análises eram feitas pela ótica de que as eleições são vistas como 
arenas onde os sujeitos expressam suas preferências dentro das 
limitações estruturais e vão, a partir da escala local, para o sis-
tema mundial e não somente para as esferas mais específicas dos 
pleitos eleitorais. No caso brasileiro, são as eleições locais para 
prefeitos e vereadores.
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O que se analisa, então, é que ao longo das últimas três décadas 
(1980, 1990 e 2000), a geografia eleitoral tornou-se cada vez mais 
preocupada com questões conceituais – abordadas de diversas for-
mas pela teoria social e político-econômica. “A obsessão dos geó-
grafos eleitorais com técnicas e dados refletiu uma postura empi-
rista e ingênua, ao passo que houve negligência em estudar questões 
do contexto social. O fato levou a geografia eleitoral a ficar inca-
pacitada de contribuir de maneira substancial para os debates con-
temporâneos” (Warf e Leib, 2011, 76).

As hipóteses para esta pesquisa se enquadram através das seguin-
tes afirmativas: a) a identificação pessoal ocorre em maior número de 
eleitores na escala local; b) a identificação partidária ocorre em maior 
número de eleitores na escala nacional; c) o eleitor possui diferentes 
identificações pessoal e/ou partidária e a escala do pleito eleitoral 
pode influenciar diretamente na decisão do voto; e d) o contexto 
territorial condiciona as identificações, por exemplo, pelas estratégias 
eleitorais dos grupos de poder, partidos políticos, sistema eleitoral 
etc. Durante o período da pesquisa, o cenário eleitoral, no Brasil, 
aparentemente era estável, o que permitia o foco consolidado nesta 
análise. Dilma Rousseff, do Partido dos Trabalhadores (PT), era a 
presidenta da República com recorde de popularidade, (79%), ava-
liada no mês de março de 2013, pela revista Último Segundo.

A partir de então, durante o ano de 2013, no Brasil se iniciava um 
período de grande turbulência no contexto político partidário: ger-
minava em junho e julho uma grande manifestação contra os aumen-
tos nas tarifas do transporte público em algumas cidades brasileiras. 
Com isso, o movimento “Vem pra rua”, por meio de uma mudança 
de foco, chama “os cidadãos brasileiros” para cobrar melhorias na 
política partidária e, em especial, clamava por menos corrupção.

Em geral, os manifestantes eram cidadãos que, sabendo ou não 
o motivo de estar protestando, encontravam-se nas ruas cobrando 
mudanças na esperança de um país melhor. Os partidos políticos 
foram os primeiros a ser rechaçados por inúmeros manifestantes. 
Não demorou muito para que a presidenta Dilma Rousseff se tor-
nasse o grande foco das manifestações de rua e ser considerada res-
ponsável pelo problema de corrupção histórico existente no Brasil. 
Porém, devido à estabilidade econômica do país, que durou até o 
final de 2014, não eram todas as pessoas que, durante este período, 
rechaçavam a imagem da então presidenta. Nota-se que quando se 
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discorre sobre avaliação de desempenho de um governo, debates 
sobre o “peso” da economia ou “desempenho econômico” ainda 
são válidos. Por esse motivo, a avaliação dos eleitores acerca do 
governo ainda era fortemente influenciada pelo estado da economia.

Todavia, durante o período da pesquisa, eclodiu, no Brasil, inú-
meros manifestos que acusavam o PT de Dilma Rousseff de cor-
rupção. Este cenário do final de 2014 e início de 2015, induziu o 
crescimento da rejeição a este partido e à Presidência da República. 
Nesse interim, questionários eram aplicados nas cidades brasileiras 
escolhidas como recorte territorial-analítico da pesquisa. Grupos 
políticos e partidos de oposição utilizaram-se deste cenário para 
propor o processo de impeachment, que perdurou até 31 de agosto 
de 2016. Durante este período, o Brasil apresentou índices de reces-
são econômica, concomitante à crise política.

Nesse sentido, apresentamos, aliada à condição econômica, uma 
análise do espaço geográfico a partir de uma compreensão de rela-
ções sociais, pois a junção nos possibilita pensar na consolidação 
dos diferentes contextos do voto no Brasil. Por exemplo, pensar 
as relações estabelecidas entre eleitores e os contextos territoriais 
aos quais estão inseridos, somado ao enfraquecimento das institui-
ções partidárias no país, conformam os cenários que influenciam 
na decisão do voto.

Para a compreensão de como se dá a formação do voto, serão 
utilizados os conceitos de identificação partidária e identificação pes-
soal. Buscar-se-á investigar quais estratégias os grupos partidários, 
que compõem a organização das campanhas, possuem para condi-
cionar a decisão do voto ora na pessoa, ora no partido político.

Brasil: decisão do voto e identificação partidária

No Brasil, devido à discreta expressividade de conhecimento/inte-
resse do eleitor acerca de política partidária, as diferenciações ideo-
lógicas se resumem a esquerda e direita. esta diferenciação ideológica 
está estreitamente ligada à identificação partidária (ou ao menos na 
teoria, deveria estar), isso porque a diferenciação entre esquerda e 
direita é o principal meio utilizado pelo eleitor para diferenciar e, 
assim, escolher a afinidade pelo partido político. Pode-se relacionar 
o fato de que o eleitor brasileiro ainda está pouco qualificado, em sua 
maioria, para as concepções do “mundo político”.
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Como os eleitores não apresentam uma identificação consistente 
com o “mundo da política” – ao contrário, se demonstram fortemente 
preocupados em desqualificá-lo e desprovê-lo de dignidade e legitimi-
dade – resta-lhes o personalismo, associado a questões e avaliações 
conjunturais, como elemento de grande importância no processo de 
escolha eleitoral, prevalecendo sobre outros critérios como, por exem-
plo, a identificação partidária. (Lago, 2005, 74)

Os diferentes processos que envolvem a dinâmica dos pleitos 
eleitorais tornam-se meios para condicionar a decisão do voto, que 
no caso brasileiro foca-se prioritariamente na identificação pessoal 
e não em partidos políticos. O Brasil possui uma das mais elevadas 
volatilidades eleitorais do mundo: tem se que do período de 1982 
a 1998, em média, cerca de 30% do eleitorado mudou seu voto em 
relação ao partido político que votou anteriormente, índice que 
tem se mantido até os dias atuais (Kinzo, 2005). Na pesquisa, os 
dados obtidos por meio da aplicação de questionários demostram 
um sentimento de evidente negação no que diz respeito à proximi-
dade entre eleitor e partido políticos (Tabela 1).

Tabela 1 – Brasil: eleitores e a simpatia pelos partidos políticos

Partido 
político

Cidades
Total geral 
(n = 384)Laranjeiras  

do Sul Maringá Curitiba

PSDB 16,7% 10,9% 12,7% 12,5%

PT 37% 21,9% 14,6% 16,4%

PSOL 0,0% 0,0% 1,3% 1,0%

PMDB 13% 10,9% 4,5% 5,5%

Nunca 0,0% 43,8% 56,1% 53,1%

Outro 33,3% 12,5% 10,8% 11,5%

Total 100% 100% 100% 100%

Fonte: Elaboração própria (2015).

No conjunto das análises dos resultados oriundos da Tabela 1, 
tem-se uma elevada porcentagem de eleitores que nunca obtiveram 
qualquer simpatia para com os partidos políticos. O total geral da 
amostra utilizada alcançou 53,1% de inquiridos a escolher a opção 
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“nunca”, o que significa uma pequena possibilidade de ascensão 
da identificação partidária, já que está na base desta, a existência 
da simpatia.

A tabela expõe que os partidos que inspiraram alguma simpa-
tia (mesmo que baixa), no eleitorado foi o PT (16,4%), seguido do 
PSDB (12,5%). A existência destas porcentagens nas realidades 
estudadas, um pouco mais elevada para o PT e PSDB, refletem o 
panorama da conjuntura nacional no momento da aplicação dos 
questionários (ano de 2015), em que ambos os partidos foram os 
mais votados nas últimas disputas eleitorais para a presidência da 
República, inclusive nas eleições antecedentes, especificamente, 
desde 1994 até 2014.

Ao comparar as três cidades de aplicação dos questionários, 
pode-se analisar que Laranjeiras do Sul apresentou maior número 
de eleitores que já tiveram simpatia com o PT, cerca de 37% dos 
questionados afirmaram já possuir simpatia pelo partido. O resul-
tado reflete a influência dos movimentos sociais existentes neste 
município, a saber o Movimento Sem Terra (MST) que possui diver-
sos assentamentos pela região deste município. Em uma segunda 
posição no número de eleitores simpatizados, encontra-se o PSDB e 
PMDB, respectivamente 16,7% e 13% das simpatias do eleitorado 
de Laranjeiras do Sul. Maringá e Curitiba apresentaram um número 
menor de eleitores que em algum momento tiveram simpatia pelo PT, 
a primeira com 21,9% e a segunda com 14,6%. O PSDB em Maringá 
obteve a mesma porcentagem que o PMDB, cerca de 10,9%, e em 
Curitiba o PSDB alcançou 12,7% dos eleitores, que afirmaram em 
algum momento da vida ter tido simpatia por este partido.

Os índices apresentados mensuram as preferências partidárias e 
indicam as dificuldades de estabilização do sistema partidário bra-
sileiro. A média de identificação partidária nas democracias conso-
lidadas vem diminuindo gradativamente nas últimas décadas e no 
Brasil isso não é diferente (Braga e Pimentel, 2011).

como os partidos têm menos visibilidade do que os candidatos, não 
conseguem fixar suas imagens junto ao eleitorado, o que dificulta a 
criação de identidades e conexões com os eleitores. (Kinzo, 2005, 67)

Diante disso, compreende-se que para a efetiva criação de iden-
tificações partidárias e afinidades aos partidos políticos, faz-se 



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política 391

necessário torná-los instituições de confiança para a população, 
uma vez que, no Brasil, isso não acontece para a maior parcela da 
população. Os partidos atuam como instituições voltadas para a 
disputa e o exercício do poder, assim, sua característica fundamen-
tal seria influenciar ações sociais de qualquer conteúdo.

Ressaltamos aqui, contudo, que o partido que mais contribui 
para que a identificação partidária no Brasil (desde a redemocra-
tização do país na década de 1980) e, muito em função de sua 
organização partidária, foi o PT, cujos níveis de preferência encon-
tram-se relativamente altos, alcançando acima de 20% até 2010. 
Contudo, episódios de corrupção durante o governo Lula e Dilma, 
influenciaram para o declínio da imagem positiva do partido, tendo 
a partir de 2013 alcançando altos índices de rejeição1, tendo a ope-
ração “Lava Jato”2 bastante influência.

Neste cenário eleitoral, tem-se alguns fenômenos que ocorrem 
no país e contribuem diretamente para a dinâmica da política par-
tidária, como o fortalecimento e/ou enfraquecimento da economia. 
A dinâmica econômica ora enfraquecida, ora fortalecida, atua dire-
tamente no cotidiano da população e, portanto, há estreita ligação 
com o eleitorado e suas opiniões. A identificação não apresenta 
necessariamente uma relação com as propostas que são defendidas 
pelos partidos ou seus candidatos durante os processos de campa-
nha eleitoral e sim através tanto da direção quanto da intensidade 
dessa identificação.

Pelo conjunto de análises dos questionários, observou-se que a 
maioria dos eleitores inquiridos atribuiu o enfraquecimento da eco-
nomia do país como algo condicionado pelos partidos, ou ainda, 
relacionaram a não atuação dos partidos políticos para a melhora 

1. O enfraquecimento do PT instigou-se por alguns acontecimentos, altamente 
divulgados na mídia brasileira, dentre eles: a investigação pela operação “Lava 
Jato”, gestão Dilma Rousseff, situação de crise econômica e propostas política 
do PT que caíram na descrença em função dos casos de corrupção.

2. A operação “Lava Jato” é uma investigação sobre corrupção conduzida pelo 
Ministério Público do Brasil. Ela teve início no estado do Paraná em 2014, uni-
ficando quatro ações que apuravam redes operadas por doleiros que praticavam 
crimes financeiros com recursos públicos. O nome faz referência a uma rede 
de postos de combustíveis e lava a jato de veículos, em Brasília-DF, usada para 
movimentação de dinheiro ilícito de uma das organizações investigadas inicial-
mente (Operação…, 2015).
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da situação econômica. A Tabela 2 apresenta o descontentamento 
dos eleitores para com a situação econômica do país e consequente-
mente no enfraquecimento do partido político que estava no poder 
no período da pesquisa.

Tabela 2 – Brasil: situação econômica do país segundo eleitores, 2015

Situação 
econômica

 Cidades
Total geral 

(n=384)Laranjeiras 
do Sul Maringá Curitiba

Ótima 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

Boa 0,0% 6,3% 1,0% 1,8%

Regular 16,7% 14,1% 10,8% 11,5%

Má 33,3% 31,3% 21,0% 22,9%

Péssima 33,3% 48,4% 65,0% 61,7%

Não sabe 0,0% 0,0% 2,2% 1,8%

Não responde 16,7% 0,0% 0,0% 0,3%

Fonte: Elaboração própria (2015).

Problemas de ordem econômica e política refletem um cenário 
político partidário também negativo. O descrédito nos partidos polí-
ticos reflete no decrescimento das identificações partidárias, uma vez 
que a confiança na atuação do partido e no governo é um dos ele-
mentos que consolidam a identificação partidária do eleitorado.

A pouca identificação partidária revela uma constante, a de 
que os partidos políticos continuam não se enraizando no seio 
da sociedade, pelo contrário, há um descontentamento genera-
lizado entre os brasileiros que atrelam a corrupção aos partidos 
políticos. O fato contribui para a manutenção de um sistema 
político partidário baseado em imagens pessoais, poder econô-
mico e campanhas eleitorais de alto custo financeiro.
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Brasil: decisão do voto e identificação pessoal

A configuração da decisão do voto no Brasil é estabelecida por 
inúmeros elementos, como: escolaridade, contexto familiar, ação 
midiática, características e organização dos pleitos eleitorais etc. 
Por meio do empenho no estabelecimento das características orga-
nizacionais da política partidária, condicionam-se as identifica-
ções, ora de caráter pessoal, ora de caráter partidária.

A identificação pessoal é mais uma abordagem que auxilia na 
explicação do comportamento eleitoral. Entende-se a identifica-
ção pessoal como pressuposto do eleitor para definir seu voto ou 
suas escolhas a partir de imagens e atributos pessoais de cada 
candidato. Pode-se considerar que, no caso do eleitor brasileiro, 
as definições para escolher determinado candidato ou partido se 
dão pelo “voto por imagem”. O voto do eleitorado brasileiro se 
enquadra melhor nesta conceituação. Já o português se aproxima 
desta definição, entretanto, a diferença está nas campanhas elei-
torais que colocam ênfase à capacidade administrativa do candi-
dato, com eleições não demonstrando tanto a imagem da pessoa, 
como acontece no Brasil.

Nesta conjuntura propícia à identificação pessoal, o eleitorado, 
ao não levar em consideração os aspectos partidários na decisão 
do seu voto, procurou outros atributos que lhe deram condição 
para escolher a melhor forma de votar. É nesta etapa que ganham 
força os aspectos pessoais, pois são o primeiro atributo no qual o 
eleitor se apoia para determinar seu voto. A identificação, assim, é 
entendida como uma característica do eleitor que se preocupa em 
decidir o voto por elementos que condizem com a imagem e a sim-
patia do candidato, por exemplo. É provável que a identificação 
pessoal seja um fenômeno que possui origens históricas e raízes 
no clientelismo. A estrutura política associa-se ao poder político e 
econômico que alguns grupos de poder possuíam/possuem. Estes 
grupos determinam as posições e regras do “jogo político”.

É comum encontrar eleitores que procuram votar pela identifi-
cação pessoal (ou nos “chefes políticos”) antes mesmo de passar 
pela etapa de escolha do partido. Isso pelo fato destes partidos 
não causarem afinidades e nem proporcionarem preferências que 
façam deste eleitor um conhecedor ou participante destas insti-
tuições democráticas, como observado nas discussões anteriores.
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Tanto as pesquisas quantitativas como as qualitativas indicam que 
a pessoa do candidato caracteriza-se como o principal fator de decisão 
eleitoral. No processo de escolha eleitoral, a maioria do eleitorado 
escolhe a pessoa do candidato com base em uma avaliação ou percep-
ção em relação a imagem que os candidatos apresentam. Registra-se 
que, como em um círculo vicioso, a escolha da maioria do eleitorado 
direciona-se à pessoa do candidato em resposta a dinâmica da maior 
parte das campanhas eleitorais, que enfatizam e personalizam a pessoa 
do candidato. (Radmann, 2001, 206)

A partir daí torna-se mais oportuno afirmar que a imagem que 
os candidatos demonstram ao eleitor, bem como alguns atributos 
que possuem, como honestidade e capacidade administrativa, são 
elementos que os eleitores também se utilizam para definir o voto.

O conjunto das análises dos questionários demonstrou que a 
insatisfação para com a política partidária, e também com os par-
tidos políticos, é considerável. O recente impedimento de Dilma 
Rousseff à presidência do Brasil é analisado no imaginário popular 
como exemplo de que a política partidária é “suja”, mesmo que ela 
esteja longe de ser o pivô dos problemas de corrupção no país.

O próprio discurso de parcela dos políticos brasileiros se uti-
liza do fato para exaltar suas imagens, e principalmente se eximir 
dos problemas de corrupção, ou seja, a exaltação de suas imagens 
enquanto imagens de pessoa honesta torna-se um “trunfo”, um des-
taque a ser ressaltado positivamente.

O voto é ligado à credibilidade, a imagem, ao conceito adquirido, 
muito mais do que propostas. Porque quase sempre as propostas dos 
candidatos são semelhantes e quase nunca são cumpridas […]. Há 
fatores que influenciam em determinado momento e em outros não. 
Eu imagino que hoje, em função dessa situação nacional de descalabro 
administrativo e de tantos escândalos de corrupção, tem muito peso 
a questão ética. Uma figura que tem um histórico de respeito às pes-
soas e às instituições, que tenha um histórico de um comportamento 
ilibado etc., certamente tem uma força eleitoral. (Dias, 2015)3

3. Foi programada para 2016 a desfiliação de Álvaro Dias do PSDB. O senador 
paranaense escolheu o Partido Verde (PV) como sua nova sigla, em função de 
busca por maior espaço dentro do seu novo partido. Álvaro Dias possui uma 
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Vale ressaltar que o entrevistado foi um dos principais opositores 
ao governo do PT, desde 2003, quando Lula assumiu a Presidência 
da República. É claro, então, que em seu discurso não se confi-
guraria de maneira diferente, pois as divergências políticas é fato 
consumado. No entanto, o próprio senador assume que o histórico 
do candidato e a “ética” em seus trabalhos, possuem considerável 
importância para a decisão do voto.

Em sua narrativa, percebe-se ainda que as estratégias de cam-
panhas eleitorais terão rumos no imaginário social, a demonstrar 
soluções de problemas da nação a partir da mensagem de honesti-
dade dos futuros candidatos e mesmo dos políticos que já possuem 
cargos, ou seja, as qualidades de honesto e correto, possivelmente 
ganharão as campanhas eleitorais, em resposta ao tão pedido solí-
cito da população brasileira por novos caminhos e novas perspecti-
vas de melhora para o sistema político partidário brasileiro.

No entanto, o que acontece são “novas mensagens” apresentadas 
sob “velhas vozes”, pois afinal, estas, em geral, possuem poder eco-
nômico, portanto, tempo/espaço na mídia, repassando belas men-
sagens para aqueles que necessitam e querem escutá-las.

Hoje as eleições no Brasil são muito personificadas, muito indivi-
dualizadas no ser, não é no projeto político e isso é uma falha muito 
grande. […] a mídia potencializa as coisas ruins, a mídia destrói a 
vida das pessoas muitas vezes, sem dar o direito à contradição, e o 
povo culturalmente em nosso país assimila isso. Então, as eleições em 
maneira geral é a “mídia”; ela é muito o que é potencializado indivi-
dualmente. Hoje está ficando de lado a discussão sobre projetos que 
se apresentam para o país. (Machado, 2015)4

extensa carreira na política partidária. Destacam-se os cargos de governador 
e senador da República, ocupados por duas vezes. No momento da entre-
vista, o senador pertencia ao PSDB, contudo, em janeiro de 2016 migra para 
o PV, em busca de maiores espaços, principalmente para disputar a Presidência 
da República. Concedeu entrevista em seu gabinete em Brasília-DF, no dia 
13/11/2015, às 10h30.

4. Aliel Machado é um jovem deputado, eleito aos 25 anos de idade para o man-
dato. Ao se eleger deputado, pertencia ao PC do B, contudo, em 2015 ingressou 
para o recém-criado partido Rede Sustentabilidade. Concedeu entrevista em seu 
gabinete em Brasília (DF), no dia 13/11/2015, às 16h30.
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Com a fala do deputado, pode-se perceber que efetivamente a 
mídia influencia na dinâmica do poder e, principalmente, quando 
o fato se constrói no entorno das eleições. Além disso, o papel da 
mídia não se resume aos períodos eleitorais; tem sim maior visibili-
dade neste período, contudo, a atuação dos noticiários, manchetes, 
reportagens estão imbricados no cotidiano da população e neste 
cotidiano é que estas informações veiculadas são absorvidas no 
imaginário social, ora para construir imagens de “bons candidatos” 
ora para degradar suas imagens.

Ao analisar esta conjuntura, o que se observa é que o forta-
lecimento da mídia pode corroborar para o enfraquecimento dos 
partidos políticos, principalmente aqueles que possuem maiores 
ligações com o espectro ideológico de suas raízes partidárias, como 
também aqueles partidos que não possuem apoio do poder econô-
mico para “comprar” o tempo/espaço na mídia (televisiva, escrita 
ou falada). O senador Roberto Requião, do PMDB, destaca que o 
voto se torna, então, fruto da conjuntura potencializada pelo poder 
econômico e, por isso, é um caso que ocorre de maneira global:

O voto hoje é de uma forma global e massiva, definido pela mídia. 
A mídia que tem elegido, ela fabrica líderes, demole outros, constrói 
e desfaz. Principalmente nas majoritárias (nacionais), não é o caso de 
uma eleição de vereadores que funciona a ligação direta. No Brasil os 
partidos políticos estão sendo um cartório de registro de candidatu-
ras e distorcidos através do financiamento empresarial de campanhas. 
Uma boa quantidade dos parlamentares não pertence aos partidos e 
não veem ideias, eles simplesmente servem a grupos de financiadores 
e aos seus interesses. (Mello e Silva, 2015)5

Por meio das palavras do senador Roberto Requião, identifica-se 
que os principais pressupostos para a existência de uma mídia defi-
nidora das campanhas eleitorais, e em consequência, das estratégias 
eleitorais, é o poder econômico intrínsecos aos grupos empresariais. 

5. Roberto Requião de Mello e Silva (PMDB) é advogado e importante político 
paranaense. Tem como bagagem política, os cargos de prefeito de Curitiba, 
governador do Paraná e atualmente exerce seu segundo mandato como sena-
dor do Paraná. Concedeu entrevista em seu gabinete em Brasília (DF), no dia 
13/11/2015, às 10h10.
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Deste modo, os partidos políticos tendem a se enfraquecer, não pos-
sibilitando seus preceitos ideológicos à população.

O fato pode potencializar um perigoso fenômeno dentro do 
comportamento eleitoral: a decisão do voto baseada apenas nas 
imagens pessoais, sem qualquer observação ao espectro partidário.

O enfraquecimento da identificação partidária torna a decisão 
do voto dependente às imagens pessoais do candidato, voltada para 
analisar suas características muitas vezes personalizada e maquiada 
por objetivos obscuros à ótica da população. Em geral, os primei-
ros sinais que o eleitor demonstra ao basear-se prioritariamente na 
identificação pessoal são as inúmeras mudanças de comportamento 
eleitoral apresentadas no tocante à totalidade da população, ou 
seja, o quão mudancista torna-se um contingente eleitoral de deter-
minado território.

Em suas campanhas eleitorais os partidos políticos enfatizam a 
pessoa do candidato contribuindo para o declínio partidário. Todavia, 
caberia aos partidos políticos o papel de estruturação das escolhas 
eleitorais por intermédio de propostas politicamente estruturadas, que 
viessem a atender as necessidades e os interesses da população. Por sua 
vez, na prática, os partidos políticos cada vez mais ficam reféns das 
lideranças políticas personalistas e igualam-se nas questões temáticas 
pontuais e nas propostas generalizantes. (Radmann, 2001, 201)

Para o caso brasileiro, o que se passa é que o eleitorado pos-
sui a obrigação de votar, logo, também de decidir seu voto. Então, 
mesmo aquele eleitor que não anseia votar é obrigado a tomar 
uma decisão. Contudo, esta decisão nem sempre é levada a sério ou 
mesmo “pensada” de maneira contundente e eficiente.

Uma nova cultura política?

Sob uma conjuntura político-econômica, a decisão do voto em 
escala local efetivou-se no momento da aplicação dos questioná-
rios. O papel do contexto no qual o eleitorado esteve inserido foi 
primordial para condicionar as escolhas e posições a serem toma-
das e, portanto, a identificação pessoal e a identificação partidá-
ria consolidaram-se a partir deste ambiente calcado por dinâmicas 
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políticas e econômicas intrínsecas às especificidades das dinâmicas 
de cada território (Gráfico 1).

Gráfico 1 – Brasil: identificação pessoal e identificação partidária, 2015

Fonte: Elaboração própria (2015).

As escolhas dos eleitores brasileiros por cidade demonstram pre-
ferência em decidir seus votos por meio da identificação pessoal, 
no que se refere às eleições de escala local. Curitiba apresentou o 
maior grau de identificação pessoal, 84,1% dos eleitores questiona-
dos afirmaram decidir seu voto por meio deste atributo.

As cidades de Laranjeiras do Sul e Maringá apresentaram 
números aproximados. A primeira totalizou 66,7% do eleitorado 
votante pela identificação pessoal e Maringá, 64,1%. O alto grau 
de identificação pessoal nas cidades abordadas reflete a premissa 
de que o eleitorado em eleições de escala local tende a decidir o 
voto pelas características pessoais dos candidatos, evidenciando 
que as escalas de pleitos eleitorais podem condicionar a diferentes 
decisões do voto.

Ao analisar estas bases eleitorais e seus respectivos níveis de 
identificação pessoal e identificação partidária, há de se reafirmar 
e reforçar que as configurações de cada base eleitoral refletem o 
ambiente social, enquanto contexto, suas dinâmicas socioeconômi-
cas e territoriais que se diferenciam.
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De fato, a complexidade do território torna factível uma decisão 
do voto pautada na multiplicidade de identificações, partidária ou 
pessoal, mas também, partidária e pessoal. Portanto, os elementos 
imbricados no território possibilitam às atuais conjunturas a for-
mação, dentre outras, de decisões do voto irregulares/híbridas.

Em termos de identificação partidária é preciso destacar a efe-
tiva contribuição da instituição que dá vida a ela, ou seja, os parti-
dos políticos, bem como a escala de ocorrência do pleito eleitoral, 
podem influenciar diretamente na decisão do voto (Figura 1).

Figura 1 – Formação da decisão do voto pelas escalas de eleições e 
contexto territorial

Fonte: Elaboração própria (2015).

Ao visualizar a Figura 1 observa-se que a compreensão da 
decisão do voto ocorre por meio de três principais elementos: 
1) na análise do território, enquanto elemento a ser apropriado 
para possibilitar sucessos em eleições, denominado por nós de 
contexto territorial; 2) na análise da escala de pleito nacional; 
e 3) na análise da escala de pleito local. Estas escalas serão deta-
lhadamente explicadas na apresentação do texto completo e final.

Observa-se, no Brasil recente, mudanças no mapa eleitoral em 
termos de pleitos de escala nacional, ou seja, o contexto territo-
rial condiciona as identificações, por exemplo, pelas estratégias 
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eleitorais dos grupos de poder, partidos políticos, sistema eleitoral 
etc. Apesar do grande número de partidos políticos, as eleições de 
escala nacional, até 2014, foram centralizadas em dois, PT e PSDB, 
confirmando a hipótese de que estes partidos possuem maior poten-
cial para angariar votos.

Dentre os inúmeros fatores que compõem o cenário eleitoral 
no Brasil, merece evidência o que aponta o voto como resultado 
do cenário econômico. A então definida crise econômica e a reces-
são, no Brasil, influenciaram as opiniões dos eleitores a respeito 
do governo vigente à época da aplicação dos questionários, o que 
diminuiu a simpatia para com o PT. Este cenário contagia a imagem 
de instituições, candidatos e grupos relacionados aos governos, pois 
para o eleitor, o governo é o responsável pelo enfraquecimento da 
economia dos respectivos países. Assim, o aspecto econômico sub-
sidia, prioritariamente, a decisão do voto.

Diante disso, reforça-se a tese de que o voto é resultado dos 
diferentes elementos imbricados ao território. O voto possui uma 
“âncora territorial” que propicia estabilidade que se mantém elei-
ção após eleição (Toledo Júnior, 2007). Porém, o caso brasileiro 
sofreu alterações com o abrupto decrescimento do número de 
prefeituras conquistadas pelo PT nas eleições de 2016. Estes fenô-
menos eleitorais refletem, portanto, que o eleitorado brasileiro é 
volúvel em suas opiniões e decisões, a exemplo da decisão do voto, 
tornando-se substancialmente influenciado pelos diferentes meios 
intrínsecos ao território.

A expressão territorial do voto no Brasil consubstancia-se na 
vinculação que o eleitorado possui ou não com os partidos polí-
ticos. Apesar do descontentamento em relação a eles, na Europa, 
por exemplo, os eleitores têm maior nível de identificação partidá-
ria, se comparado ao Brasil. No entanto, os resultados deste estudo 
comprovam que a identificação pessoal e a identificação partidária 
podem coexistir, determinando, dessa forma: 1) decisão do voto 
baseada na identificação partidária; 2) decisão do voto baseada 
na identificação pessoal; 3) decisão do voto baseada em ambas as 
identificações; e 4) decisão do voto baseada na identificação pessoal 
e na identificação partidária utilizada a partir das diferentes escalas 
de pleitos eleitorais, como as aqui analisadas, nacional e local.

Por estas condições apresentadas, das diversas identificações 
do eleitor brasileiro no momento de formação do voto, é que se 
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confirma a tese do voto híbrido, diretamente relacionado ao con-
texto territorial. Assim, o voto e os elementos que compõem a deci-
são do eleitorado apontam para diferentes comportamentos geo-
gráficos do voto no território.

No Brasil, em detrimento da criação de inúmeros partidos políti-
cos e ainda pela ausência de comprometimento dos próprios políti-
cos com a fidelidade partidária, o eleitor parece tomar suas decisões 
eleitorais não mais pautadas em preferências partidárias. Há distin-
ções ao analisar as diferentes escalas de pleitos eleitorais (nacional 
e local), principalmente ao promover o cruzamento de informações 
por cidades. Algumas possuem eleitores mais voltados para decisão 
do voto pela identificação pessoal, outras com eleitores a decidir o 
voto pelas características partidárias, porém no cômputo geral das 
384 amostras do Brasil, a identificação pessoal superou a identifi-
cação partidária em porcentagens de eleitores, em ambas as escalas 
de pleitos eleitorais.

A análise territorial do comportamento eleitoral possibilita iden-
tificar quais elementos são intrínsecos ao território e que contri-
buem para a formação da decisão do voto e, portanto, averiguar os 
meios que ocasionam diferentes distribuições de votos nos territó-
rios. Por meio do conjunto das análises dos resultados, há o registro 
de diferentes perfis de candidatos, partidos políticos, campanhas 
eleitorais, meios de comunicação, que fazem do território relevante 
meio de condicionar o voto.

A representação político partidária e a conformação de contraespaços

Diante dos resultados das mais recentes eleições no Brasil e a 
partir do quadro de oscilações do voto popular, a volatização do 
comportamento eleitoral, a nosso ver, tornam mais difícil fazer 
com que as formas de representações atuais, que têm nos parti-
dos políticos seus principais representantes, atender aos anseios 
da sociedade. As claras instabilidades do sistema partidário pau-
tadas nas condutas de políticos, trazem seu descrédito e insa-
tisfação popular. No Brasil, o pleito eleitoral de 2014 para a 
escolha do presidente foi cercado por um contexto que “dividiu” 
o país em dois lados: os favoráveis e os contras; os azuis e os 
vermelhos, os “coxinhas” e os “excluídos”, os que se intitulam 
esquerda ou direita.
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As dimensões alcançadas diante de tais cotextos desde então só se 
acirraram, o que resultou sobre tudo no impeachment da presidenta 
da República de então, Dilma Rousseff. Também, podemos afirmar 
que as investigações sobre corrupção na alcunha da “lava jato”, 
trazem à tona ações e condutas desastrosas de vários representan-
tes da política e da Justiça, que agora não mais estão tão imunes 
às acusações. Tais fatores são o prenúncio de que o panorama para 
as eleições de 2018 seja muito incerto no que diz à participação do 
eleitorado, em um sistema político partidário viciado. O sentimento 
de impotência derivado do clima de frustração gerado pelos acon-
tecimentos só tende a produzir um eleitor mais afastado não só dos 
partidos, mas também do conjunto das atividades políticas.

Algumas evidências desta crise são o declínio no compareci-
mento eleitoral, a desconfiança dos cidadãos com relação às ins-
tituições políticas e o esvaziamento dos partidos políticos. Assim, 
estamos diante de um movimento de distanciamento entre o eleitor 
e os partidos, o que aumenta a disponibilidade dos cidadãos para a 
busca de outras formas de vinculação político-eleitoral.

Observamos um adiantado processo de busca por parte do eleitor 
no Brasil, e em outros países, por alternativas aparentemente mais 
adequadas para expressar sua insatisfação, seu desapontamento e 
seu ressentimento diante dos fracassos do primeiro governo civil e 
de governos baseados no autoritarismo.

Apontamos na direção de formas de representação política infor-
mais e que se desenvolvem em diferentes níveis e domínios da polí-
tica não eleitoral. Falamos na emergência de arenas de tomada de 
decisão transnacionais, nas quais novos atores globais e internacio-
nais operam e tendem a escapar ao alcance da representação demo-
crática territorial, como é o caso de ações internacionais de organi-
zações não governamentais (ONG), como a Anistia Internacional 
e o Greenpeace.

Outro exemplo de mecanismo que pode atuar fora do viés ins-
titucionalizado político partidário, e reside nas ações empenhadas 
pelos chamados “conselhos de políticas públicas”, aprovados na 
Constituição brasileira desde 1988. São espaços que atuam nos 
três níveis da Federação (municipal, estadual e nacional), respon-
sáveis pela atuação na área de planejamento, normatização e fis-
calização de políticas. As características representativas centrais 
para compreensão dos conselhos são a participação de instituições 
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e organizações da sociedade ou do governo e a presença de pari-
dade6. Por serem regulamentados por lei específica, os conselhos 
apresentam uma grande diversidade no que diz respeito ao número 
de membros, perfil dos segmentos e mecanismos de escolha dos 
representantes, o que terá grande influência na qualidade da repre-
sentação. A ideia é que busquem experiências para promover a par-
ticipação direta dos cidadãos.

Em conjunto com estes fenômenos, registra-se o crescimento da 
demanda por reconhecimento de grupos, assim como por formas 
de igualdade relacionadas diretamente às necessidades, caracterís-
ticas, identidades e condições da população, que denunciam a insu-
ficiência dos padrões igualitários e universalistas da representação 
política atual (Young, 2006).

Especialmente na América Latina, a efervescência dos movimentos 
sociais e as mudanças institucionais ocorridas nas últimas duas déca-
das têm dado lugar a estruturas formais de participação e ao envol-
vimento da sociedade civil no processo de formulação de políticas 
públicas. (Avritzer, 2007)

Neste sentido, a linha argumentativa central diz respeito às pos-
sibilidades democratizantes destes novos espaços, diante do diag-
nóstico de déficit democrático da representação tradicional. Em 
linhas gerais, o que se pretende é desvendar estes relacionamentos 
representativos, buscando oferecer modelos analíticos para se pen-
sar a representação democrática que contemplem a representação 
política não eleitoral (Saward, 2008).

Tendo em vista o crescimento de questões desterritorializadas, 
a desconcentração de alguns poderes, a globalização de outros e 
o aumento da importância da influência discursiva e simbólica, a 
legitimidade democrática precisa ser analisada para além do padrão 
eleitoral territorial. Cada um destes desenvolvimentos introduz 
novos domínios para a representação política que estão se expan-
dindo em duas dimensões. Por um lado, há um amplo movimento 
da política eleitoral para as formas não eleitorais e informais, por 

6. A paridade geralmente é constatada nos conselhos entre os segmentos da sociedade 
civil e do Estado (Conselhos da Criança e do Adolescente e da Assistência Social) 
ou entre os usuários e os demais setores (caso exemplar dos Conselhos de Saúde).
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outro, modos de influência estão se expandindo para além do poder 
baseado no Estado, incluindo também a influência pública e o 
poder econômico (Castiglione e Warren, 2006, 14).

Todavia, também apontamos que faltam a estes espaços a legi-
timidade formal e a clara relação entre representantes e represen-
tados, geralmente associadas à presença do mecanismo eleitoral, 
pois é preciso considerar que os conselhos estabelecem um tipo de 
relacionamento representativo muito peculiar e por isso, desafiante 
do ponto de vista da teoria da representação.

Diante da ausência de mecanismos formais de autorização, poder-
-se-ia cogitar que a legitimidade democrática dos conselhos repousaria 
em um importante postulado deliberativo, qual seja: “os resultados 
são legítimos na medida em que recebam o assentimento refletido por 
meio da participação em uma deliberação autêntica da parte de todos 
aqueles sujeitos à decisão em questão. (Dryzek, 2004, 41)

O que está em jogo é a reformulação de um conceito de repre-
sentação política que possa abarcar o relacionamento representa-
tivo que se desenvolve externamente ao sistema político tradicional, 
pois, estamos diante de uma visão alternativa da representação não 
como um fato que resulta das eleições, mas como um processo de 
fazer reivindicações que também pode ser encontrado em muitos 
outros contextos.

É o surgimento de uma variedade de experimentos de tomada 
de decisão coletiva em algumas áreas e questões políticas, tanto no 
nível nacional quanto supranacional, que estão sob o controle de 
corpos especializados e experts, com perda de conexão com as ins-
tituições tradicionais de representação política, e onde não há lugar 
para a voz, a influência e o controle dos cidadãos.
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Partidos políticos como instrumentos de 
consolidação do regime democrático

Caroline Licínia Carneiro de Oliveira Mattos e  
Luiz Gustavo de Andrade

Resumo
O presente artigo tem por finalidade demonstrar a importância dos partidos 
políticos para o regime democrático, uma vez que apesar de já terem sido muito 
combatidos e criticados, são protagonistas do processo de exercício do poder 
popular e proporcionam a comunicação entre governo e eleitorado. Procura-se 
entender as instabilidades já sofridas pela democracia no Brasil e que refletiram 
diretamente na atuação dos partidos e nos obstáculos que ainda são enfrentados 
por estas associações. Pretende-se demonstrar, portanto, a função dos partidos 
políticos que, em sua essência, são asseguradores dos direitos fundamentais, sen-
do esta a base da democracia. Ao final, conclui-se que os partidos políticos são 
essenciais ao regime democrático, pois impulsionam a participação dos cidadãos 
na vida política, mas ainda necessitam de amadurecimento para que desempenhem 
suas funções com efetividade.
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Abstract
The purpose of this study is to demonstrate the importance of political parties to 
democracy, since despite being quite criticized, they are the protagonists in exercising 
public power, assist in the communication between voters and government. The 
instability suffered in Brazilian democracy are analyzed, as it directly affected the 
performance of parties and the challenges faced by these associations. This paper 
demonstrates how political parties protect fundamental rights, which are the base 
of democracy. The results show that political parties are essential to the democratic 
regime, since they boost participation in political life. However, they still need 
improvement in order to perform their functions effectively.
Keywords: political parties; democracy; political rights; public participation; political 
institutions in Dahl.

Artigo recebido em 30 de janeiro de 2020 e aprovado pelo Conselho Editorial em 3 de fevereiro de 2020.

Introdução

A democracia tem como base a garantia de direitos para os cida-
dãos. Os direitos políticos são fundamentais para uma democracia 
efetiva, uma vez que asseguram a participação pública na política, 
meio para se atingir o ideal de um governo do povo e para o povo.

É importante ressaltar que os direitos políticos e a própria demo-
cracia estão diretamente ligados ao direito de participação, sendo 
este um direito que facilita a organização do governo, possibili-
tando a escolha de representantes com os quais os cidadãos se iden-
tificam, e a intrínseca contribuição dos partidos políticos, que darão 
visibilidade a propostas e ideologias distintas.

Assim como os direitos políticos, os partidos surgem como auxi-
liares do processo democrático, tendo em vista que são assegura-
dores dos direitos dos cidadãos e da vontade coletiva, e além disso, 
formam uma ponte de comunicação entre governo e população. 
São importantes associações privadas que fomentam o debate e o 
direito de participação.

Por outro lado, notam-se as inúmeras críticas e a falta de valo-
rização sofridas por estas instituições, corroborando a dificuldade 
na solidificação do próprio regime democrático. Pela facilidade em 
se criar partidos políticos e pelo grande número deles no Brasil, 
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é possível observar que alguns partidos se distanciam de sua real 
função, buscando apenas chegar ao poder.

Diante das controvérsias e das idas e vindas vividas na história 
pelos partidos políticos, faz-se necessário um estudo mais apro-
fundado sobre suas funções no processo democrático, tendo em 
vista que, em sua essência, são grandes auxiliares, com poder de 
fortificar a democracia e os direitos fundamentais dos cidadãos. 
Merecem, portanto, estudos e aprimoramentos a fim de satisfaze-
rem o interesse público.

Na primeira seção deste trabalho, analisa-se a democracia 
segundo Robert Dahl, que é vista como uma garantidora de direi-
tos fundamentais, as funções das instituições e sua importância em 
auxiliar o processo democrático e promover a igualdade.

Em seguida, estudam-se os direitos políticos e a cidadania inclu-
siva. Analisa-se também o direito à participação com a contribuição 
indispensável dos partidos políticos no processo democrático.

Ao final, abordam-se com maior profundidade as diferentes fun-
ções dos partidos políticos, como surgiram e como se dá a repre-
sentação popular através deles, considerando que são associações 
essenciais, que, mesmo com obstáculos a serem enfrentados, ainda 
incentivam o exercício da cidadania.

A democracia segundo Robert Dahl

A democracia ideal para Robert Dahl (2001) é um processo de 
governo que tem como essência a garantia de direitos fundamen-
tais, baseando-se principalmente no princípio da igualdade, para 
que não haja a exclusão de parcela da população, visando sempre 
a participação de todos os cidadãos no processo democrático com 
igual peso.

É um regime que difere de qualquer outro, garantindo direitos 
essenciais que asseguram o processo democrático, dando opor-
tunidade aos cidadãos de participarem da vida política, delibe-
rando sobre questões que consideram importantes. O processo 
democrático tem suas vantagens e proporciona o desenvolvimento 
humano mais que qualquer opção viável, pelo fato de promover 
a igualdade política.

Robert Dahl (2001, 49) elenca cinco critérios para um pro-
cesso democrático ideal, sendo eles: a participação efetiva de 
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todos os cidadãos, com oportunidades iguais; igualdade de voto; 
entendimento esclarecido das políticas e suas consequências (ou 
seja, cada membro deve ter oportunidades iguais de aprender); 
controle de programa de planejamento (os cidadãos devem ter 
o poder de decisão sobre quais assuntos serão discutidos no pla-
nejamento, e assim as políticas poderão sofrer mudanças, se os 
membros dessa democracia o desejarem); e, por fim, a inclusão 
de adultos, de modo que a maioria dos adultos deve ter o pleno 
direito de cidadão.

Estes cinco critérios são necessários para a democracia; se um 
deles for violado, não se fala em igualdade política, princípio que 
procura assegurar que todos os cidadãos tenham oportunidades 
iguais. Visto que todos têm capacidade para aprender, é necessário 
que tenham oportunidades iguais para estudar sobre assuntos e 
questões políticas, tendo chances de discutir e expor opiniões. Com 
isso, a igualdade política e a aquisição de entendimento esclarecido 
protegem essas oportunidades.

É certo que, até agora, nenhum Estado cumpriu plenamente 
todos os critérios, então, estes podem ser utilizados como um 
modelo ideal de processo democrático; proporcionam padrões 
para avaliar o desempenho de democracias atuais, além de servirem 
como orientação para solucionar problemas e melhorar as institui-
ções políticas.

A democracia traz grandes contribuições para um país em rela-
ção a qualquer outro regime, tendo em vista que em toda a história 
da política houve muitos líderes autoritários que usaram a violência 
e crueldade como meio de realizar seus interesses. O regime demo-
crático evita este tipo de governo autocrata e suas características.

A democracia garante direitos essenciais que qualquer outro 
regime não concede. Estes direitos asseguram o processo demo-
crático, como o direito de participar, de se expressar, de igualdade 
etc. Dahl (2001, 61) assegura que: “A democracia não é apenas um 
processo de governar. Como os direitos são elementos necessários 
nas instituições políticas democráticas, a democracia também é ine-
rentemente um sistema de direitos”.

Promover a igualdade política entre os cidadãos é uma das maio-
res contribuições da democracia e uma das razões mais importantes 
para a preferência por esse regime dentre outros, tendo em vista 
que proporcionou aos cidadãos o direito ao sufrágio universal de 



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política 411

adultos, ou seja, todos os adultos têm a capacidade de participar 
da vida política.

Dahl (2001, 92) assegura que o princípio da igualdade, que visa 
garantir peso igual aos interesses de cada um, protegendo o con-
senso e se baseando na moralidade, prudência e aceitabilidade, deve 
se estender a todos os adultos sujeitos às leis do Estado, com exce-
ção dos incapazes e dos que estão de passagem; fora estas exceções, 
todos os adultos devem ser considerados bem preparados para par-
ticipar do processo democrático de governo.

Portanto, se o fundamento da democracia é a igualdade, deve-se 
dar oportunidades iguais às pessoas. Todos os adultos devem ter 
o direito de participar de decisões de leis, políticas e discussões 
no governo, para que no momento decisivo, o governo assegure 
igual peso ao bem e aos interesses de todas as pessoas ligadas a 
tais decisões.

Estas instituições democráticas, com viés, por exemplo, para a 
educação, são de extrema importância. Elas devem buscar solidez 
para se destinar a toda a população, a fim de que esta adquira o 
conhecimento que precisa para proteger seus interesses fundamen-
tais e seguir o caminho de uma democracia plena.

Instituições políticas em Dahl

Dahl (2001, 99) destaca que as instituições políticas que o moderno 
governo democrático exige são: funcionários eleitos; eleições livres, jus-
tas e frequentes; liberdade de expressão; fontes de informação diversifi-
cadas; autonomia para associações e cidadania inclusiva. Lembrando 
que estas instituições são necessárias em países de grande escala.

A democracia moderna exige funcionários eleitos, tendo em vista 
que são escolhidos pelos cidadãos para tomar decisões do governo. 
Como é impossível a participação de toda a população pessoalmente 
nas escolhas políticas em um país com grande escala, a melhor opção 
é o governo representativo.

As eleições têm de ser livres para que os cidadãos não tenham medo 
de sofrer pressão na hora do voto; justas porque cada voto precisa ter 
peso igual; e frequentes porque os cidadãos têm que manter o controle 
de quem entra e sai no governo.

A liberdade de expressão é de grande importância, visto que 
sem ela a democracia não é efetiva. Tal requisito faz com que os 
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cidadãos tenham oportunidade de ouvir, aprender e compreender 
atos e políticas, além de também poderem expor seus pontos de 
vista acerca de ideias do governo. Ou seja, é uma troca de conheci-
mento, envolvendo deliberação, questionamentos etc.

Sobre as fontes alternativas e independentes de informação, 
Dahl (2001, 111) assegura que, com a liberdade de expressão, é 
necessário que haja distintas fontes de informação com diferentes 
pontos de vista, sem que haja controle do governo sobre a infor-
mação. Tal instituição visa o acesso à informação sem influência 
do governo ou de algum grupo.

As associações independentes são necessárias, pois auxiliam a 
democracia porque podem fazer oposição ao governo, como outros 
partidos políticos ou grupos de interesses, que continuarão na ativi-
dade política mesmo fora do período de eleições, ajudando na edu-
cação cívica e proporcionando aos cidadãos um leque de opções, 
informações e oportunidades de discussão.

A cidadania inclusiva significa que todos os adultos têm o direito 
de participar da vida política, e os adultos que residem permanen-
temente no país também terão os direitos fundamentais, que não 
podem ser negados.

É possível concluir, portanto, que Dahl ressalta a importância da 
autonomia das associações como componente de um governo demo-
crático. Diante disso, as próximas seções estudam os direitos políti-
cos (em um contexto de cidadania inclusiva) e a autonomia dos parti-
dos políticos, bem como seu papel no regime democrático brasileiro.

Direitos políticos e partidos políticos

Falar em direitos políticos é falar em democracia. Sem eles, a demo-
cracia não existe, tendo em vista que garantem aos cidadãos a parti-
cipação no processo democrático, seja de maneira direta ou indireta, 
influenciando e tendo voz no âmbito político para que a vontade cole-
tiva seja atendida.

Os direitos políticos dispostos na Constituição Federal (CF) pre-
veem a subordinação do Estado aos cidadãos; o poder político demo-
crático fica assegurado aos cidadãos, que assim repelem qualquer tipo 
de autoritarismo e limitam o poder do titular que está no governo, pois 
caso não houvesse a garantia dos direitos políticos, muito facilmente 
o interesse público seria substituído pelo interesse particular.
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O regime democrático visa participação pública com base na 
igualdade. Com isso, é necessária a previsão dos direitos políticos 
na legislação, para que se assegurem tais direitos. Os partidos polí-
ticos são organizações que contribuem neste processo; são estrutu-
radores da democracia, dando liberdade aos cidadãos para esco-
lherem um candidato ou partido com que se identifiquem, dentre 
várias opções, no chamado pluralismo político.

Os partidos políticos são importantes contribuintes e aliados 
do processo democrático, tendo em vista que buscam influenciar 
a orientação política, protegendo os direitos fundamentais dos 
cidadãos e seus interesses, através de debates. Podem representar 
o governo ou exercer uma função de oposição e fiscalização do 
governo e de seus atos, desempenhando a participação política em 
ambos os lados.

Nota-se que os direitos políticos como direitos fundamentais 
previstos na CF possibilitam que os cidadãos se organizem e parti-
cipem efetivamente do governo, a fim de realizarem seus interesses. 
Nesse processo é indispensável a contribuição dos partidos políti-
cos, reforçando ainda mais a democracia para o povo.

Direitos políticos como direitos fundamentais

A primeira dimensão dos direitos fundamentais abrange o direito 
à liberdade, à vida, à expressão. E na quarta dimensão insere-se 
o direito à democracia, à informação e ao pluralismo. É possível 
relacionar os direitos políticos tanto na primeira quanto na quarta 
dimensão, tendo em vista que ambas asseguram e protegem os 
direitos fundamentais.

Se no Brasil vive-se uma democracia, é certo que os direitos polí-
ticos serão direitos fundamentais. O princípio que prevalece é o de 
gozo dos direitos políticos, para garantir a efetiva participação dos 
cidadãos no processo político democrático, sem que haja restrição 
ou discriminação.

Os direitos políticos estão previstos na CF como forma de 
assegurar o exercício da cidadania e da soberania popular, assim 
como regular questões eleitorais. Estes direitos são indispen-
sáveis para a manutenção e até formação do Estado, pois dão 
poder para que a vontade coletiva seja ouvida, e assim, prospere 
uma democracia verdadeira.
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No conceito de Joel J. Cândido:

Os direitos políticos são a faculdade ou a garantia que tem o cida-
dão de integrar ou participar, direta ou indiretamente, da organização 
administrativa do Estado, pela via eletiva ou de nomeação, do modo 
como previsto em lei. São os primeiros direitos assegurados aos indiví-
duos, deles decorrendo todos os demais. É pelos direitos políticos que 
se unem sociedade e Estado. O sujeito, unidade do corpo social, com o 
pleno gozo de seus direitos políticos, pode integrar ou participar, pela 
via eletiva ou de nomeação, dos poderes do Estado, bem como pode 
usufruir de seus benefícios (submetendo-se, porém, a seus mandamen-
tos). Passa a ser ele, assim, o maior bem objeto das preocupações e do 
exercício da atividade estatal. (Cândido, 2003, 24)

Os direitos políticos se alinham com a soberania, visto que, como 
aponta Miguel Reale (1984, 136), a soberania é “poder que tem a 
Nação de se organizar livremente, fazendo valer dentro de seu ter-
ritório a universalidade de suas decisões, segundo os fins éticos da 
convivência”. Ou seja, estes direitos dão a oportunidade para que os 
cidadãos se organizem livremente, apresentem seus interesses e atuem 
na vida política.

Ter direitos políticos previstos na CF é exercer a soberania, ter o 
poder de escolher seus representantes, buscar a vontade coletiva a fim 
de que seja concretizada pelo Estado, que será organizado pelo exer-
cício da soberania popular; ou seja, o poder decisório é dos cidadãos.

Os direitos políticos positivos consistem nas normas previstas 
na CF, que garantem a participação no processo democrático. José 
Afonso da Silva assegura que:

Eles garantem a participação do povo no poder de dominação polí-
tica por meio das diversas modalidades de direito de sufrágio: direito 
de voto nas eleições, direito de elegibilidade (direito de ser votado), 
direito de voto nos plebiscitos e referendos, assim como por outros 
direitos de participação popular, como o direito de iniciativa popular, 
o direito de propor ação popular e o direito de organizar e participar 
de partidos políticos. (Silva, 2010, 348)

Assim como há previsão constitucional garantindo a partici-
pação dos cidadãos no processo político, os chamados direitos 
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políticos positivos, há também previsão dos direitos políticos negativos, 
que impedem os cidadãos de participarem deste processo. São regras que 
impossibilitam o cidadão de se eleger ou de eleger algum representante.

Na CF, além das hipóteses de inelegibilidade, apontam-se os casos 
de perda ou suspensão dos direitos políticos, que são: cancelamento 
da naturalização por sentença transitada em julgado; incapacidade 
civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa, nos termos do artigo 5º, VIII; improbidade 
administrativa, nos termos do artigo 37, §4. É importante ressal-
tar que a própria CF de 1988 veda a cassação de direitos políticos, 
em seu artigo 15.

A participação política é um direito fundamental num Estado 
democrático. Como em uma democracia o poder está nas mãos dos 
cidadãos, é certa a necessidade da participação pública efetiva na 
esfera governamental. A participação pública no ambiente demo-
crático está prevista na CF de 1988, através do exercício da cidada-
nia e ao lado da igualdade, tendo em vista que de nada adiantaria 
a participação política se não houvesse igualdade entre os cidadãos 
no processo de tomada de decisões.

É possível concluir que os direitos políticos estão totalmente 
atrelados ao direito de participação, uma vez que este traz aos cida-
dãos a possibilidade de organização e formação do Estado, dando 
poder de escolher os representantes que defendam seus interesses. 
Nesse processo os partidos políticos são protagonistas, visto que se 
dividem em grupos de interesses que defendem seus ideais e fomen-
tam a democracia.

Partidos políticos na Constituição Federal

Apesar de já terem sido muito combatidas e, até hoje, muito 
criticadas, estas organizações não podiam ser ignoradas pela 
legislação, visto que são protagonistas do processo político 
democrático e importantes instituições para a consolidação deste 
regime, além do fato de até hoje nunca se ter pensado em uma 
forma melhor de organizar este processo. É inegável a influência 
destas organizações na orientação política, tendo em vista que 
elas representam, de um lado, quem está no governo, e de outro, 
a oposição, podendo assim controlar a função governamental, 
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divergir na solução de problemas do governo e concretizar interes-
ses públicos.

José Afonso da Silva (2010, 394) destaca que os partidos políti-
cos são grupos de pessoas com um interesse em comum, que bus-
cam organizar, coordenar e instrumentar a vontade popular a fim 
de assumir o poder. No que tange à função destes, consiste em 
organizar a vontade popular em busca de poder, estruturando-se 
em sua ideologia, para assim realizarem seu programa e assegura-
rem o regime democrático.

O principal papel dos partidos políticos na esfera democrática é 
influenciar o governo com seus interesses, contribuindo na proteção 
dos direitos fundamentais através de suas ideias. Podem estar do lado 
do governo, ou fazer oposição, ajudando no processo de fiscalização.

José Afonso da Silva (2010, 401) assevera, ainda, que as funções 
fundamentais dos partidos políticos são organizar a vontade cole-
tiva, traçar um programa de governo e ir em busca da realização 
deste, através do poder político. Por isso é tão importante uma 
ideologia bem alinhada nos partidos, para que este programa seja 
realizado a fim de satisfazer o interesse público.

Lourival Serejo assegura que:

O processo de constitucionalização dos partidos políticos repre-
sentou um passo muito importante para garantir a respeitabilidade 
de que necessitam como agentes de formação da opinião pública e 
eventuais detentores do poder. Busca-se, hoje, ter partidos mais autô-
nomos, com tarefas institucionais próprias, evitando que se prestem 
a formar um domínio oligárquico, principalmente em regiões menos 
desenvolvidas. Para tanto precisam ter compromisso com o regime 
democrático, estatutos registrados, disciplina e fidelidade partidárias. 
(Serejo, 2006, 58)

A CF traz a liberdade partidária em seu artigo 17, permitindo a 
criação, fusão, incorporação e extinção dos partidos políticos, que 
devem sempre respeitar a soberania nacional, a democracia, o pluri-
partidarismo e os direitos fundamentais. Além disso, também deverão 
ter abrangência nacional, sendo proibidos de receber recursos financei-
ros de entidades ou governos estrangeiros ou de subordinação a eles. 
Têm ainda o dever de prestar contas à Justiça Eleitoral e ter funciona-
mento parlamentar de acordo com a lei. Ou seja, os partidos poderão 
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ser livres e autônomos para definirem seu programa e ideologia, 
desde que respeitem alguns preceitos.

Eles terão autonomia e liberdade para criar seu programa, organi-
zar sua estrutura interna, estabelecer suas regras de funcionamento e 
organização, segundo a CF. Portanto, há autonomia desde que sigam 
alguns requisitos, como o dever de seus estatutos estabelecerem nor-
mas disciplinares e fidelidade partidária. Além disso, é importante 
lembrar que, como explica José Afonso da Silva (2010, 415), a liber-
dade partidária está condicionada totalmente à proibição da utiliza-
ção de organização paramilitar pelos partidos políticos.

A Emenda Constitucional (EC) 52, de 8/3/2006, deu uma nova 
redação ao artigo 17, §1º, da CF, reforçando o princípio da auto-
nomia partidária:

É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua 
estrutura interna, organização e funcionamento e para os critérios de 
escolha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade 
de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, 
distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária.

É importante lembrar que a EC 52/2006 foi uma reação do 
Legislativo (backlash) à decisão do Tribunal Superior Eleitoral em 
consulta do Partido Democrático Trabalhista (PDT) em 2002, que 
impôs a verticalização – quando as coligações dos partidos em 
âmbito nacional deveriam ser seguidas em âmbito estadual e muni-
cipal. Com isso, a EC 52/2006 acabou com a obrigatoriedade, no 
âmbito estadual, municipal e distrital, de seguir as mesmas coliga-
ções realizadas em âmbito federal, reforçando o princípio da auto-
nomia partidária.

Já em 2017, uma nova emenda alterou o artigo 17, inclusive o 
§1º da CF: a EC 97, de 4/10/2017, que inova na vedação de coli-
gações partidárias nas eleições proporcionais, estabelecendo nor-
mas sobre acesso aos recursos do fundo partidário e ao tempo de 
propaganda gratuita no rádio e na televisão, além de dispor sobre 
regras de transição.

§ 1º. É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir 
sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e 
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duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua organi-
zação e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime 
de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as can-
didaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo 
seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária.

A EC 97/2017 alterou ainda o §3º do artigo 17 da CF, dispondo 
acerca da proibição do recebimento de recursos financeiros de enti-
dades ou governos estrangeiros ou de subordinação a estes. Apenas 
poderão usar o dinheiro do fundo partidário e terão acesso gratuito 
à propaganda de rádio e televisão os partidos que obtiverem, nas 
eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo 3% dos votos 
válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da fede-
ração, com um mínimo de 2% dos votos válidos em cada uma 
delas ou os que tiverem elegido pelo menos 15 deputados federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da federação. 
O §5º do artigo 17, também alterado pela EC 97/2017, permite ao 
candidato eleito por partido que não conseguiu preencher os requi-
sitos previstos no §3º filiar-se a outro partido com tais requisitos, 
sem perder o mandato.

Rodrigo Zilio (2018, 134) define essa alteração do §3º do 
artigo 17 da CF como uma cláusula de barreira, que estabelece um 
desempenho mínimo para que os partidos tenham acesso ao fundo 
partidário e à propaganda gratuita de rádio e televisão. Segundo o 
autor, a emenda “estabelece requisitos alternativos para sua imple-
mentação: obtenção de um número de desempenho quantitativo 
de votos na eleição da Câmara dos deputados ou a eleição de um 
número mínimo de Deputados”.

A vedação à celebração de coligações nas eleições proporcio-
nais, prevista no §1º do artigo 17 da CF, será aplicada a partir das 
eleições de 2020. Já o disposto no §3º do artigo 17 da CF quanto 
ao acesso dos partidos políticos aos recursos do fundo partidário e 
à propaganda gratuita no rádio e na televisão será aplicado a par-
tir das eleições de 2030. Como regra de transição, o artigo 3º da 
EC 97/2017 dispõe que:

Terão acesso aos recursos do fundo partidário e à propaganda gra-
tuita no rádio e na televisão os partidos políticos que:
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I – na legislatura seguinte às eleições de 2018:
obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 

1,5% dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das uni-
dades da Federação, com um mínimo de 1% dos votos válidos em cada 
uma delas; ou b) tiverem elegido pelo menos nove Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação;

II – na legislatura seguinte às eleições de 2022:
obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 

2% dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unida-
des da Federação, com um mínimo de 1% dos votos válidos em cada 
uma delas; ou b) tiverem elegido pelo menos onze Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação;

III – na legislatura seguinte às eleições de 2026:
obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 

mínimo, 2,5% dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um 
terço das unidades da Federação, com um mínimo de 1,5% dos 
votos válidos em cada uma delas; ou b) tiverem elegido pelo menos 
treze Deputados Federais distribuídos em pelo menos um terço das 
unidades da Federação.

O fundo partidário previsto na CF é regulamentado pela Lei 
dos Partidos Políticos. Rodrigo Zilio (2018, 97) salienta que o 
fundo partidário consiste em um repositório que contém recur-
sos públicos e privados (multas, recursos destinados por lei, 
doações de pessoas físicas, dotações orçamentárias da União).  
Ou seja, são recursos mistos que se destinam à formação e evolução 
destas organizações.

É importante também mencionar a ADI que protegeu a autono-
mia dos partidos políticos. A ADI 2530 (MC/DF, 2002), suspendeu 
um dispositivo da lei eleitoral que versava sobre candidatura nata. 
O §1º do artigo 8º da Lei 9.504, de 30/9/1997, foi considerado 
inconstitucional porque retirava a autonomia partidária e ofendia 
os artigos 5º e 17º da CF:

Parágrafo 1º. Aos detentores de mandato de deputado federal, 
estadual ou distrital, ou de vereador, e aos que tenham exercido esses 
cargos em qualquer período da legislatura que estiver em curso, é asse-
gurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 
que estejam filiados.
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Nota-se que o §1º do artigo 8º da Lei 9.504/1997 infringia a 
autonomia partidária prevista na CF, inclusive o princípio da igual-
dade. Portanto, a decisão do STF sobre a ADI 2530 (MC/DF, 2002), 
assegurou e defendeu a importância dos partidos políticos, sua 
autonomia e liberdade de organização.

É importante salientar também os tipos de sistemas partidários, 
sendo eles: o unipartidarismo, com apenas um único partido; o 
bipartidarismo, com dois ou mais partidos; e o pluripartidarismo, 
com mais de dois partidos participando do processo democrático. 
É indiscutível que em países nos quais há o unipartidarismo ou 
ausência dessas instituições não se tem um governo democrático. 
Já com o pluripartidarismo, adotado no Brasil, muito se fala em 
partidos de esquerda, direita, centro, centro-esquerda, entre outros, 
possibilitando ainda mais os debates, diferentes visões e diversos 
candidatos com ideologias diferentes, visto que também é um país 
plural em sua cultura, com interesses distintos.

Arend Lijphart (2003) faz um estudo acerca dos modelos de 
democracia, analisando as instituições que auxiliam a democracia 
moderna, como tribunais, grupos de interesse, sistemas partidários. 
Estuda também o sistema majoritário e o consensual, nos quais há 
muitas diferenciações, principalmente por suas relações com os par-
tidos políticos. Apesar de focar principalmente em modelos britâni-
cos e americanos, é possível aproveitar seus ensinamentos naquilo 
que se aproxima do sistema partidário no Brasil.

Para Lijphart (2003), no bipartidarismo há a concentração de 
poder nas mãos de um único partido, de forma prejudicial à demo-
cracia, uma vez que força uma eleição que chegue a dois candidatos 
na reta final, construindo uma possível maioria artificial de mais 
de 50%. O ideal seria um modelo consensual, em que entidades da 
sociedade civil, partidos políticos e demais instituições atuariam de 
modo a fomentar o diálogo e estabelecer um consenso, procurando 
limitar o poder e se basear na negociação.

Surgimento e evolução dos partidos políticos no Brasil

É importante ressaltar que os partidos políticos já sofreram mui-
tas críticas; muitos falavam que os partidos políticos eram divisões 
na sociedade e serviam apenas para atrapalhar a ordem política. 
Isso dificultou tanto sua implementação enquanto associação legal 
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que seria vista como aliada do regime democrático, como na sua 
solidificação mesmo depois de regulamentada, visto que necessitam 
do apoio dos cidadãos até os dias atuais.

A história dos partidos políticos, segundo Velloso e Agra 
(2009, 80), inicia-se no Império, mais especificamente no governo 
de D. Pedro II, que tinha como protagonista o partido liberal e 
o conservador, os quais ficaram se revezando no poder até o 
regime republicano, em 1891. Após o regime monárquico surgiu 
então o partido republicano. Os primeiros partidos que surgi-
ram durante a República foram o Partido Comunista Brasileiro 
(PCB), com as influências comunistas decorrentes dos ideais de 
esquerda que ecoavam pelo mundo; a Ação Integralista Brasileira 
(AIB); e a Aliança Nacional Libertadora (ANL), que buscava dar 
apoio às forças progressistas.

Segundo Velloso e Agra (2009, 82), tempos depois, com a insta-
bilidade instalada na era Getúlio Vargas, foram muitas idas e vin-
das. Com o golpe de Estado de Vargas, desapareceram os partidos 
políticos, com base na ideia de que eles estavam atrapalhando a 
ordem e dividindo o país. Após a saída de Getúlio por um tempo, 
partidos ressurgiram, como o Partido Social Progressista (PSP), que 
tinha apoio da população de classe média; Partido Republicano 
(PR); Partido Libertador (PL); Partido Socialista Brasileiro (PSB); 
Partido de Representação Popular (PRP); Partido Comunista do 
Brasil (PCdoB); Partido Democrático Cristão (PDC); Partido Rural 
Trabalhista (PRT); Partido do Movimento Trabalhista (PMT); União 
Democrática Nacional (UDN); Partido Social Democrático (PSD), 
apoiado pela burguesia rural; e o Partido Trabalhista Brasileiro 
(PTB), apoiado pelos seguidores de Getúlio.

Para um melhor entendimento, José Carlos Graça Wagner 
(1985, 53) explica que após 1945 quase houve uma consolida-
ção na organização partidária; entraram em cena os três partidos 
mais fortes da época. O PSD surgiu da máquina administrativa 
federal, estadual e municipal, e o PTB veio das máquinas sin-
dicais, do setor trabalhista. O PSD ganhou ares de um partido 
conservador e o PTB com um viés de centro-esquerda, tendo em 
vista que defendia as contribuições sindicais e as reivindicações 
trabalhistas. Wagner explica que estes dois partidos, criados por 
Getúlio Vargas, serviram para despistar a força da UDN, que fazia 
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oposição ao regime. A UDN era muito abrangente, vinha tanto da 
cidade quanto do campo e não dependia do setor público.

Após o golpe militar de 1964 e durante toda a ditadura militar, 
houve uma quebra na liberdade e foram dissolvidos os partidos 
políticos. Na tentativa de disfarçar e se descaracterizar um governo 
autoritário, foi editado um ato complementar, que autorizou a cria-
ção de dois partidos, sendo eles: a Aliança Renovadora Nacional 
(Arena) e o Movimento Democrático Brasileiro (MDB), tentando 
instalar um sistema de bipartidarismo, com um jogo político limi-
tado. Em 1979, com o fim do regime militar, foram extinguidos a 
Arena e o MDB, novamente se permitindo a criação de novos par-
tidos, como explicam Velloso e Agra (2009, 82).

Com a falha do bipartidarismo no Brasil, após estas oscilações 
surgem novos partidos que estão em cenário até hoje, como men-
cionam Velloso e Agra (2009, 82). O Arena se transformou em 
Partido Democrático Social (PDS); o MDB em Partido Democrático 
Brasileiro (PMDB); o Partido dos Trabalhadores (PT) apareceu e 
foi ganhando espaço entre outros que surgiram e se ampliaram no 
cenário partidário.

É notável a oscilação dos partidos políticos nestes tempos não 
muito distantes. Estas instabilidades prejudicaram e até hoje se 
refletem na dificuldade de solidificação e apoio dos cidadãos a estas 
associações. Como não teve sucesso o bipartidarismo no Brasil, é 
assegurado atualmente o pluripartidarismo, que possibilita diversas 
opções para o eleitorado, mas que, por outro lado, pela facilidade 
na criação de partidos, corrobora a distância da verdadeira função 
destas instituições.

Partidos como meio de representação popular

Após muitas oscilações, idas e vindas de partidos e instabilidade 
nos regimes de governo, os partidos surgem como ente principal no 
jogo político, em um cenário pluralista, com a finalidade de organi-
zar a participação popular e representar a população no governo.

A Lei 9.096/1995, chamada Lei dos Partidos Políticos, em seu 
artigo 1º desdobra o artigo 17 da CF, reafirmando a representação 
popular através dos partidos, que se destinam a assegurar, no interesse 
do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 
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defender os direitos fundamentais definidos na CF, como mencionam 
Eneida Desiree Salgado e Ivo Dantas (2013, 45).

Djalma Pinto (2005, 115) afirma que “a representação popular 
no Brasil somente é viabilizada, pois, através dos partidos políticos, 
aos quais compete, entre as atribuições precípuas, lutar pela defesa 
dos direitos fundamentais”.

Para Lourival Serejo (2006, 56), a função dos partidos políticos 
é despertar os cidadãos para uma participação efetiva e mais ativa, 
mostrando os problemas a serem enfrentados tanto no âmbito 
social como no político, por isso a necessidade de uma participação 
ativa no regime. Servem também para congregar o povo em torno 
dos objetivos, na solução destes problemas, para a conquista do 
poder. Com uma possível vitória nas eleições, esses partidos terão a 
oportunidade de realizar seu programa, através da sua força, como 
já foi demonstrado historicamente por inúmeros partidos.

A realização do programa de governo é tão importante porque 
é a própria vontade popular escrita. Se a vontade popular for con-
cretizada e os direitos fundamentais forem assegurados, as agremia-
ções partidárias estarão cumprindo sua função e estarão fazendo 
uma boa representação popular – até porque de nada adiantaria 
um governo com um bom programa elaborado e não concretizado. 
Ou seja, a representação popular está exclusivamente nas mãos dos 
partidos, com seus programas a realizar.

A ideia central de todas estas instituições no regime democrático 
é a de que os cidadãos sejam ouvidos, sintam-se representados pelos 
partidos, visto que estão inseridos em uma democracia representa-
tiva e votaram nos partidos na eleição, ou seja, depositaram parcela 
do poder nestas agremiações. Os partidos já devem, em sua essên-
cia, defender os direitos fundamentais dos cidadãos, afastando ou 
repudiando qualquer ameaça à liberdade, à igualdade e a todos os 
direitos básicos dos seres humanos; portanto, são os defensores dos 
cidadãos e dos direitos assegurados pela democracia.

Segundo Eneida Salgado e Ivo Dantas (2013, 203), o partido 
político serviria de canal para realizar as vontades e necessidades 
dos cidadãos que, ao votarem nos seus membros, estariam concor-
dando e se coligando com sua ideologia, votando, na verdade, no 
partido político.

Uma adversidade que ocorre nesse cenário é a visibilidade 
dos partidos apenas em época de eleição, uma dificuldade a ser 
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enfrentada no Brasil e que não deveria ocorrer. Os debates e a 
comunicação entre cidadãos e governo deveriam estar presentes 
sempre, como sinal de identidade e aproximação entre eles, a fim 
de sempre se manterem atualizados os interesses públicos para que 
haja uma efetiva representação.

Na democracia representativa os partidos são protagonistas. A 
participação através do partido reflete uma participação organizada, 
com ideais alinhados e direcionamento certo. Por isso até hoje essas 
são as instituições escolhidas para representar os interesses públicos.

Tendo em vista que os partidos são meios exclusivos para dar 
seguimento às candidaturas, é notório o papel essencial destes na 
democracia representativa, pois não existe candidato sem partido. 
No entanto, é necessário um maior contato do Estado com a socie-
dade, com o amadurecimento na cultura política brasileira, tanto 
pelo lado dos partidos e governantes quanto pelos próprios eleitores, 
que devem mudar a postura imparcial em relação a estas instituições, 
demonstrando apoio e efetiva participação para que, com isso, pro-
movam o desenvolvimento da democracia e seus partidos.

Outro fator que impede os cidadãos de se sentirem representados é 
o grande número de partidos, pela facilidade na criação destes. Não há 
como negar que alguns partidos realmente não estão tão preparados 
para realizar sua real função, estando muitas vezes voltados apenas 
a chegar ao poder e a interesses particulares. Com isso, prejudicam o 
significado dos partidos políticos que, em sua essência, têm muito a 
contribuir e a somar no regime democrático.

Apesar das instabilidades sofridas pelas agremiações partidárias, 
faz-se mister reiterar que no Brasil não são permitidas candidaturas 
avulsas, então os partidos desempenham um papel imprescindível 
na organização das eleições. Essa importância é tanta que o man-
dato, caso eleito, é do partido e não do candidato. Com isso se vê a 
preocupação em dar segurança à sociedade, que vota nos ideais do 
candidato e não nele como uma pessoa.

Contudo, fica a indagação: mesmo com as instabilidades dos par-
tidos, eles ainda conseguem desempenhar sua verdadeira função de 
representar os cidadãos e ainda são essenciais no regime democrático?

Mesmo com as turbulências e instabilidades passadas pelos 
partidos atualmente, não há como negar que estas instituições são 
essenciais ao regime democrático, tendo em vista seu caráter comu-
nicativo entre sociedade e Estado. Além disso, estão em processo 
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de mudança e amadurecimento, assim como a própria democracia 
jovem no Brasil, que ainda tem muito a crescer e a se consolidar.

Contudo, notam-se a força e a importância destas agremiações 
partidárias no regime democrático se tiverem uma ideologia bem 
definida e a intenção de cumprir sua verdadeira função, sem desvios 
particulares. Djalma Pinto assevera que:

Ao partido político cumpre exercer a função de ligação entre o 
governo e a sociedade. Da sociedade saem para integrar os quadros 
partidários justamente aqueles que serão escolhidos para o comando 
do poder político que a dirigirá. Cumpre assim ao partido uma missão 
especial de manter permanente vigilância sobre seus membros, no sen-
tido de persuadi-los para cumprimento, quando investidos no poder, 
das diretrizes partidárias em que foi inspirada a captação dos votos 
do eleitorado. E, enquanto oposição ao governo constituído, construir 
alternativa viável e eficiente para a ocupação posterior do poder atra-
vés da livre escolha dos cidadãos. (Pinto, 2005, 104)

Por fim, pode-se concluir que os partidos políticos são essen-
ciais na democracia, pois estas instituições fomentam o exercício 
da cidadania, possibilitam o pluralismo político e a diversidade de 
ideias. E mesmo vivendo ainda um caminho duro, pela imaturidade, 
buscam a solidificação, que só trará consequências boas para todo 
o país.

Conclusões

O regime democrático garante direitos fundamentais que outros 
regimes não concedem. São direitos essenciais, que asseguram a 
própria democracia, tendo em vista a garantia de participação polí-
tica de todos os cidadãos, seus direitos políticos, direito de expres-
são, de igualdade, entre outros. Portanto, Dahl (2001, 61) conclui 
que o regime democrático inerentemente é um sistema de direitos.

Com o auxílio de suas instituições, a democracia busca assegurar 
os direitos dos cidadãos, assim como promover a igualdade política 
e satisfazer a vontade coletiva, ou seja, está preocupada em ser um 
governo de todos os cidadãos.

O presente estudo buscou demonstrar a importância dos partidos 
políticos para o regime democrático e para sua consolidação, uma vez 
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que buscam assegurar e defender os direitos fundamentais dos cida-
dãos, solidificando a essência da democracia. Os partidos políticos, 
auxiliando o regime democrático, defendem interesses coletivos e 
cobram do Estado; servem também para controlar o poder de quem 
está no governo, além de incentivar cidadãos a exercerem uma cida-
dania participativa.

Estas associações privadas contribuem na segurança democrá-
tica, defendendo os cidadãos, seus direitos fundamentais e seus inte-
resses. Em sua essência, são imprescindíveis à promoção de eleições 
livres, justas e frequentes, assegurando para o eleitorado diversas 
opções de ideologias na escolha governamental. Ou seja, são os 
pilares e organizadores do processo democrático e de seu amadure-
cimento, colocando em cheque a própria pretensão de candidatura 
avulsa no Brasil.

Pode-se concluir que os partidos desempenham um imprescin-
dível papel de comunicação entre eleitorado e governantes; contri-
buem na educação cívica dos cidadãos. A democracia, como Dahl 
(2001, 207) assegura, é o regime que mais contribui na educação 
cívica da sociedade; os partidos políticos são os protagonistas deste 
regime, no entanto, é certo que desempenharão ou deveriam desem-
penhar um papel importante na educação política de seus cidadãos.

Outro ponto tratado nesta pesquisa foi a falta de valorização 
que estas associações sofrem atualmente no Brasil, que pode ser 
explicada pela democracia jovem, pelas instabilidades sofridas 
historicamente e pelo excesso de partidos. Tais obstáculos podem 
ser superados se toda a população contribuir no fortalecimento 
do regime e de suas instituições, até surgir uma cultura de apoio, 
para que assim se afaste qualquer dificuldade, por meio de uma 
postura parcial na defesa da essência de instituições que auxiliam 
o regime democrático.

Como já visto, Dahl (2001, 99) destaca que as instituições polí-
ticas que o moderno governo democrático exige são: funcionários 
eleitos; eleições livres, justas e frequentes; liberdade de expressão; 
fontes de informações diversificadas; autonomia para associações e 
cidadania inclusiva; lembrando que estas instituições são necessá-
rias em países de grande escala.

Com isso, nota-se o papel importante que os partidos políticos 
desempenham na esfera democrática, uma vez que contribuem na 
promoção das instituições políticas elencadas por Dahl.
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Entretanto, a visão de Dahl sobre democracia, associações autô-
nomas e cidadania participativa se distancia do atual papel dos 
partidos no Brasil, que acabaram se afastando de sua real função 
no regime democrático ao longo da história, ou seja, os partidos polí-
ticos, apesar de exercerem um bom papel atualmente, ainda não se 
inseriram totalmente na concepção de Dahl sobre associações/insti-
tuições que contribuem para a existência de uma efetiva democracia.

Conclui-se, por fim, que é necessária uma modificação dos obje-
tivos dos partidos políticos, para que resgatem o seu verdadeiro 
papel no regime democrático e, assim, representem efetivamente os 
cidadãos e assegurem seus direitos fundamentais, para alcançar um 
regime democrático efetivo e consolidado.

Referências

BRASIL. (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial [da] 

República Federativa do Brasil, Brasília, DF. Disponível em: [http://www.planalto.

gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm]. Acesso em: 28 jan. 2020.

______. (2006). Emenda Constitucional nº 52, de 8 de março de 2006. Diário Oficial 

da União, Brasília, DF. Disponível em: [http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/

constituicao/Emendas/Emc/emc52.htm]. Acesso em: 28 jan. 2020.

______. (2017). Emenda Constitucional nº 97, de 4 de outubro de 2017. Diário 

Oficial da União, Brasília, DF. Disponível em: [http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc97.htm]. Acesso em: 28 jan. 2020.

______. (1995). Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. Institui a Lei dos Partidos 

Políticos. Diário Oficial da União, Brasília, DF. Disponível em: [http://www.

planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9096.htm]. Acesso em: 28 jan. 2020.

______. (1997). Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. Estabelece normas para 

as eleições. Diário Oficial da União, Brasília, DF. Disponível em: [http://www.

planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm]. Acesso em: 28 jan. 2020.

______. (2002). Supremo Tribunal Federal. ADI nº 2530 MC/DF. Medida Cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Relator: Min. Sydney Sanches. 

Brasília, DF. Disponível em: [http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.

jsp?docTP=AC&docID=347615]. Acesso em: 28 jan. 2020.

CÂNDIDO, J. J. (2003). Inelegibilidades no Direito Brasileiro. São Paulo: Edipro.

DAHL, R. A. (2001). Sobre a democracia. Tradução de Beatriz Sidou. Brasília, DF: 

Universidade de Brasília.

LIJPHART, A. (2003). Modelos de democracia: desempenho e padrões de governo 

em 36 países. Tradução de Roberto Franco. Rio de Janeiro: Civilização Cultural.



428 Caroline Licínia Carneiro de Oliveira Mattos e Luiz Gustavo de Andrade:  Partidos políticos como instrumentos

PINTO, D. (2005). Direito Eleitoral: improbidade administrativa e responsabilidade 

fiscal – noções gerais. São Paulo: Atlas.

REALE, M. (1984) Teoria do Direito e do Estado. São Paulo: Saraiva.

SALGADO, E. D.; DANTAS, I. (2013). Partidos políticos e seus regime jurídico. 

Curitiba: Jaruá.

SEREJO, L. (2006). Programa de Direito Eleitoral. Belo Horizonte: Del Rey.

SILVA, J. A. (2010). Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros.

VELLOSO, C. M. S.; AGRA, W. M. (2009). Elementos de direito eleitoral. São Paulo: 

Saraiva.

WAGNER, J. C. G. (1985). Partidos políticos no Brasil. São Paulo: PRND.

ZILIO, R. L. (2018). Direito eleitoral. Porto Alegre: Verbo Jurídico.



Artigo Paraná Eleitoral   v.8   n.3   p. 429-448

429

O artigo 366 do Código Eleitoral brasileiro 
e a sua (in)constitucionalidade

Ronaldo Assunção Sousa do Lago 

Resumo
O presente artigo elabora um estudo acerca da (in)constitucionalidade do artigo 366 
da Lei 4.737/65 – Código Eleitoral. Aborda o conflito de normas existentes, especial-
mente do art. 132 da Lei 8.112/90 – de caráter geral – e a norma inscrita no art. 366 
do Código Eleitoral – de natureza especial, a qual retira os direitos políticos dos 
servidores da Justiça Eleitoral, impondo-lhes condição de desigualdade em relação a 
outros cidadãos por possuírem capacidade eleitoral ativa, mas não possuírem capaci-
dade eleitoral passiva. Valendo-se de interpretação equivocada do artigo 366 do Có-
digo Eleitoral, o Tribunal Superior Eleitoral aplica a mesma penalidade (demissão) às 
condutas diversas de simples filiação e atividade partidária propriamente dita, ferindo 
de morte os princípios constitucionais da isonomia, da igualdade, da razoabilidade e 
da proporcionalidade. Entende o TSE que, caso o servidor efetivo da Justiça Eleitoral 
pretenda filiar-se a partido político, deve se exonerar do cargo ocupado. Nesse con-
texto, a presente pesquisa pretende demonstrar que o artigo 366 do Código Eleitoral 
brasileiro foi revogado tacitamente pela Lei 8.112/90 e que não foi recepcionado pela 
Constituição da República de 1988.
Palavras-chave: direitos políticos; servidor da justiça eleitoral; inconstitucionalidade; 
artigo 366 do código eleitoral; violação princípios.
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Abstract
This article discusses the (un)constitutionality of Article 366 of Law 4.737/65 – Brazilian 
Electoral Code; addressing the conflict of existing norms, especially of Article 132 of 
Law 8.112/90 – of a general nature – and a norm inscribed in Article 366 of the Electoral 
Code – of special nature, a source of the rights reserved to the public workers of the 
Electoral Justice, imposing conditions of inequality in relation to other citizens since they 
have electoral possibility but not passive electoral capacity. Using the misinterpretation 
of article 366 of the Electoral Code, the Superior Electoral Court applies the same 
penalty (firing) to several simple actions related to partisan affiliation, thus harming the 
constitutional principles of isonomy, equality, reasonableness and proportionality. The 
Superior Electoral Court understands that public workers of the Electoral Justice who 
intend to join a political party must leave their working position. This article seeks to show 
that Article 366 of the Electoral Code was tacitly revoked by Law 8,112/90 and that it was 
not protected by the 1988 Federal Constitution.
Keywords: political rights; electoral justice worker; unconstitutionality; Article 366 of the 
Electoral Code; violation of principles.

Artigo recebido em 10 de dezembro de 2019 e aprovado pelo Conselho Editorial em 19 de 

dezembro de 2019.

Introdução

A cidadania é a condição que permite ao nacional o exercício dos 
direitos políticos de votar (capacidade eleitoral ativa) e de ser votado 
(capacidade eleitoral passiva). Todavia, a cidadania exige como requi-
sito prévio a nacionalidade, quer dizer, para ser cidadão é conditio 
sine qua non ser, antes de tudo, nacional, uma vez que todo cidadão é 
nacional, mas a recíproca não é verdadeira (Almeida, 2001, 54).

Segundo Aristóteles (2019), cidadão é aquele que pode participar 
nas magistraturas da cidade, conceito que, em Aurélio Buarque de 
Holanda Ferreira (2000), consiste no indivíduo no gozo dos direitos 
civis e políticos de um Estado.

A consciência política é imprescindível à construção da cidadania, 
sendo que esta, sempre é atrelada ao poder, considerando a lógica do 
materialismo histórico de KARL MARX1 e a relação dialética existente 

1. Karl Heinrich Marx (Tréveris, 05/05/1818 — Londres, 14/03/1883). Fundador da dou-
trina comunista moderna. Economista, filósofo, historiador, teórico político e jornalista.
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na busca pelo poder entre as classes dominante e dominada ao longo 
da História.

É notável que, no Brasil, para ter acesso a cargos eletivos, não 
basta ser tão somente cidadão, é também necessário possuir as 
condições de elegibilidade e não incidir em nenhuma hipótese de 
inelegibilidade. 

No ordenamento brasileiro, os direitos políticos abrangem 
tanto o direito de votar quanto o de ser votado – é o que se 
denomina de capacidade eleitoral ativa e capacidade eleitoral 
passiva. A primeira consiste no direito de ser votado, de eleger-se 
para um cargo político (elegibilidade); já a segunda representa o 
direito de votar e alistar-se como eleitor (alistabilidade).

Consoante o Código Eleitoral brasileiro, especificamente o 
art. 366, os servidores da Justiça Eleitoral são proibidos de exer-
cer qualquer atividade partidária, sob pena de demissão. Essa 
vedação, contida no Código Eleitoral, implica perda dos direitos 
políticos enquanto durar o vínculo do cidadão-servidor com a 
Justiça Eleitoral, por impossibilidade de preenchimento de uma 
das condições de elegibilidade, qual seja, a de filiação partidária.

Trocando em miúdos, enquanto mantiver o vínculo com a 
Justiça Eleitoral, o servidor estará submetido à restrição dos 
seus direitos políticos, uma vez que não poderá estar filiado a 
nenhum partido e, assim, impedido de disputar cargos eletivos.

Diametralmente oposto a essa ultrapassada restrição con-
tida no artigo 366 do Código Eleitoral brasileiro, o constituinte 
originário de 1988 teve, como função precípua, estabelecer no 
Brasil o estado democrático de direito com uma democracia 
participativa.

A Constituição da República, batizada como Constituição 
Cidadã por Ulysses Guimarães e publicada em 5 de Outubro 
de 1988, está prestes a completar 31 anos. As instituições da 
República se fortaleceram e, por conseguinte, o direito, por dinâ-
mico que é, acompanhou tais mudanças, daí a necessidade de 
adequar o já ultrapassado Código Eleitoral brasileiro à nova 
realidade ser premente.

Com a restauração da democracia brasileira, é inaceitável que 
os servidores da Justiça Eleitoral fiquem alijados das decisões 
políticas do país. É preciso acabar de uma vez por todas com a 
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figura do “analfabeto político”, cuja melhor definição coube a 
Bertold Brecht2:

O pior analfabeto
É o analfabeto político,
Ele não ouve, não fala,
Nem participa dos acontecimentos políticos.
Ele não sabe o custo da vida,
O preço do feijão, do peixe, da farinha,
Do aluguel, do sapato e do remédio
Dependem das decisões políticas.
O analfabeto político
É tão burro que se orgulha
E estufa o peito dizendo
Que odeia a política.
Não sabe o imbecil que,
da sua ignorância política
Nasce a prostituta, o menor abandonado,
E o pior de todos os bandidos,
Que é o político vigarista,
Pilantra, corrupto e lacaio
Das empresas nacionais e multinacionais. (119 anos…, 2017)

Em pleno século XXI, não se pode mais aceitar a restrição ao 
direito do exercício pleno da cidadania por força de um dispo-
sitivo legal não recepcionado pela Constituição da República 
de 1988, sendo assegurado aos servidores da Justiça Eleitoral 
o mesmo direito, em atenção ao princípio da igualdade garan-
tido a todo cidadão brasileiro nos termos do art. 5º, caput,  
da Lei Maior.

O objetivo deste artigo é promover o debate acerca do resgate da 
cidadania dos servidores da Justiça Eleitoral de modo a demonstrar 
que o artigo 366 do Código Eleitoral, além de não ter sido recepcio-
nado pela Constituição Federal de 1988, foi revogado tacitamente 
pela Lei 8.112/90.

2. Eugen Bertolt Friedrich Brecht (Augsburg, 10/02/1898 — Berlim, 14/08/1956). 
Dramaturgo, poeta e encenador alemão do século XX. 
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Conflito aparente de normas

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, III, dispõe que 
a cidadania é fundamento da República Federativa do Brasil, o que 
significa que todo texto constitucional deve ser sempre interpretado 
à luz desse fundamento.

As condições de elegibilidade estão previstas no artigo 14, § 3º da 
Constituição Federal, a saber: “I) nacionalidade brasileira; II) pleno 
gozo dos direitos políticos; III) alistamento eleitoral; IV) domicílio 
eleitoral na circunscrição; V) filiação partidária; e VI) ter a idade 
mínima exigida”.

Já o artigo 15 da Constituição Federal veda a cassação dos direi-
tos políticos, assim como estipula os casos de sua perda ou sus-
pensão, que só se dará nos casos de: “I – cancelamento da natu-
ralização por sentença transitada em julgado; II – incapacidade 
civil absoluta; III – condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; IV – recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 
V – improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º”.

Desse modo, infere-se que, se a perda de direitos políticos é 
possível somente nos casos expressos no artigo 15 da CF/1988 e 
não pode haver emenda constitucional tendente a abolir os direi-
tos políticos – cláusula pétrea –, qualquer outra interpretação será 
tida por inconstitucional.

A interpretação do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) sobre o 
artigo 366 do Código Eleitoral, no qual se aplica a mesma penali-
dade às condutas diversas de simples filiação e atividade partidária 
propriamente dita, é completamente equivocada.

De acordo com o entendimento do TSE, são incompatíveis a 
condição de servidor da Justiça Eleitoral e a filiação partidária. 
Caso o servidor efetivo da Justiça Eleitoral pretenda filiar-se a par-
tido político, deve se exonerar do cargo ocupado (Recurso Especial 
Eleitoral  35.354/AM, DJE de 21/09/2009, rel. Min. Fernando 
Gonçalves; Consulta 1.164/DF, DJ de 07/10/2005, rel. Min. Cesar 
Asfor Rocha). Eis a ementa dos acórdãos:

ELEIÇÕES 2008. RECURSOS ESPECIAIS.
1) INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 
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RAZÃO DE DECIDIR. NÃO COMPROVAÇÃO ANTERIOR. 
NÃO CONHECIMENTO.

2) REGISTRO DE CANDIDATURA. VEREADOR. SERVIDOR DA 
JUSTIÇA ELEITORAL. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. EXONERAÇÃO. 
CARGO. NECESSIDADE. PROVIMENTO.

I – Obsta o conhecimento do especial sua interposição antes 
da publicação oficial, sem comprovação da ciência anterior das 
razões de decidir.

II – Na linha da jurisprudência deste Tribunal, o servidor da Justiça 
Eleitoral que pretenda filiar-se a partido político deve exonerar-se do 
cargo que ocupa, sendo necessário, ainda, observar o prazo a que 
alude o artigo 9º da Lei nº 9.504/97, caso pretenda candidatar-se.

III – Recurso especial da Coligação e outros não conhecido. 
Recurso especial eleitoral do Ministério Público conhecido e provido.

(Recurso Especial Eleitoral nº 35.354/AM, DJE de 21/09/2009, rel. 
Min. Fernando Gonçalves)

CONSULTA. SERVIDOR DA JUSTIÇA ELEITORAL. 
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. 
NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DO CARGO (ART. 366 DO 
CÓDIGO ELEITORAL).

I – O servidor da Justiça Eleitoral, para candidatar-se a cargo ele-
tivo, necessariamente terá que se exonerar do cargo público em tempo 
hábil para o cumprimento da exigência legal de filiação partidária. 
Indagação respondida negativamente.

II – Segunda indagação respondida negativamente, tendo em vista 
que há diversidade de situações. No caso dos militares, a vedação 
de filiação partidária tem sede constitucional. Questão respondida 
negativamente.

III – Ainda que afastado do órgão de origem, incide a norma cons-
tante do art. 366 do Código Eleitoral, cujo escopo é a “moralidade que 
deve presidir os pleitos eleitorais, afastando possível favorecimento a 
determinado candidato”. Questão respondida afirmativamente.

IV – Quanto ao quarto questionamento, “[…] o servidor da Justiça 
Eleitoral, ainda que pretenda concorrer em outro Estado da Federação 
diverso do Estado de seu domicílio profissional, é impedido de exercer 
atividade político-partidária, que inclui a filiação partidária”, devendo, 
para concorrer a cargo eletivo, afastar-se do cargo que ocupa.

(Consulta nº 1.164/DF, DJ de 07/10/2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha).
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É de clareza cristalina que existe um conflito entre o disposto no 
art. 132, veiculado na Lei 8.112/903 – de caráter geral – e a norma 
insculpida no art. 366 do Código Eleitoral4 – de natureza especial.

Verifica-se, portanto, indubitavelmente, que o art.  132 da 
Lei 8.112/90 revogou o artigo 366 da Lei 4.737/65, tendo em vista 
que a primeira é – sem olvidar a lei geral e a segunda – especial.

Examinemos o preceito aqui contido na Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro (Redação dada pela Lei 12.376, de 
2010), cujo artigo 2º e seus parágrafos 1º e 2º dispõem:

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até 
que outra a modifique ou revogue.   

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteira-
mente a matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par 
das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.

Em regra, norma geral posterior não revoga norma especial 
anterior, salvo nas hipóteses em que há oposição frontal entre 
elas. Nesse caso, prevalecerá a norma geral.

Esse é o caso em questão: a Lei 8.112/90, ao estabelecer regras 
inerentes às várias espécies de sanções administrativas impostas 

3. Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 

própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
4. Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Justiça Eleitoral não poderão 

pertencer a diretório de partido político ou exercer qualquer atividade partidária, 
sob pena de demissão.
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aos servidores públicos federais, revogou tacitamente o art. 366 
da Lei 4.737/65.

Vale mencionar, apenas a título ilustrativo, que a pena de 
demissão do cargo público para os servidores da Justiça Eleitoral 
que venham a filiar-se a partido político conflita com o princípio 
da razoabilidade insculpido na Lei Maior, bem como a propor-
cionalidade consoante o art. 2° da Lei 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal ao dispor que a “Administração 
Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, mora-
lidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência”.

A História recente do Brasil demonstra que o Código Eleitoral 
de 1965 foi influenciado sobremaneira pelo regime militar ini-
ciado em 1964. Naquele período, o governo exerceu controle 
absoluto sobre o exercício da cidadania e atentou violentamente 
contra a democracia e direitos e liberdades individuais, daí a 
necessidade do resgate da plena cidadania aos servidores dessa 
Justiça especializada.

É notável que a Constituição da República não recepcio-
nou o artigo 366 do Código Eleitoral. Este, com status de Lei 
Complementar5, uma vez que retira direitos políticos dos servi-
dores da Justiça Eleitoral, impõe-lhes condição de desigualdade 
em relação a outros cidadãos por possuírem capacidade eleitoral 
ativa, mas não possuírem capacidade eleitoral passiva.

Nesse ponto, José Jairo Gomes (2017, 55) ensina que:

Embora essa lei [Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965] seja ordiná-
ria, no tocante àqueles temas foi recepcionada pela Constituição como 

5. Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal: “O Código Eleitoral, recep-
cionado como lei material complementar na parte que disciplina a organização e 
a competência da Justiça Eleitoral (art. 121 da Constituição de 1988), estabelece, 
no inciso XII do art. 23, entre as competências privativas do TSE ‘responder, 
sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese por autori-
dade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político’. […]”. MS 
nº 26.604, rel. Min. Cármen Lúcia, DJE de 03/10/2008.
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lei complementar. Assim, quanto a tais assuntos, o Código Eleitoral 
somente pode ser alterado por lei de caráter complementar.

José Afonso Da Silva (2006, 353) defende que a:

igualdade do direito de ser votado constitui outro aspecto do prin-
cípio da igualdade do sufrágio. Caracteriza a desigualdade do direito 
da elegibilidade o fato de criarem-se condições discriminatórias para 
que alguém possa ser eleito a determinado cargo eletivo. Em princípio, 
pois, todo eleitor deverá ser elegível para cumprimento de mandatos, 
nas mesmas condições.

A esse respeito, veja-se que o artigo 5º, inciso XVII da Constituição 
Federal garante a liberdade de associação para fins lícitos. E o artigo 38 
da Lei Maior favorece a militância, as candidaturas e o exercício de 
cargos políticos pelos servidores públicos em geral.

Por outro lado, importante ressaltar que carreiras similares em 
outras esferas do Poder Judiciário não têm esse tipo de restrição. 
Fere-se, dessa forma, também, o princípio da isonomia – cláusula 
pétrea positivada no caput do art. 5º da Constituição Federal.

A restrição contida no artigo 366 da Lei 4.737/65, além de afron-
tar o princípio da igualdade, afronta também o interesse público, o 
qual pauta-se pelo princípio da isonomia, garantindo a abolição de 
quaisquer privilégios e a promoção da igualdade de oportunidade 
de acesso de todos aos cargos e funções públicas.

Sem olvidar, o princípio da supremacia do interesse público é 
princípio geral do Direito. Portanto, os direitos políticos existem 
para servir à coletividade.

Neste passo, Celso Antônio Bandeira de Mello (2005, 87) ensina 
que a Administração Pública está adstrita ao cumprimento de cer-
tas finalidades, sendo-lhe obrigatório objetivá-las para colimar o 
interesse da coletividade:

É em nome do interesse público – o do corpo social – que tem de 
agir, fazendo-o na conformidade da intentio legis. Portanto, exerce 
“função”, instituto – como visto – que se traduz na idéia de indecliná-
vel atrelamento a um fim preestabelecido e que deve ser atendido para 
o benefício de um terceiro.
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Corroborando o que foi dito anteriormente, o artigo 37 da Lei 
explicita os princípios que regem a administração pública, a saber: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia. Todos esses princípios são atrelados ao princípio do interesse 
público. 

Germana de Oliveira Moraes (2004, 30) defende a substituição 
do princípio da legalidade pelo princípio da juridicidade sob o fun-
damento de que a legalidade se atém ao sentido estrito de confor-
midade dos atos da administração com as leis (regras jurídicas), ao 
passo que a juridicidade, além de abranger a conformidade dos atos 
com as normas jurídicas, exige que esses atos observem, inclusive, 
os princípios gerais de Direito, previstos implícita ou explicitamente 
na Constituição.

Nesse sentido, é possível vislumbrar a noção de juridicidade na 
Lei do Processo Administrativo Federal, art. 2º, I, notadamente 
quando ela exige que a Administração Pública atue “conforme a 
lei e o Direito”, ressaltando que o Direito pode ser veiculado por 
outros meios que não apenas a lei formal.

Elegibilidade após a Emenda Constitucional 45/2004

Após a edição da Emenda Constitucional 45/20046, os membros 
do Ministério Público e os juízes foram proibidos de exercer ati-
vidade política. A partir da publicação da EC 45/2004, por força 
do mandamento Constitucional, membros do Ministério Público e 
magistrados, para concorrer a cargos eletivos, devem pedir exone-
ração dos cargos.

Cabe rememorar que o Tribunal Superior Eleitoral, ao jul-
gar o RESPE 331747, negou o registro de candidatura de Maria 
do Carmo Martins Lima, reeleita prefeita de Santarém (PA) nas 
eleições de outubro de 2008. O Tribunal assentou que Maria do 
Carmo é inelegível porque a Constituição Federal proíbe a membro 
do Ministério Público o exercício de atividade político-partidária.

6. Disponível em: [http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/
emc45.htm]. Acesso em: 16 dez. 2019.

7. Disponível em: [http://www.tse.jus.br/jurisprudencia/decisoes/jurisprudencia]. 
Acesso em: 16 dez. 2019.
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RECURSO ESPECIAL. INELEGIBILIDADE. MEMBRO. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. INGRESSO. POSTERIORIDADE. EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. REELEIÇÃO. REGISTRO DE 
CANDIDATO. INDEFERIMENTO.

1. O fato de a recorrida ter exercido o mandato de prefeita, no período 
de 2005 a 2008, não significa que ela possa concorrer à reeleição, nem 
mesmo sob o signo do art. 14, § 5º, da CF, haja vista que permanece vin-
culada ao Ministério Público, estando tão-somente licenciada.

2. Recursos especiais providos, para indeferir o registro de candidatura.

Muito bem acertado, o Supremo Tribunal Federal, ao admitir a 
Repercussão Geral da matéria, RE/597994, reformou a decisão do 
Tribunal Superior Eleitoral nesse caso, que restou assim ementada:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ELEITORAL. MEMBRO LICENCIADO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITO PARA CARGO DE CHEFIA DO 
PODER EXECUTIVO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
45/2004. CANDIDATURA PARA FINS DE REELEIÇÃO APÓS O 
ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 
DE REGRA DE TRANSIÇÃO. ARTIGOS 14, § 5º, E 128, § 5º, II, “E”, 
DA CONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO PECULIAR A CONFIGURAR 
EXCEÇÃO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ERRO 
MATERIAL. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPROVIDOS. 1. Os embargos de declaração revelam-se improceden-
tes quando o acórdão ora embargado, não tendo partido de premissas 
equivocadas, apreciou as questões suscitadas de maneira clara e coerente. 
2. In casu, os embargos de declaração demonstram mera tentativa de 
rediscussão do que foi decidido pelo acórdão embargado, inobservando 
a parte embargante que os restritos limites desse recurso não permitem o 
rejulgamento da causa. 3. O efeito modificativo ora pretendido somente é 
possível em hipóteses excepcionais e uma vez comprovada a existência de 
obscuridade, contradição, omissão ou erro material no julgado, o que não 
ocorre no caso sub examine. 4. Embargos de declaração DESPROVIDOS.
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O Supremo Tribunal Federal decidiu que os membros do 
Ministério Público eleitos para cargos políticos antes da Emenda 
Constitucional 45/04 têm o direito adquirido de concorrer à reeleição.

É importante destacar que a Lei Complementar 64/90 (Lei das 
Inelegibilidades) foi aprovada por determinação do parágrafo 9º do 
artigo 14 da Constituição Federal com o objetivo de introduzir a 
moralidade administrativa, a probidade e a vida pregressa como con-
dições de elegibilidade.

Nesse ponto, faz-se mister ressaltar que a Suprema Corte decidiu, na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1448, 
ajuizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros, sobre dispositi-
vos da Lei de Inelegibilidade que ninguém pode ser privado do direito 
político de se candidatar enquanto o processo a que responde não tiver 
sido transitado em julgado.

O decano da Suprema Corte, Ministro Celso de Mello, defendeu 
em seu voto a presunção da inocência e conduziu o resultado do julga-
mento, em que ficou decidido que o impedimento de candidaturas de 
políticos que respondem a processo viola os princípios constitucionais 
da presunção de inocência e do devido processo legal.

Colho do voto do Ministro Celso de Melo:

(1) a regra inscrita no § 9º do art. 14 da Constituição, na redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4/94, não é auto-aplicá-
vel, pois a definição de novos casos de inelegibilidade e a estipulação dos 
prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa e a 
moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa 
do candidato, dependem, exclusivamente, da edição de lei complemen-
tar, cuja ausência não pode ser suprida mediante interpretação judicial;

(2) a mera existência de inquéritos policiais em curso ou de proces-
sos judiciais em andamento ou de sentença penal condenatória ainda 
não transitada em julgado, além de não configurar, só por si, hipótese 
de inelegibilidade, também não impede o registro de candidatura de 
qualquer cidadão;

(3) a exigência de coisa julgada a que se referem as alíneas “d”, “e” 
e “h” do inciso I do art. 1º e o art. 15, todos da Lei Complementar nº 

8. Disponível em: [http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.
asp?s1=%28144%2ENUME%2E+OU+144%2EACMS%2E%29&base=baseA 
cordaos&url=http://tinyurl.com/yx9ce7d2]. Acesso em: 16 dez. 2019. 
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64/90, não transgride nem descumpre os preceitos fundamentais con-
cernentes à probidade administrativa e à moralidade para o exercício 
de mandato eletivo;

(4) a ressalva a que alude a alínea “g” do inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64/90, mostra-se compatível com o § 9º do art. 
14 da Constituição, na redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 4/94.

Sendo assim, e em face das razões expostas, julgo improcedente a 
presente arguição de descumprimento de preceito fundamental.

Com relação à desincompatibilização para concorrer a cargos 
públicos, no tocante aos demais servidores públicos, o Tribunal 
Superior Eleitoral definiu prazos que os candidatos devem obedecer 
para não ficarem inelegíveis.

Destaca-se que alguns ocupantes de cargos públicos não pre-
cisam se desincompatibilizar, mas, em regra, os prazos variam 
de três a seis meses antes da eleição, consoante determina a Lei 
Complementar 64/1990, bem como a jurisprudência assente do TSE9.

A segurança do sistema eletrônico de votação brasileiro

Indubitável que o Brasil é referência no processo eletrônico de 
votação. Cabe rememorar, brevemente, como se deu a evolução do 
sistema de votação eletrônico10.

Inicialmente, em 1982, a Lei 6.996/82 dispôs sobre a utilização 
do processamento eletrônico de dados nos serviços eleitorais. Em 
1985, a Lei 7.444/85 tratou da implementação do processamento 
eletrônico de dados no alistamento eleitoral e da revisão do elei-
torado. Todavia, a Urna Eletrônica somente foi introduzida nas 
eleições municipais de 1996 e, em 2002, foi realizada a primeira 
eleição totalmente informatizada.

Cabe destacar que o Tribunal Superior Eleitoral iniciou, em 2008, 
o projeto de identificação biométrica do eleitor, inicialmente por 

9. Disponível em: [http://www.tse.jus.br/eleicoes/desincompatibilizacao/
desincompatibilizacao]. Acesso em: 16 dez. 2019.

10. Disponível em: [www.tse.gov.br]. Acesso em: 16 dez. 2019. 
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meio da Resolução TSE 22.688, de 200711, ocasião em que foram 
selecionadas, a título de experimento, três cidades situadas em dife-
rentes regiões do país que atendiam aos critérios previamente estabe-
lecidos, a saber: São João Batista, em Santa Catarina; Fátima do Sul, 
no Mato Grosso do Sul; e Colorado d’Oeste, em Rondônia12.

Nas eleições gerais de 2018, estavam aptos a votar 87.363.098 
eleitores por meio da identificação biométrica (59,31% do eleito-
rado total, de 147.306.275) em 2.793 municípios (48,65% do total,  
de 5.570)13.

O escopo do projeto de coleta de dados biométricos trazido 
pelas Resoluções 22.688, de 2007, 23.061, de 2009, e 23.335, de 
2011, no tocante à identificação biométrica do eleitor, foi ampliado. 
Com a edição da Resolução 23.440/2015 foi determinado que a 
atualização dos dados constantes do cadastro eleitoral será reali-
zada por meio do serviço ordinário de alistamento eleitoral e de 
revisões de eleitorado, objetivando a implantação da identificação 
por biometria.

Em 2017, por meio da Resolução 23.531, de 201714, o TSE alte-
rou o art. 2º da Resolução-TSE 21.538/2003 e determinou que os 

dados biográficos e biométricos dos eleitores que compõem o 
Cadastro Eleitoral poderão ser atualizados, mediante inclusão ou 
alteração, com informações oriundas de bancos de dados geridos por 
órgãos públicos, inclusive da Identificação Civil Nacional.

11. RESOLUÇÃO Nº 22.688, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007. Disciplina os pro-
cedimentos para a atualização do cadastro eleitoral decorrente da implantação, 
em caráter experimental, nos municípios que especifica, de nova sistemática de 
identificação do eleitor, mediante incorporação de dados biométricos e fotogra-
fia, e dá outras providências.

12. “O Projeto de Identificação Biométrica da Justiça Eleitoral tem por objetivo 
implantar em âmbito nacional a identificação e verificação biométrica da impres-
são digital para garantir que o eleitor seja único no cadastro eleitoral e que, 
ao se apresentar para o exercício do voto, seja o mesmo que se habilitou no 
alistamento eleitoral.” Disponível em: [http://www.tse.jus.br/eleitor/biometria/
biometria]. Acesso em: 16 dez. 2019.

13. Disponível em: [http://www.tse.jus.br/eleitor/biometria/biometria]. Acesso em: 
16 dez. 2019.

14. Resolução 23.531, de 26 de Outubro de 2017.
 Altera o art. 2º da Resolução-TSE nº 21.538, de 14 de outubro de 2003, para 

permitir a atualização de dados constantes do Cadastro Nacional de Eleitores.

http://www.tse.jus.br/legislacao-tse/res/2007/RES226882007.htm
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Tenha-se presente que a Resolução-TSE 23.554, de 201715, 
a qual dispõe sobre os atos preparatórios para as Eleições 2018, 
autorizou a utilização de bases externas de biometria oriundas de 
entidades conveniadas com o Tribunal Superior Eleitoral para fins 
de validação do eleitor na seção eleitoral.

Recentemente, por meio da Resolução 23.595, de 201916, o 
TSE alterou o artigo 3º, com a transformação do parágrafo único 
em § 1º e inclusão dos §§ 2º, 3º e 4º, e deu nova redação ao 
artigo 13 da Res.-TSE 23.440/2015, para permitir a otimização 
do aproveitamento de identificações biométricas oriundas de ban-
cos de dados mantidos por outros órgãos.

No voto da relatora, Ministra Rosa Weber assentou que

Acertadamente, a Justiça Eleitoral – detentora de um dos maiores 
e mais atualizados cadastros no País – promoveu o intercâmbio de 
informações biométricas e biográficas, a fim de garantir a troca e o 
aproveitamento de dados em prol do interesse público, bem assim 
para combater fraudes e corrupção decorrentes das duplicidades/plu-
ralidades de identificação.

Certamente, a identificação biométrica do eleitor proporciona 
maior segurança ao sistema eletrônico de votação.

Importa registrar que o Supremo Tribunal Federal deferiu limi-
nar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 588917 para suspen-
der dispositivo da Minirreforma Eleitoral de 2015, que instituiu a 
necessidade de impressão do voto eletrônico. A posição majoritária 
foi de que o dispositivo coloca em risco o sigilo e a liberdade do 
voto, contrariando a Lei Maior. Ademais, a medida se mostrou des-
proporcional e desarrazoada, uma vez que impõe altos custos de 
implantação – estimados em mais de R$ 2 bilhões –, trazendo riscos 

15. Resolução nº 23.554/2017.
 Art. 263. Bases externas de biometria oriundas de entidades conveniadas com 

o Tribunal Superior Eleitoral poderão ser utilizadas para fins de validação do 
eleitor na seção eleitoral.

16. PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) 0600172-20.2019.6.00.0000 – 
BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. Resolução 23.595, de 2019. Julgado em 
21/05/2019.

17. Disponível em: [http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5346547]. 
Acesso em: 16 dez. 2019.
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para a segurança das votações, sem haver garantia de que aumenta 
a segurança do sistema.

No referido julgamento, prevaleceu o voto do Ministro 
Alexandre de Moraes para conceder a cautelar nos termos do 
pedido da Procuradoria-Geral da República a fim de suspender o 
artigo 59-A da Lei 9.504/1997, incluído pela Lei 13.165/2015 (Lei 
da Minirreforma Eleitoral).

Não é de hoje a preocupação com a lisura do processo eleito-
ral brasileiro.

Preocupado em garantir a confiabilidade das urnas eletrônicas 
utilizadas nas eleições de 2002, após a violação do painel eletrônico 
do Senado, o Ministro Nelson Jobim, então presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, solicitou um laudo da Unicamp sobre eventuais 
vulnerabilidades no sistema eletrônico adotado pela justiça Eleitoral.

A conclusão a que chegou a Unicamp18 foi de que “[…] O sis-
tema eletrônico de votação implantado no Brasil a partir de 1996 é 
um sistema robusto, seguro e confiável atendendo todos os requisi-
tos do sistema eleitoral brasileiro”. 

Por medida de segurança, o Tribunal Superior Eleitoral permite 
que os partidos, o Ministério Público e a Ordem dos Advogados do 
Brasil fiscalizem os softwares utilizados nas urnas eletrônicas.

O Tribunal Superior Eleitoral, atendendo solicitação do Partido 
dos Trabalhadores e do Partido Democrático Trabalhista, em 
06.08.2009, decidiu confirmar a realização de testes20 de segurança 
no sistema eletrônico de votação.

O Ministro Ricardo Lewandowski, Relator da Pet 1896, afirmou 
que “Os testes transcendem o interesse desses dois partidos e pas-
sam a ser de interesse público”19.

Na edição de 2017 do Teste Público de Segurança (TPS)20 
do Sistema Eletrônico de Votação, investigadores dos dois gru-
pos que identificaram vulnerabilidades durante a execução da 

18.  “Avaliação do Sistema Informatizado de Eleições (Urna Eletrônica)”
 Relatório de convênio Unicamp-Funcamp-TSE, 29/maio/2002. Disponível em:  

[http://www.tse.gov.br/servicos/download/rel_final.pdf]. Acesso em: 16 dez. 2019.
19. Disponível em: [http://www.tse.gov.br/sadAdmAgencia/noticiaSearch.do?acao= 

get&id=1210499]. Acesso em: 16 dez. 2019.
20. Disponível em: [http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2018/Maio/tse-con 

clui-teste-publico-de-seguranca-do-sistema-eletronico-de-votacao]. Acesso em: 
16 dez. 2019.
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primeira etapa participaram do chamado Teste de Confirmação, 
em que puderam avaliar as correções efetuadas pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação do Tribunal, tendo sido efetivadas as 
medidas implementadas pela área técnica do TSE, sanando os pro-
blemas apontados.

Importa registrar, ademais, que a Resolução 23.574/201821 altera 
a Resolução-TSE 23.550/2017, que dispõe sobre a cerimônia de 
assinatura digital e fiscalização do sistema eletrônico de votação, do 
registro digital do voto, da auditoria de funcionamento das urnas 
eletrônicas e dos procedimentos de segurança dos dados dos sistemas 
eleitorais. A norma prevê que, a partir das Eleições 2018, os Tribunais 
Regionais Eleitorais realizarão, por amostragem, duas auditorias no 
dia da votação. Em ambiente controlado, será feita a análise do fun-
cionamento das urnas sob condições normais de uso, sendo que, nas 
seções eleitorais, será realizada a verificação de autenticidade e inte-
gridade dos sistemas instalados nas urnas. As auditorias poderão ser 
acompanhadas por representantes de partidos políticos, da Ordem 
dos Advogados do Brasil e do Ministério Público.

Com essas considerações, asseveramos que todo processo de 
votação no Brasil se dá de maneira informatizada, sendo todo 
o procedimento amplamente auditável, tornando praticamente 
impossível a violação do voto do eleitor.

Solução para a problemática

Impende observar que, se por um lado, o servidor da Justiça 
Eleitoral se orgulhe de servir a essa Justiça especializada, de outro, 
deve se sentir apequenado na sua cidadania, em não ter o direito 
de ser candidato a cargos eletivos por um dispositivo do Código 
Eleitoral que não foi recepcionado nem pela Lei 8.112/90, tam-
pouco pela Constituição da República.

O constituinte originário erigiu como condição de elegibili-
dade (art. 14, § 3º, V, da CRFB) a necessidade de filiação par-
tidária para concorrer às eleições. Ao regulamentar tal preceito 
constitucional, a Lei 9.504/97, nos termos do art. 9º, dispôs que 

21. Disponível em: [http://www.tse.jus.br/legislacao-tse/res/2018/RES235742018.html]. 
Acesso em: 16 dez. 2019.
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o candidato, para disputar o pleito, deve estar com a filiação defe-
rida pelo partido no prazo mínimo de seis meses antes da eleição.

Depreende-se, com clareza meridiana, que o desenho constitu-
cional do sistema representativo se faz, necessariamente, por meio 
da inserção e do desempenho dos partidos políticos no processo 
eleitoral. É dizer que o conjunto de normas que disciplina a consti-
tuição de mandatos eletivos reclama o intermédio das agremiações 
partidárias para representação de ideias no jogo eleitoral.

Portanto, no nosso ordenamento jurídico, a exigência de filiação 
partidária é imposição de índole constitucional, cabendo à Justiça 
Eleitoral observá-la, como condição de elegibilidade, na análise do 
pedido de registro de candidatura.

Existem projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional 
visando à revogação do artigo 366 do Código Eleitoral, a saber: 
PL-7020/1985; PL-743/1999; e PL-2257/1999.

A solução para essa problemática depende de vontade política 
e perpassa por uma pequena alteração no artigo 366 do Código 
Eleitoral, via Projeto de Lei, apresentado em qualquer das Casas do 
Congresso Nacional, dando ao art. 366 da Lei 4.737, de 15/07/1965, 
a seguinte redação: “Art. 366. É vedado aos servidores de qualquer 
órgão da Justiça Eleitoral pertencer a diretório de partido político, 
permitida a filiação partidária”.

Conclusão

Conforme o disposto no art. 366 do Código Eleitoral brasileiro, 
os servidores da Justiça Eleitoral são proibidos de exercer qualquer 
atividade partidária, sob pena de demissão.

A vedação, contida no referido artigo, implica perda dos direi-
tos políticos enquanto durar o vínculo do cidadão-servidor com a 
Justiça Eleitoral, por impossibilidade de preenchimento de uma das 
condições de elegibilidade, qual seja, a de filiação partidária.

Demonstramos, cabalmente, que o artigo  366 do Código 
Eleitoral brasileiro foi revogado tacitamente pela Lei 8.112/90 e 
que o mesmo não foi recepcionado pela Carta da República de 
1988. Nesse passo, legisladores derivados já apresentaram solução 
para esse problema nos Projetos de Lei 7020/1985; PL-743/1999; 
e PL-2257/1999.
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Batizada pelo Deputado Ulysses Guimarães como Constituição 
Cidadã e publicada em 05.10.1988, está prestes a completar 31 
anos. As instituições da República se fortaleceram e, conseguinte, 
o Direito acompanhou tais mudanças por ser dinâmico, daí por-
que urge a necessidade de retirar esse ultrapassado dispositivo do 
Código Eleitoral do ordenamento jurídico brasileiro.

O resgate da cidadania dos servidores da Justiça Eleitoral per-
passa por uma alteração no artigo 366 do Código Eleitoral, o qual 
vigorará com a seguinte redação: “É vedado aos servidores de qual-
quer órgão da Justiça Eleitoral pertencer a diretório de partido polí-
tico, permitida a filiação partidária.”

Ante o exposto, asseveramos que todo processo de votação no 
Brasil se dá de maneira completamente informatizada, sendo todo 
o procedimento auditável amplamente, o que torna praticamente 
impossível a violação do voto do eleitor, de forma que, em defini-
tivo, os servidores da Justiça Eleitoral não têm como influenciar de 
forma alguma no resultado ou na lisura do pleito eleitoral.
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O voto obrigatório e a qualidade  
da participação política

Valéria Aparecida da Silva Corso

Resumo
O voto obrigatório e seus efeitos na participação política têm alimentado o debate 
teórico acerca de sua real necessidade. Ao demonstrar alguns dos posicionamen-
tos a favor e contra a compulsoriedade, este artigo propõe uma reflexão sobre 
as iniciativas de incentivo à participação política. Através de pesquisa bibliográfica, 
perfaz uma breve retrospectiva histórica na busca da origem do voto obrigatório e 
as prováveis motivações de sua adoção, estabelece um contraponto entre os argu-
mentos teóricos dos possíveis efeitos do dispositivo na qualidade da participação e 
na consequente representatividade política. Finalmente, o texto apresenta sugestões 
de iniciativas para motivar o cidadão a participar politicamente, propondo uma re-
flexão na forma de condução do debate sobre a permanência ou não do instituto 
da obrigatoriedade, numa perspectiva que vai além do comparecimento às urnas.
Palavras-chave: voto obrigatório; participação política; iniciativas de incentivo.

Abstract
Compulsory voting and its effects on political participation have nourished the theoretical 
debate regarding its actual usefulness in Brazil. This article proposes a reflection about 
initiatives to encourage political participation by pointing out some arguments in favor 
and against compulsoriness. Through bibliographical research, this article presents a 
brief historical retrospective in search for the origin of compulsory voting and probable 
motivations for its adoption; it also discusses some theoretical arguments about the 
possible effects on participation quality and the resulting political representation brought 
on by this device. This article also suggests initiatives to motivate citizens to actively 
participate in politics. Finally, it debates the permanence or not of compulsoriness from a 
perspective that goes beyond voting attendance.
Keywords: compulsory voting; political participation; incentive initiatives.
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Introdução

Entre avanços e retrocessos, o exercício do sufrágio no Brasil 
percorreu um longo caminho e, em meio a mudanças sociais, eco-
nômicas e políticas, a presença do voto obrigatório, com suas virtu-
des e imperfeições, tem alimentado o debate teórico acerca da sua 
necessidade no cenário eleitoral brasileiro.

Ante a eventual desconstrução de uma ideia, é importante a com-
preensão de como esta foi construída. Partindo dessa premissa, cabe 
buscar nos fatos históricos a gênese do voto obrigatório, encontrar 
os motivos que levaram a sua implementação e assim trazer maior 
clareza ao entendimento dos argumentos, sejam eles favoráveis ou 
contrários ao instituto. O que se almeja com essa investigação é 
constatar quais intenções sociais e políticas conduziram o legislador 
à opção de compelir o eleitor ao comparecimento às urnas.

Demonstradas as motivações históricas de sua instituição, cabe 
expor alguns dos inúmeros posicionamentos teóricos acerca das 
vantagens e desvantagens da obrigatoriedade. É o momento de 
contrapor as opiniões divergentes, de modo a estimular a reflexão 
sobre a qualidade da participação política.

Em síntese, face às motivações de sua adoção e aos argumentos 
a favor e contra, qual o papel da obrigatoriedade na qualidade da 
participação política? O que se pretende com este breve estudo é 
exemplificar algumas iniciativas e propor uma reflexão direcionada 
ao incentivo à participação política de forma que esta não ocorra 
apenas pela obrigatoriedade.

A construção histórica do instituto da obrigatoriedade  
no Brasil

Partindo do contexto da Constituição de 1824, período impe-
rial pós-independência, o primeiro aspecto pertinente a ser descrito 
neste estudo refere-se à maneira como o eleitorado era definido. 
Neste período o número de eleitores estava atrelado ao número 
de famílias. No chamado voto familiar, o chefe de família votava 
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representando os interesses de esposa, filhos e de qualquer pessoa 
submetida aos seus cuidados. Era uma realidade onde não se conce-
bia a necessidade da expressão individual da vontade (Brasil, 2014). 
Outro aspecto relevante diz respeito ao critério censitário para 
o voto, para o qual era exigência possuir propriedade ou renda 
mínima1 para qualificar um “homem bom”2 como eleitor. Neste 
momento, a posição social determinava quem eram os atores nas 
eleições, com efeito, o exercício do sufrágio era um privilégio e não 
um direito.

Passando pelo cenário republicano regido pela Constituição de 
1891, destacam-se duas medidas. A primeira refere-se à extinção do 
voto censitário3, medida que apontava para a aproximação da uni-
versalização do voto, já que, sem o critério econômico, o aumento 
do número de indivíduos na participação política seria significa-
tivo. Contudo, a alfabetização que passou a ser exigida para os 
eleitores4, outra medida aqui em destaque, acabou por restringir a 
participação de muitos que não possuíam o critério literário para o 
exercício do voto, direito esse que seria conquistado pelos analfa-
betos quase cem anos depois5.

Nas primeiras décadas da chamada Primeira República, não 
houve grande avanço na expansão do exercício do sufrágio, direito 
então atribuído apenas aos homens alfabetizados. No início da 
década de 1930, o papel da mulher na sociedade passou a ser 

1. Na Constituição de 1824 havia a “exigência de renda anual para se ter direito 
ao voto: 100 mil réis para ser votante (art. 92, V) e 200 mil réis para ser eleitor 
(art. 94, I); os valores foram atualizados em 1846 para 200 mil e 400 mil réis, 
respectivamente” (Nicolau, 2004, 30).

2. “Termo que trazia consigo uma série de distinções sociais: idade, renda, estado 
civil, escolaridade, status social (livre/liberto/escravo)” (Brasil, 2014, 73).

3. Foi dispensada a comprovação de renda para o exercício do voto, negando-se o 
sufrágio somente aos mendigos. Era uma exclusão social e não econômica que 
permitiu, mais tarde, uma restrição censitária prevista na Lei 3139/1916, que em 
seu art. 5º, § 2º, b , deixou a cargo dos juízes o deferimento dos requerimentos 
de alistamento eleitoral que deveria estar acompanhado de prova do exercício 
de indústria ou profissão ou de posse de renda. (Porto, 2012).

4. Constituição de 1891, Art. 70 e Parágrafos.
5. “A abolição da exigência de alfabetização para o sufrágio ocorreu na seguinte 

ordem: Uruguai (1918), Colômbia (1936), Venezuela (1946), Bolívia (1952), 
Chile (1970) e Peru (1980). O Brasil foi o último país a permitir o voto dos 
analfabetos em 1985”(Nicolau, 2004, 27).
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discutido amplamente e a luta pelo direito ao voto feminino não 
foi um processo perpetrado apenas por mulheres. Vários núcleos 
sociais reconheciam a capacidade, não só em números, já que as 
mulheres formavam um contingente considerável, mas também, a 
capacidade de expressão da sua vontade política. “A conquista do 
voto feminino em 1932, apesar de restrita6, foi resultado da atua-
ção de feministas, setores do clero católico, intelectuais e políticos. 
Essa demanda indicava uma nova percepção social do eleitor. Nesse 
contexto, o eleitor passa a ser identificado como um indivíduo cuja 
expressão da vontade devia ser assegurada” (Brasil, 2014, 74).

Ainda no contexto de 1932, “o eleitor de massa, sem vontade 
própria, que servia apenas aos interesses dos poderosos da Primeira 
República, passa a ser um cidadão que deveria ser protegido de 
qualquer investida externa que maculasse o exercício da expres-
são de sua vontade” (Brasil, 2014, 42). O sigilo do voto é mais 
uma experiência eleitoral que reconhece o eleitor como indivíduo, 
mudando a realidade eleitoral, não só pelo valor que o agora cida-
dão dá ao seu voto, como também pelo temor daqueles que deti-
nham o poder e passam a sentir-se ameaçados ante a impossibili-
dade de recorrerem às práticas7 que, desde o império, permearam 
os processos eleitorais.

6. O sufrágio feminino foi integralmente firmado na Constituição de 1946 em 
seu Art. 131: “são eleitores os brasileiros maiores 18 anos que se alistarem na 
forma da lei”.

7. No livro Dicionário do Voto, Walter Costa Porto traz o significado de termos que 
explicam várias destas práticas. Empresto dele algumas, a título de ilustração. 1. “a 
bico de pena”: referência às alterações de registros e falsificação de assinaturas de 
eleitores nas atas onde eram registradas as ocorrências e resultados da votação. A 
pena Mallat 12 era a caneta mais comum utilizada para a transcrição dos dados que 
seriam submetidos à apreciação superior, aos chamados encarregados da verificação 
dos poderes. Esta prática motivava comentários de que os pleitos eram “uma briga 
de papel falso” ou “as eleições se faziam mais nas atas que nas urnas”; 2. “curral”: 
eram recintos destinados à hospedagem dos eleitores do campo trazidos por um 
dos grupos políticos e ali, incomunicáveis para evitar a influência de opositores, 
permaneciam até o momento de depositar a cédula, já preenchida, na urna. O pre-
texto era de prestar-lhes assistência, mas o que ocorria era uma verdadeira coação 
moral; 3. “degola”: trazido da Revolução Federalista ocorrida no Rio Grande do Sul 
durante a Primeira República, onde prisioneiros eram cruelmente degolados, o termo 
indicava a não aprovação do candidato, mesmo julgado como eleito pela opinião 
pública. As comissões de reconhecimento do Senado e da Câmara de Deputados 
negavam a diplomação e “degolavam” o eleito, geralmente da oposição, diplomando 
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Assis Brasil8, político da época, apresentava duras críticas às 
fraudes eleitorais assíduas na época. Em um clássico discurso sem-
pre lembrado por vários autores (Leal, 2012, 114; Nicolau, 2004, 
14), ele resumiu o processo eleitoral do período, no qual, dizia ele, 
“ninguém tem certeza de ser alistado eleitor; ninguém tem certeza 
de votar, se por ventura for alistado; ninguém tem certeza de que 
contem o seu voto, se por ventura votou”. Ele questionava ardua-
mente o chamado terceiro escrutínio9 e denunciava: “ninguém tem 
certeza que o seu voto, mesmo depois de contado, seja respeitado 
na apuração da apuração”.

As denúncias apresentadas em discursos como o de Assis Brasil, 
proporcionaram reflexões sobre a legitimidade do processo eleito-
ral e, para conter as mazelas eleitorais, a ideia da existência de um 
órgão independente para cuidar exclusivamente de todos os traba-
lhos eleitorais se concretizou com a criação da Justiça Eleitoral e 
a instituição do primeiro Código Eleitoral Brasileiro, eventos con-
quistados também em 1932 (Brasil, 2014).

Foi neste contexto de entendimento do sufrágio como direito, 
combinado com o reconhecimento da individualidade do eleitor e 
da criação da Justiça Eleitoral, atuando como órgão independente 
e responsável pela integral preparação das eleições, que, promul-
gada a Constituição de 1934, foi introduzida a obrigatoriedade10 do 

um de seus aliados; 4. “voto encadeado”: também conhecido como “voto formigui-
nha”, consistia na subtração de uma cédula oficial no momento da votação, a qual 
era substituída por uma falsa que era depositada na urna. Fora da seção, a cédula 
verdadeira era preenchida e entregue a um eleitor que era orientado a trazer a cédula 
em branco e assim sucessivamente. Essa prática teve origem no início do século XX 
na Tasmânia, Austrália, conhecido como “trapaça tasmaniana” (Porto, 2012).

8. Joaquim Francisco de Assis Brasil (1857-1938), político gaúcho, foi, durante 
a Primeira República, diplomata atuante em vários países e ocupou os car-
gos de Deputado Federal (1927) e Ministro da Agricultura (1930). Integrou a 
Subcomissão de Reforma da Lei e Processos Eleitorais que resultou no primeiro 
Código Eleitoral em 1932. Foi Constituinte (Constituições de 1891 e 1934) e tam-
bém um dos idealizadores da adoção do sistema de representação proporcional no 
Brasil (Porto, 2012; Pires, 2009).

9. Era a chamada verificação e reconhecimento dos poderes que, no Império e na 
Primeira República, ficava a cargo dos próprios corpos legislativos, o que resul-
tou em grave deformação da vontade expressa nas urnas (Porto, 2012).

10. Constituição de 1934, Art. 109: “são obrigatórios para os homens e para as mulhe-
res, quando estas exercerem função pública remunerada, sob as sanções e salvo as 
exceções que a lei determinar”.
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alistamento e do voto em nosso sistema eleitoral. O voto, neste con-
texto, passa a ser reconhecido como dever jurídico constitucional.

Na cronologia desenvolvida por Jairo Nicolau em seu livro A 
História do Voto no Brasil (2004), é possível traçar um panorama da 
trajetória da obrigatoriedade até a atual democracia. Ele menciona 
que em 1945 a legislação amplia a obrigatoriedade do alistamento e 
do voto para todas as mulheres e estabelece multas para quem não 
se alistasse ou não comparecesse às urnas. O comparecimento ultra-
passou a taxa de 10% da população, colocando o Brasil no rol das 
democracias de massa.

A Constituição de 1946 confirmou o direito de voto para os 
alfabetizados maiores de 18 anos e a obrigatoriedade de alista-
mento e voto. A continuidade da proibição de voto para os anal-
fabetos, segundo o autor, foi um aspecto bastante restritivo no 
período de 1946-64, já que, o contingente de adultos que não 
dominavam a leitura e a escrita era de 48% em 1950 e 39% em 
1960 (Nicolau, 2004).

O Código Eleitoral de 1965 introduziu uma série de mudanças 
no processo eleitoral brasileiro, dentre elas algumas fortalecendo o 
instituto do voto obrigatório, com multas de 5% a 20% do salário 
mínimo para os eleitores que não se alistassem, não votassem e não 
justificassem sua ausência. Previa também restrições para obter pas-
saporte ou carteira de identidade, inscrição em concurso para cargo 
público e para obtenção de empréstimo de órgão público11. Era o 
período do Regime Militar no qual a legislação eleitoral se mostrou 
casuística e estabeleceu muitas restrições partidárias, mesmo assim, 
houve contínuo crescimento do eleitorado. Neste contexto, a obriga-
toriedade do alistamento e a ampliação das punições para os eleitores 
faltosos foram fatores preponderantes para explicar o crescimento da 
participação política durante o período autoritário (Nicolau, 2004).

Finalmente a trajetória da obrigatoriedade termina com a 
Constituição de 1988 que, em seu Art. 14, § 1º dispõe que o alis-
tamento e o voto são obrigatórios para os maiores de 18 anos e 
facultativos para analfabetos, jovens de 16 e 17 anos e maiores de 70 
anos, atingindo o amplo estágio do sufrágio com mínima restrição à 
participação política.

11. Código Eleitoral, Artigos 6º e 7º.
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As motivações sociais e políticas da adoção  
da obrigatoriedade

Traçada a trajetória da obrigatoriedade, cabe agora abordar 
como ela foi historicamente discutida. Verificar, sucintamente, o que 
os teóricos perceberam ao analisar os possíveis efeitos que desper-
taram o interesse na adoção do instituto.

O final do século XIX na Europa foi marcado por um intenso 
debate institucional. Neste período, dentre outros dispositivos, o 
voto obrigatório passa a ser tema de discussões a respeito de sua 
eficácia, oportunidade e legitimidade para o sistema político. As 
discussões chegam ao Brasil durante a Primeira República, e como 
no contexto europeu, o alargamento do sufrágio e as organizações 
políticas que despontavam, motivaram as reflexões sobre os pro-
váveis benefícios ou prejuízos eleitorais que poderiam advir dessa 
novidade (Kahn, 1992).

A princípio, o abstencionismo era o grande temor dos governan-
tes e seus aliados. Várias questões foram levantadas acerca dessa 
possibilidade, a exemplo da influência eleitoral das massas conquis-
tada com a ampliação do sufrágio que poderia resultar na absten-
ção das camadas privilegiadas da sociedade que, pelas circunstân-
cias, tiveram seu poder eleitoral diminuído (Kahn, 1992).

Outra questão preocupante à época referia-se à provável ausên-
cia dos eleitores que, devido à predominância agrária do país 
(Oliveira, 1999), residiam a longas distâncias, o que lhes implica-
ria num grande esforço para o exercício do voto. Em períodos de 
grandes trabalhos no campo, a opção de abstenção desses eleitores 
seria uma eventualidade que, se concretizada, poderia prejudicar a 
atuação das lideranças políticas habituadas com o domínio e con-
trole nestas regiões.

Provocadores de abstenções também seriam, dentre muitos moti-
vos, as fraudes, o ceticismo com relação aos partidos políticos, o 
desinteresse do eleitor não acostumado com os direitos políticos 
recém-adquiridos (Porto, 2012). Mas qual a causa de tanto temor?

Na verdade, a preocupação em evitar as abstenções em grande 
número estava mais pautada na possibilidade de abrir-se um pre-
cedente de questionamento sobre a legitimidade dos representantes 
eleitos, do que com a intervenção do Estado no desenvolvimento da 
percepção participativa do eleitor. Desconhecer a opinião política 
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dos eventuais abstencionistas poderia ameaçar a governabilidade. 
Nesse sentido, a obrigatoriedade teria a função de garantir um 
equilíbrio de opiniões, além de permitir, aos interessados, prever 
os descontentamentos da massa a fim de antecipar-se com medidas 
que impedissem ações capazes de prejudicar a estabilidade do sis-
tema (Kahn, 1992).

Numa visão mais contemporânea, vários autores mencionam 
os argumentos favoráveis à obrigatoriedade desenvolvidos por 
Arend Lijphart (1997 apud Oliveira, 1999; Ribeiro, 2013; Maroto 
e Dosek, 2018), nos quais o autor aponta o instituto como meio 
eficaz de redução da desigualdade na participação nos processos 
eleitorais, de forma a impedir que os estratos privilegiados tenham 
maior representatividade política em detrimento das demandas dos 
setores mais carentes. Dizia também que, partindo destes, as mais 
altas taxas de abstenção por suas dificuldades de envolvimento 
político partidário, seus interesses seriam subvalorizados nas pro-
postas governamentais. Obrigá-los a votar seria um incentivo aos 
políticos olharem suas demandas na busca da vitória eleitoral.

Ao que parece, muito embora o argumento da função pedagó-
gica do voto tenha sido levantado como justificativa para obrigar 
o eleitor ao comparecimento às urnas como forma de educá-lo no 
exercício dos seus direitos políticos recém-adquiridos (Kahn, 1992), 
os efeitos buscados eram quantitativos e não qualitativos, já que foi 
adotado como um remédio ao combate ao alto nível de abstenção 
(Santos, 2004).

A experiência histórica nos permite cogitar que a introdução de 
um dispositivo no sistema eleitoral é uma decisão política e suas 
regras são calculadas com vistas em seus prováveis resultados. Não 
obstante o efeito quantitativo ter sido o principal escopo da adoção 
do voto obrigatório, há de se considerar o universo de eleitores com 
seus anseios, ideais e necessidades que o instituto traz às urnas. É 
essa pluralidade de mundo que contribui para o efeito qualitativo 
da participação (Kahn, 1992).

Obrigatoriedade, facultatividade e qualidade da participação

Destituir o voto obrigatório é um tema bastante discutido. A 
literatura traz muitas reflexões acerca do princípio da faculta-
tividade do voto, trazendo argumentos favoráveis e contrários à 
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obrigatoriedade, presentes e demonstrados ainda em pesquisas de 
opinião12, em projetos de emenda à Constituição13 e nas propostas 
de reforma política. Enfim, o debate existe e é intensificado em 
momentos acirrados de disputa política.

São vários os posicionamentos apresentados em estudos reali-
zados por pesquisadores de diversas áreas. São juristas, cientistas 
políticos, sociólogos que, em suas análises, propõem debates não só 
a respeito da permanência ou não da obrigatoriedade, mas princi-
palmente sobre o seu papel na qualidade da participação e da repre-
sentação política. Nesse sentido, o que se pretende é promover um 
contraponto entre alguns destes posicionamentos e proporcionar 
uma reflexão sobre o tema.

A escolha dos representantes entendida como responsabilidade 
de todos para o bem da coletividade é a essência do voto reconhe-
cido como um poder-dever. Aqueles que defendem o voto obrigató-
rio o entendem como o dever cívico apto a evitar o alto abstencio-
nismo e a consequente representatividade desigual, não permitindo 
que fique a cargo de uma minoria privilegiada constituir os órgãos 
dirigentes do Estado (Soares, 2004). Em contrapartida, os que 
defendem a voluntariedade, compreendem o voto como um direito 
e não um dever e abster-se de votar é uma liberdade democrática 
de modo a possibilitar a participação de quem realmente se inte-
ressa pela política melhorando assim a qualidade da democracia 
(Oliveira, 1999). São argumentos que procuram resguardar de um 
lado uma igualdade social da representatividade e de outro, uma 
escolha mais consciente dos representantes.

Retomando a visão lijphartiana de atribuir à obrigatoriedade o 
efeito de conquista de uma representatividade política mais igua-
litária, ao trazer a análise para a realidade da América Latina, os 
estudos revelam que o instituto não tem efeito significativo sobre 
as políticas públicas desenvolvidas nos países localizados nesta 
região, onde são altos os níveis de desigualdade social e o voto é 

12. Como a Pesquisa Voto Obrigatório, feita em 2014, do Instituto Datafolha. 
Disponível em: [http://media.folha.uol.com.br/datafolha/2014/05/12/voto-obri-
gatorio-site.pdf]. Acesso em: 03 jan. 2019.

13. PEC 18/2017. Disponível em: [https://www25.senado.leg.br/web/atividade/mate-
rias/-/materia/129157]; e PEC 61/2016. Disponível em: [https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127446]. Acesso em: 03 jan. 2019.
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obrigatório. Aliás, a maior concentração de países que adotam o 
voto compulsório está nesta região (Maroto e Dosek, 2018).

O caso dos países latino-americanos nos leva a refletir sobre a 
relação entre participação política e iniciativas de políticas públi-
cas voltadas aos setores menos favorecidos. Quando se toma como 
parâmetro uma realidade onde o governo se mostra mais respon-
sivo às necessidades de seus representados, o estabelecimento do 
vínculo entre eleitos e eleitores é compreendido e inserido nas ins-
tituições políticas formais, resultando numa maior estabilidade e 
credibilidade do sistema. Por outro lado, ao direcionar o olhar a 
uma realidade onde a prática do clientelismo prevalece, como é 
o caso de muitos países latino-americanos, este vínculo se dá de 
forma privada e excludente gerando instabilidade e a consequente 
fragilidade institucional (Maroto e Dosek, 2018).

Ao que parece, os eleitores mais desfavorecidos não necessa-
riamente vão às urnas pela obrigatoriedade do voto, nem elegem 
seus representantes com base na obtenção de políticas públicas que 
atendam suas demandas. Ao contrário, a troca do voto por favores 
ocorre fora do sistema e o produto desse mecanismo é a alta taxa 
de participação eleitoral com má qualidade da representação polí-
tica (Maroto e Dosek, 2018).

Nesse sentido, o voto obrigatório não seria o instrumento efi-
caz para oportunizar uma participação igualitária de forma a pro-
porcionar políticas públicas inclusivas e efetivas. No entanto ao 
se considerar, por exemplo, o quadro de desigualdade social no 
Brasil, não obrigar a votar poderia contribuir para agravar o iso-
lamento e a alienação dos cidadãos. Assim, retomando Lijphart 
(1997 apud Oliveira, 1999), obrigar o comparecimento é trazer ao 
cenário político o maior número de cidadãos, dando-lhes a oportu-
nidade de discutir diretamente sobre seus interesses. Também Verba 
et al. (1987 apud Oliveira, 1999, 144-52) afirmam que “o voto 
compulsório é uma medida institucional que estabelece um piso de 
participação política mínima ao cidadão”.

Esse raciocínio remete a outro argumento em que, de um lado, os 
adeptos da obrigatoriedade, pensando na participação dos hipos-
suficientes que, segundo eles, mal conhecem os seus direitos de 
cidadão, alegam que o atual estágio da democracia brasileira não 
permite ainda a adoção do voto facultativo. Do outro, os oposicio-
nistas alegam ser esse pensamento antidemocrático ao subentender 
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que apenas os privilegiados econômica e intelectualmente são capa-
zes de votar. Afirmam eles que, se a consciência política ainda não 
está “evoluída suficientemente em razão do subdesenvolvimento 
econômico e de seus reflexos nos níveis educacionais, não é tor-
nando o voto obrigatório que se obterá a transformação da socie-
dade” (Soares, 2004, 111). Nesse paralelo, uma corrente opta pela 
via social e a outra, a via ideológica ou programática.

O que pauta os argumentos dos adeptos da facultatividade é o 
efeito qualitativo da participação. O desinteresse pela política leva 
o cidadão, compelido ao comparecimento, a votar sem convicção. 
Um exemplo que ilustra bem esse efeito é o chamado índice de 
lembrança, medido em pesquisas de opinião após o pleito (Oliveira, 
1999), e que revela uma situação frequentemente percebida, na qual 
muitos eleitores não se recordam para quais candidatos atribuíram 
o seu voto em eleições anteriores, principalmente para os cargos 
legislativos. Nesse sentido, a discussão teórica tendente a apoiar a 
facultatividade, traça um viés ideológico entre a mera participação 
e a intensa participação.

No exemplo do índice de lembrança, se por ventura o candidato 
preferido pela maioria passiva é eleito, enquanto o outro candi-
dato, alternativa da minoria ativa não o é, tem-se o problema da 
intensidade14, o que supostamente não ocorreria no caso da par-
ticipação voluntária, pois, aqueles interessados e conscientizados 
politicamente, teriam maior cuidado e convicção nas suas escolhas. 
Contudo, as pesquisas revelaram que, mesmo entre os voluntários 
e tidos como participativos, os índices de não lembrança se mostra-
ram relativamente altos, demonstrando que as diferenças na inten-
sidade não significam, necessariamente, qualidade de participação 
(Oliveira, 1999).

Essa questão permite remeter a discussão para o ponto de vista 
do representante. Se quem comparece às urnas é o mais interessado 
e conscientizado politicamente, é com vistas nos interesses desse 
eleitor que a ações governamentais serão determinadas. Num con-
texto de voluntariedade, a abstenção eleitoral faz com que segmen-
tos socialmente desfavorecidos fiquem sub-representados. O voto 

14. Robert Dahl (1989), considerando que os graus de interesse e motivação política 
variam muito, desenvolveu uma discussão sobre a influência da maioria passiva 
nos destinos da democracia (Oliveira, 1999).
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obrigatório torna visível aos olhos dos representantes as necessi-
dades das populações carentes e o fim da obrigatoriedade, “seria 
retirar da legislação um dos poucos elementos equalizadores do 
sistema democrático brasileiro” (Oliveira, 1999, 151).

O exercício do voto é um fator de educação política do eleitor, 
tornando-o ativo, estimulando o debate e inserindo-o no processo 
que torna visíveis suas demandas. Votar é uma ferramenta de inclu-
são e transformação. Esse argumento pró-obrigatoriedade sobre o 
efeito pedagógico do voto é combatido por seus opositores que 
acreditam que a participação é uma questão de consciência, isto é, 
a maneira como cada um percebe a realidade é muito particular e o 
seu desinteresse diz respeito à sua consciência política.

Engrossando o debate, Eurico Gonzales Santos (2004, 102) 
desenvolve um raciocínio tomando tradições do pensamento polí-
tico15, das quais uma acredita na força pedagógica da participação 
democrática. Diz ele que “o voto incompetente é ruim, pior ainda 
seria a ‘perenização’ de tal incompetência”. O ato de votar seria 
uma forma de tornar o eleitor ativo, estimulando-o a participar do 
debate político, envolvendo inclusive os jovens que, mesmo antes 
de serem eleitores, presenciam a atividade política que acontece ao 
seu redor. E continua o autor, afirmando que “o caráter facultativo 
do voto funcionaria assim como um conservante da ignorância do 
bem votar”.

Em síntese, os adeptos da compulsoriedade entendem que o ato 
de votar é um dever que, estendido para todos, evita o isolamento 
e a alienação, inclui o cidadão no debate político, tornando visí-
veis suas demandas e seus interesses e, no exercício desse poder, 
ele obtém a igualdade social da representatividade. Já para os opo-
sitores do instituto, o voto é um direito a ser exercido por quem 
realmente se interessa e não por quem se sente obrigado. Para eles, 
a liberdade de abster-se traz à arena política eleitores convictos e 
conscientes na escolha de seus representantes, melhorando assim 
a qualidade da democracia. As duas correntes defendem a quali-
dade da representação política, a primeira em uma vertente social 

15. Uma de cunho totalitário que reconhece o homem comum como incapaz de 
constituir a vontade geral, devendo essa ser a missão de um único homem; e 
outra que, mesmo concordando com essa incapacidade, prefere acreditar nas 
capacidades pedagógicas intrínsecas às práticas democráticas (Santos, 2004).
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inclusiva, a segunda em uma análise mais ideológica. De qualquer 
forma, é preciso que o debate alcance a qualidade da participação 
política, já que ela não se limita apenas ao ato de votar. O voto 
“traz embutida uma declaração de vontade, de aspiração ou desejo 
de ver realizar-se alguma coisa” (Figueiredo, 2014, 211), é o final 
de um longo processo que envolve indivíduos com suas motivações 
e percepções, unidos na busca da melhor escolha política.

Propostas de incentivo à participação política

Independentemente de ser obrigado ou não a comparecer para o 
exercício do voto, o eleitor precisa ser preparado politicamente. As 
conquistas que permitiram o alargamento do sufrágio ainda care-
cem de iniciativas que incentivem a participação política de forma 
que o cidadão se sinta parte do processo.

Estudos têm desenvolvido teorias para estimular o engajamento 
político, propondo formas de empreender reflexões e discus-
sões junto ao cidadão no intuito de informá-lo e aproximá-lo da 
tomada de decisões que pautam as políticas públicas. Um exemplo 
é o modelo que propõe a chamada democracia deliberativa. Jürgen 
Habermas apresentou esse modelo no qual, “mais do que o voto, 
os processos de decisão seriam tomados por meio de um processo 
argumentativo para adensar opiniões na sociedade” (2008; 2011, 
apud Nobre e Gil, 2017, 15).

Grande parte da população obtém informações e formula suas 
opiniões através das mídias das quais tem acesso, nas suas conver-
sas cotidianas, na sua comunidade, igreja, bairro, enfim, onde estão 
inseridas. Dessa forma a proposta deliberativa apresenta ações 
próximas a elas, com mediadores próximos da sua realidade para 
que o consenso de suas considerações seja ampliado e levado aos 
grupos de decisão. Na prática, a proposta envolveria reuniões nas 
bases sociais para discussões, onde as opiniões ali debatidas e con-
densadas poderiam chegar às esferas institucionais, possibilitando o 
entendimento entre as políticas públicas e as diferentes percepções, 
vontades e realidades sociais (Nobre e Gil, 2017).

Muito embora existam grupos que se organizam nessa perspec-
tiva menor e têm conseguido condensar e expandir suas discus-
sões para fóruns mais amplos (Nobre e Gil, 2017), é muito difícil 
pôr em prática experiências deliberativas em que todos possam e 



462 Valéria Aparecida da Silva Corso:  O voto obrigatório e a qualidade da participação política 

queiram participar, expondo as suas e interagindo com as opiniões 
dos outros para se chegar a um consenso de necessidades. O que a 
realidade aponta é que política é a última coisa sobre a qual a maio-
ria das pessoas quer saber, que as suas escolhas são pautadas em 
seus próprios interesses e que as preferências e o envolvimento polí-
tico ocorrem quando próximo do período eleitoral (Noel, 2010). 
Contudo, as práticas deliberativas não podem ser desprezadas, já 
que propiciam momentos de aprendizado, participação e inclusão 
(Nobre e Gil, 2017).

Nessa perspectiva de participação democrática, o ideal de sufrá-
gio precisa vir acompanhado de formação política, principalmente 
quando se constata que mesmo entre os escolarizados e economi-
camente favorecidos, o índice de interesse na participação demo-
crática é baixo (Oliveira, 1999; Soares e Silva, 2016). Desse modo, 
ações empreendidas voltadas a práticas educativas visando à cida-
dania, iniciando desde a mais tenra idade, no convívio familiar, na 
escola e na convivência em comunidade, seria um avanço significa-
tivo. Tomando emprestada de Eurico Gonzalez a citação de Alexis 
de Tocqueville, “a democracia só pode ser aprendida através da sua 
prática” (1997 apud Santos, 2004, 102).

Algumas ações já em prática têm demonstrado que é possí-
vel envolver a educação convencional com atividades elaboradas 
por órgãos públicos com objetivos mútuos de formar crianças e 
jovens para a futura vida cidadã. Como exemplo, há os projetos 
“Parlamento Jovem”, “Eleitor do Futuro” e “Tribunal ovem”, todos 
desenvolvidos pela Escola Judiciária Eleitoral do TRE/PR16 Neles, 
os participantes são envolvidos em eleições simuladas, permitindo 
uma vivência prática não apenas do voto na urna eletrônica, mas de 
todo um processo eleitoral. Outros regionais também desenvolvem 
seus projetos17, alinhados às diretrizes do TSE. Iniciativas semelhan-
tes são implementadas na Assembleia Legislativa do Paraná18, no 

16. Disponível em: www.tre-pr.jus.br/o-tre/escola-judiciaria-eleitoral. Acesso em: 21 
jan. 2019.

17. Disponível em: [http://www.tse.jus.br/o-tse/escola-judiciaria-eleitoral/eje-regio-
nais/ejes-regionais]. Acesso em: 14 nov. 2019. 

18. Disponível em: [http://www.alep.pr.gov.br/geracao_atitude/]. Acesso em: 14 
nov. 2019.
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Senado Federal19, na Câmara Legislativa20, dentre muitos projetos 
que visam o envolvimento e desenvolvimento da cidadania.

Estes projetos são imprescindíveis para a aproximação da comu-
nidade com os diversos órgãos do poder público, divulgando e 
esclarecendo a importância de suas atividades, já que parte con-
siderável dos cidadãos parece desconhecer as instituições e suas 
atribuições e poderes.

Contudo, a vivência democrática pressupõe participação ativa. 
Desse modo, além dos diversos projetos, interessante seria se às 
crianças e aos jovens fossem oportunizadas, tanto na escola como 
na família, situações para o exercício de escolhas e iniciativas. Não 
no sentido de mitigar a influência do mais experiente sobre o mais 
imaturo, relação esta indispensável para o ato educativo (Mogilka, 
2003), mas sim de forma a possibilitar uma interação que não cons-
tranja a autonomia.

Nesse processo, a educação escolar necessita de avanços no sen-
tido de que “o desenvolvimento da consciência crítica depende da 
participação em experiências e relações em que haja autonomia na 
prática, não apenas no tratamento do conteúdo na teoria” (Mogilka, 
2003, 139), de forma a evitar que o conhecimento fique restrito 
à abstração. Há tempos estudos demonstram a necessidade de se 
desenvolver competências de modo que o saber científico não seja 
um fim em si mesmo e, para a conquista de avanços neste sentido, a 
formação dos profissionais da educação é um ponto importante, no 
sentido de “apoiar-se em critérios relativos ao desenvolvimento de 
competências favoráveis ao trabalho democrático” (Mogilka, 2003, 
143), de modo a possibilitar que a escola seja o meio e não o fim.

Para além da escola, mas não desvinculada dela, a instituição 
familiar tem fundamental papel na formação cidadã. Estudiosos 
concordam que a educação canaliza seus efeitos de forma a desen-
volver habilidades para o engajamento político (Elkins, 2000). É 
necessário compreender que, por si só, as ações educacionais con-
vencionais não são suficientes para formar o cidadão politicamente 
participativo (Mogilka, 2003), e à família também cabe esse papel. 

19. Disponível em: [https://www12.senado.leg.br/jovemsenador]. Acesso em: 14 
nov. 2019.

20. Disponível em: [https://www.camara.leg.br/programas-educacionais/]. Acesso 
em: 14 nov. 2019.



464 Valéria Aparecida da Silva Corso:  O voto obrigatório e a qualidade da participação política 

Desse modo, o engajamento não é, nem deve ser, uma experiência 
complexa, quase impraticável. Muito embora a participação polí-
tica pressupõe certas habilidades, para o cidadão devem ser opor-
tunizadas condições mínimas que possibilitem envolvimento na sua 
comunidade, na sua realidade, de forma que ele consiga interferir, 
interagir e se sentir parte de um projeto que é maior que a sua 
íntima vivência.

O tema é complexo e as discussões se desdobram em diferentes 
vertentes. A abordagem aqui proposta busca colaborar na condu-
ção do debate sobre a permanência ou não do instituto da obriga-
toriedade. É uma discussão que precisa ser aprofundada para além 
do comparecimento às urnas. Se a compreensão de que “participar 
politicamente é o momento final de um longo processo relacionado 
à capacidade de ler, falar, pensar e agir” (Oliveira, 1999, 145), per-
mite-se assim concluir que, ao eleitor, devem-se oportunizar recur-
sos para que ele possa desenvolver essas capacidades no âmbito da 
sua realidade.

Conclusão

A conquista de uma representação mais igualitária e responsiva, 
resultante de uma participação política de qualidade, não depende 
ao que parece do ato institucional de obrigar ou não ao compa-
recimento às urnas. A compulsoriedade é um elemento empírico 
(Figueiredo, 2014) capaz de alterar a taxa de comparecimento, mas 
incapaz de demonstrar a lógica da tomada de decisão em compare-
cer. Os eleitores, voluntários ou não, são antes e ao mesmo tempo, 
atores nos diversos setores da sociedade e, ao longo de sua história 
desenvolvem crenças, costumes e ideologias e “quando chamados 
a optar politicamente através do voto, toda a sua história social 
contribui para a sua decisão” (Figueiredo, 2014, 212).

A decisão em participar é o primeiro passo no caminho para 
chegar ao engajamento político. Reportando-se à década de 1930 
não é difícil constatar que, a princípio, o que se almejava era a 
ampliação do sufrágio. O que o cidadão daquele contexto desejava 
era a oportunidade de ir às urnas. A qualidade do voto e a represen-
tatividade não era ainda o alvo principal do debate; sentir-se parte 
do processo era a primeira demanda. A adoção do voto obrigatório 
veio compelir o eleitor que, em algum momento, sentiu que o seu 
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voto não teria tanta força modificadora. Mas e hoje, o que levaria 
o cidadão à abstenção caso o voto facultativo fosse adotado? Como 
está o grau de contentamento e credibilidade da representação polí-
tica? Onde o cidadão busca informação para compreender a impor-
tância do engajamento e do valor do seu voto?

Reportando-se ao efeito índice de lembrança (Oliveira, 1999), 
considerando que a maioria das pessoas não tem opinião política 
forte a ponto de não conhecerem ou não recordarem os nomes de 
seus representantes, não significa que elas sejam ignaras. A refle-
xão precisa ser direcionada de modo a reconhecer que a maioria 
das pessoas não é ideológica, elas se aliam aos grupos aos quais se 
identificam (Noel, 2010). Nesse sentido, as capacidades de ler, falar, 
pensar e agir estarão sempre atreladas às experiências empíricas 
do indivíduo, ao nível de satisfação de suas condições materiais, 
às formas associativas em que está inserido, enfim, são as diferen-
tes realidades que geram diferentes percepções e preferências, e o 
grande desafio é saber como agregá-las.

O ideal para a decisão individual de abster-se ou participar como 
eleitor seria para, além do voto, o cidadão agir também como força 
agregadora para a ação coletiva (Figueiredo, 2014). No entanto, 
complicadores individuais e institucionais interferem nesse processo 
e serão as circunstâncias sociais, históricas e políticas que determi-
narão qual o caminho a ser adotado, quanto à permanência ou não 
do instituto do voto obrigatório.
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Ativismo judicial e seus efeitos

Genessi Rodrigues da Silva

Resumo
A pesquisa tem como objetivo estudar os limites do Decisionismo judicial realizado 
pelo Poder Judiciário, em matéria de políticas públicas, bem como, verificar a legitimi-
dade democrática conferida pelo constituinte de 1988, conforme preconiza o artigo 
5º, XXXV da, Constituição da República, e artigo 4º da Lei de introdução às normas 
do Direito Brasileiro, a fim de avaliar sua efetiva contribuição para a concretização 
do Estado Democrático de Direito. Alega que suas decisões podem contribuir para 
a efetivação dos direitos fundamentais e proteção da dignidade da pessoa humana, 
estampados na Lei Maior. No desenvolvimento do trabalho busca-se por um lado 
demonstrar a relevância de um Judiciário ativista na tarefa de expandir os significados 
da Constituição, em face, do Poder Político para avançar posições de liberdade e igual-
dade, e por outro repudia um Judiciário soberano, avaliando e contextualizando que 
as normas jurídicas possuem conteúdos vagos e conceitos jurídicos indeterminados e 
quase sempre precisam ser interpretadas à luz do caso concreto, e que, cotidianamente,  
apresentam-se novidades que escapam do legislador ordinário, e o juiz não pode se 
negar a sentenciar por alegação de não existência de Lei, visto que falha de Lei, não 
significa falta de Direito.
Palavras-chave: ativismo judicial; legitimidade democrática; direitos fundamentais; 
Estado Democrático de Direito.

Abstract
This study analyzes the limits of legal Decisionism as carried out by the Judiciary Power 
in terms of public policies, as well as to verify the democratic legitimacy conferred 
by the constituent assembly of 1988, as set forth in Article 5, XXXV of the Brazilian 
Constitution, and article 4 of the New Act of Introduction to Brazilian Law Norms 
(LINDB), in order to evaluate its effective contribution to the implementation of a 
Democratic Rule of Law. It states that its decisions can contribute to the effectiveness 
of fundamental rights and protection of the dignity of the human person, set forth 
in the Constitution. The objective is, on the one hand, to prove the relevance of 
an activist judiciary in the task of expanding the meanings of the Constitution and 
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against the political power in order to promote stances of freedom and equality, and, 
on the other hand, to reject a sovereign Judiciary, evaluating and contextualizing that 
legal standards have vague contents and undefined legal concepts and, in most cases, 
have to be interpreted relative to each specific case, and that everyday it presents 
new concepts that go beyond what the ordinary legislator can do, wherein the judge 
cannot deny a sentence on the grounds that there is no relevant law, given that lack of 
legislation does not mean lack of law.
Keywords: judicial activism; democratic legitimacy; fundamental rights; Democratic 
Rule of Law.

Artigo recebido em 11 de junho de 2019 e aprovado pelo Conselho Editorial em 3 de julho de 2019.

Introdução

O debate sobre ativismo judicial no Brasil até o final do século 
XX era restrito basicamente à Academia. Porém, atualmente o tema 
é assunto cotidiano em jornais e revistas semanais, no Parlamento 
e na sociedade civil.

Tal fenômeno vem ganhando importância na concretização 
dos direitos e garantias fundamentais. Os tribunais, sobretudo o 
Supremo Tribunal Federal, têm decidido sobre temas de grande 
repercussão social, que vão da união homoafetiva até a distribui-
ção de royalties de petróleo, das quotas raciais em universidades 
à proibição do nepotismo da administração pública, da atuação 
no processo de impeachment de um Presidente em exercício ao 
pedido de prisão de um ex-Presidente da República. Trata-se de 
uma mudança impressionante, porém absolutamente compreen-
sível e justificada.

Nesta seara, a Suprema Corte tem sido palco de grandes debates 
políticos e sociais, deixando de ser mera telespectadora, passando 
a assumir papel de coadjuvante, atuando direto ou indiretamente 
no papel de protagonista na efetivação de direitos fundamentais 
sociais. No entanto, o papel desempenhado pela Corte tem sido 
alvo de várias críticas doutrinárias, trazendo à baila a discussão 
sobre seus limites de atuação, pois trata-se de órgão máximo do 
Poder Judiciário que serve de referência aos demais tribunais.  
Neste cenário, o debate sobre o ativismo judicial e seus limites tor-
nou-se inevitável, surgindo então a seguinte indagação:
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O Poder Judiciário brasileiro tem legitimidade para se sobre-
por às decisões dos outros poderes, quais sejam, o Legislativo  
e Executivo?

Compreender essa atitude da Suprema Corte não é difícil, pois 
atualmente depara-se com uma enorme dificuldade: a efetividade 
dos direitos fundamentais. Neste sentido, tem-se o Legislativo 
que atua com déficit, permitindo-se levar pelo voto da maioria,  
deixando de lado os interesses da minoria.

O Executivo, por sua vez, eivado de dificuldades orçamentária 
e financeira, não implementa políticas suficientes para garantir a 
efetividade dos direitos fundamentais estampados na Lei Maior.  
Em meio à falta de atuação dos dois poderes, surge o Poder 
Judiciário, como última instância, ou seja, a que o cidadão se vale 
para ter garantido alguns dos seus direitos mínimos.

Sob esta perspectiva, corroborando com a importância atribuída 
ao Judiciário, Souza assevera que “negar o exercício desses direi-
tos configura grave ofensa à Constituição, assim como ao Estado 
Democrático de Direito” (Souza, 2016), visto que neste Estado, 
o Poder Judiciário é o guardião da Constituição, responsável por 
sua fiel aplicação. Nesse sentido, não se pode deixar de concre-
tizar os direitos fundamentais estampados na Lei Maior, sobre o 
argumento de que não existe lei.

Assim sendo, faz-se necessário o estudo legal e jurispruden-
cial do ativismo judicial, que consiste em desenvolver as pre-
missas justificativas quanto à atuação do Poder Judiciário na 
realização das políticas públicas que visam à garantia de direi-
tos fundamentais e à proteção da dignidade da pessoa humana 
de forma efetiva. Tal estudo será elaborado através da análise 
e revisão bibliográfica dos doutrinadores e pesquisadores a  
seguir elencados.

Inicialmente, será dissertado sobre a origem e a evolução da 
separação dos poderes, destacando os fatores que levaram à sua 
implementação. Em seguida, propõe-se o estudo do marco teó-
rico do Estado Democrático de Direito. Ultrapassada esta segunda 
etapa, iniciar-se-á o estudo que busca definir o conceito e as carac-
terísticas do ativismo judicial. Enquanto a última parte deste estudo 
tem como objetivo demonstrar a legitimidade democrática do  
Poder Judiciário.
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Origem e evolução da teoria da separação dos poderes

A doutrina da separação de poderes tem suas origens na Inglaterra 
do século XVII. Tal teoria vinha sendo discutida por vários auto-
res, desde a Antiguidade e a Idade Média, sendo sua gênese atri-
buída a Aristóteles em sua obra A Política. Porém, é necessário  
registrar que a teoria da separação dos poderes teve seu alto grau 
de sistematização com Charles-Louis de Secondat – mais conhecido 
como Montesquieu – em sua obra intitulada de O Espírito das Leis 
(1748), que servirá de parâmetro para este estudo.

Desde a antiguidade vários filósofos se preocupavam com as for-
mas de organização do poder político, e buscava-se o equilíbrio para 
que o poder não ficasse nas mãos de uma só pessoa ou instituição.  
Montesquieu ao escrever O Espírito das Leis, tinha como principal 
objetivo, a busca pela liberdade individual e, para esse fim, propu-
nha a separação dos poderes atribuindo as funções do Estado a 
pessoas distintas. De acordo com o filósofo, o poder nessa época 
era personificado apenas na figura do governante – o rei –, o qual 
detinha o poder soberano ilimitado, agia como queria, levando à 
grande insatisfação do povo na época.

Charles de Montesquieu, na sua concepção política, acreditava 
que quando se dava poder excessivamente a um único indivíduo, 
era normal que ele abusasse do poder, que agisse de forma tirânica,  
a oprimir o povo. Assim, em sua reflexão, o autor concluiu pela 
necessidade de uma organização política, para que um poder 
pudesse ser freio do outro, ou seja, um poder limitaria o outro.

Em sua obra, Montesquieu explana como seriam e agiriam 
os três poderes nos diversos estados: Poder Legislativo, Poder 
Executivo do Estado e poder de julgar. O primeiro criaria,  
anularia e alteraria as leis, de caráter permanente ou temporário.  
O poder executivo do Estado faz a paz e a guerra, envia ou 
recebe embaixadas, instaura a segurança, e previne invasões.  
O poder de julgar julga os desentendimentos e os crimes (Dourado  
et al., 2011).

Ele revela ao mundo que os três poderes não poderiam ser con-
centrados nas mãos de um só indivíduo ou grupo, pois eles tende-
riam a criar leis benéficas somente para si ou para um só grupo, 
não havendo assim liberdade, com o temor que o monarca criasse 
e executasse leis tirânicas sem piedade (Dourado et al., 2011).
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De acordo com Montesquieu, a liberdade não poderia ser asse-
gurada para garantia de um único interesse, pois os poderes deve-
riam ser exercidos por pessoas distintas para que nenhum inte-
resse preponderasse. Em relação ao poder de julgar, entende-se que 
deve ser exercido por um senado não permanente e composto por  
pessoas do povo, dessa forma o poder não ficaria ligado a nenhum 
grupo ou pessoa específica. Nesse contexto, o juiz tinha como  
função apenas a leitura da Lei (Dourado et al., 2011).

Quanto ao Poder Legislativo, o autor entende que este pertence 
ao povo, todos deveriam participar da criação das leis diretamente. 
Contudo, isso não seria possível devido à extensão dos estados 
modernos, então, o povo deveria eleger representantes para exercer 
o poder. Ressalta-se que esse representante deve ser escolhido den-
tro da região em que vive, porque precisa conhecer as necessidades 
daquela localidade e dos cidadãos, podendo assim, representá-los 
de maneira eficaz.

Já o Poder Executivo deveria ser exercido pelo monarca, isso porque,  
segundo Montesquieu, as decisões aqui precisam ser tomadas com 
maior rapidez, a qual pode ser comprometida caso dependa de um 
grupo de pessoas, como o Legislativo.

Além disso, o Executivo tinha como função convocar as 
Assembleias Legislativas e indicar sua duração. Por sua vez,  
o Poder Legislativo não poderia paralisar o Executivo, porque este 
já é limitado pelas leis, mas poderia fiscalizá-lo, averiguando de que 
forma as leis criadas por ele estão sendo executadas. Desta forma, 
um Poder limitaria o outro, o Executivo limitaria o Legislativo 
pelo poder de impedir, e este, seria limitado pelas leis criadas  
pelo Legislativo.

O Legislativo não poderia ter o poder de julgar o indivíduo, ou 
ainda, a conduta de executar, porque, ao exercê-los, poderia adqui-
rir caráter tirânico, estreitando a liberdade (Dourado et al., 2011).

Desta forma, Montesquieu em seu livro O Espírito das Leis, 
alertava que, “todo homem que tem poder é levado à dele abu-
sar” (Montesquieu, 1987, 198). Em sua visão, ao conferir maiores  
poderes a uma só pessoa, ela tende a abusar dele, seja por vontade 
própria ou por ignorância, e pode-se desvirtuar, pois fica desprote-
gido do mecanismo de pesos e contrapesos.

A saída para esse problema é a segunda Lei de Montesquieu, 
“para que não possam abusar do poder, precisa que, pela disposição 
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das coisas, o Poder freie o Poder” (Montesquieu, 1987, 198). 
Montesquieu constatou que quando se dava o poder excessiva-
mente a um único indivíduo, era normal que ele abusasse do poder 
ou o usasse de forma tirânica para oprimir o povo.

Montesquieu (1987) defendia três formas de governo:  
a República, a Monarquia e o Despotismo. O governo Republicano 
é aquele onde o poder procede do povo. No Déspota, ou ditatorial, 
apenas um governa sem lei e sem nenhuma regra. Já o monarca é 
quem governa sozinho, porém, por leis fixas.

O Brasil adotou a República como forma de governo, onde o 
poder é exercido pelo povo através de seus mandatários eleitos tem-
porariamente. Isto posto, “todo o poder emana do povo, que exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição” (Brasil, 1988). Na referida Constituição, houve 
a divisão entre três poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário, 
conforme a teoria da tripartição dos poderes, aperfeiçoada por 
Montesquieu em sua obra O Espírito das Leis (1748). 

Assim, é pertinente compreender que a teoria evoluiu e se tornou 
um dogma no mundo ocidental, haja vista não mais falar em sepa-
ração de poderes com tanta rigidez, onde o poder da força superava 
o poder do direito.

Ou seja, o constituinte de 1988 dispôs de um modelo de sepa-
ração dos poderes flexível, o que difere muito do modelo proposto 
por Charles de Montesquieu. No modelo atual, além das funções 
típicas, os três Poderes possuem funções atípicas, onde cada Poder 
exerce também as funções originalmente de outros Poderes.

Ainda no que diz respeito à separação dos Poderes, no Brasil 
existiram outras Constituições que também previam a separação 
dos Poderes, no entanto, de forma ficta, pois a sociedade vivia aos 
mandos de governos ditadores, onde o poder era concentrado nas 
mãos do Poder Executivo, que eliminava a democracia.

Com a Constituição Cidadã, voltaram à tona os valores da 
democracia, elevando a teoria da separação dos Poderes ao status 
de princípio e à categoria de cláusula pétrea, aquela que não pode 
ser modificada para suprimir ou retirar princípio. Conforme Justen 
Filho (2015):

O mundo que nós vivemos não é esse porque a teoria foi ultra-
passada pela prática, a teoria reflete o passado, a teoria reflete outros 
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povos, resta reconhecer que não há resposta pronta e acabada, que a 
teoria da separação dos poderes é um processo político em evolução e 
que nós estamos construindo essa teoria todos os dias de acordo com 
as circunstancias jurídicas e a realidade brasileira.

Com efeito, extrai-se de tal pensamento que, atualmente no 
Brasil, não há que se falar em separação de Poderes, mas sim,  
em um poder único indivisível, o qual deverá estar comprometido 
com a realização das políticas públicas idealizadas pelo consti-
tuinte de 1988. Isto é, o poder político estatal é uno, indivisível 
e indelegável. O que se divide é o seu exercício, ora em legislar, 
executar e/ou jurisdicionar.

Sistema de freios e contrapesos

Segundo Pinho (2007), a separação dos Poderes não é rígida, 
pois existe um sistema de interferência recíproca, onde Poder exerce 
suas competências e controla o exercício dos outros; este sistema 
é denominado pelos norte-americanos de checks and balances.  
Dessa forma, a separação dos Poderes não é absoluta, pois nenhum 
Poder exercita apenas suas funções típicas.

Neste sentido, busca-se demonstrar a atuação de um Poder sobre 
o outro, abordando essencialmente os trazidos pela Constituição 
de 1988.

O Poder Executivo edita medidas provisórias com força de lei e 
também participa do processo legislativo, tendo matérias de inicia-
tiva legislativa privativa e amplo poder de veto. Todavia, esse veto 
não é absoluto, pois pode ser derrubado pelo Poder Legislativo.

Os tribunais por sua vez podem declarar a inconstitucionalidade 
de leis elaborada pelo Poder Legislativo e de atos administrativos 
editados pelo Poder Executivo. Já o chefe do Executivo escolhe e 
nomeia os Ministros dos Tribunais Superiores, após prévia aprova-
ção pelo Senado.

Ademais, se o Presidente da República e outras autoridades 
federais cometerem crime de responsabilidade, o processo de 
impeachment será julgado pelo Senado Federal sob a jurisdição do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal.

Segundo o pensamento de Limongi em Os clássicos da Política, 
ao citar Madison em “O Federalista”, afirma que “os homens não 
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são governados por anjos, mas sim por outros homens, daí porque  
seja necessário controlá-los”, e preceitua que a “limitação do 
poder, dada a sua natureza intrínseca só pode ser obtida pela 
contraposição a outro poder, isto é, o poder freando o poder” 
(Limongi, 2011, 250).

Ainda conforme Limongi (2011, 251), “para cada forma de 
governo, haverá um poder necessariamente mais forte, de onde 
partem as maiores ameaças à liberdade”. E complementa que em 
uma Monarquia, o Poder Executivo oferece risco à liberdade;  
já na República, essa ameaça parte do Legislativo, pois é ele 
quem elabora as leis e, caso necessário, alterar as que regem os  
outros poderes.

Conclui o autor dizendo que: “as estruturas internas do governo 
devem ser estabelecidas de tal forma que funcionem como uma 
defesa contra a tendência natural de que o poder venha a se tornar 
arbitrário e tirânico” (Limongi, 2011, 249).

Marco teórico do Poder Judiciário no Estado democrático de 
direito

A Constituição de 1988 (Brasil, 1988) é o marco histórico das 
transformações do direito constitucional contemporâneo. É a prin-
cipal responsável pelo renascimento do direito constitucional bra-
sileiro, capaz de promover, de maneira bem sucedida, a travessia 
do Estado brasileiro de um regime autoritário, intolerante e, por 
vezes, violento para um Estado Democrático de Direito. A Carta de 
1988 é ancorada por duas grandes marcas: primeiramente trouxe 
um amplo catálogo de direitos fundamentais e sociais, dotados de 
força axiológica e normativa; e, em segundo, a expansão e forta-
lecimento da jurisdição constitucional e dos poderes decisórios do 
Poder Judiciário. Dessa forma, a Carta Magna trouxe mudança 
extraordinária tanto para o direito constitucional brasileiro como 
também às relações entre o Estado e o cidadão (Campos, 2014).

De acordo com Campos (2014), a nova redação constitucio-
nal criou um modelo político longe de ser puramente majoritário, 
ao contrário, impôs rígidos limites às decisões da maioria a cada 
tempo, em particular aos direitos fundamentais, regulou espaço 
importante da vida política e social, confiando ao Supremo, órgão 
sem lastro majoritário, a garantia de validade prática desses limites.
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Como explica o autor, a Constituição outorgou ao Judiciário 
número impressionante de competências e instrumentos decisórios. 
A nova carta trouxe transformações profundas no modelo concen-
trado e abstrato de controle de constitucionalidade, ampliou sua 
estrutura, suas ações e o elenco de atores legitimados a deflagrar os 
processos (Campos, 2014).

Dessa maneira, o Poder Judiciário passou a contribuir de 
forma decisiva para a consolidação da democracia brasileira, 
atuando diretamente na defesa dos direitos fundamentais em 
face da omissão legislativa, embasando-se em normas com con-
teúdos abertos.

Ressalta-se que para que um Estado se determine como demo-
crático, todos os direitos dos cidadãos devem ter proteção jurí-
dica e ser garantidos pelo Estado, através de seus governantes.  
Assim, estabelece o artigo 16 da Declaração Universal dos direitos 
do Homem e do Cidadão de 1789 que o Estado que não reconhece 
os direitos fundamentais não possui Constituição. Cita-se como os 
pilares do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa 
humana à construção de uma sociedade justa fraterna e solidária  
à democracia; a separação dos poderes; e os direitos fundamentais.

Sendo assim, para entender o que é Estado Democrático 
de Direito é preciso entender primeiramente a questão dos  
direitos fundamentais.

Os direitos fundamentais foram criados para limitar o poder 
estatal, conferindo aos indivíduos autonomia e liberdade no exer-
cício de suas atividades. Trata-se de uma proteção dos cidadãos 
contra a intromissão indevida do Estado em sua vida privada, 
protegendo-os do abuso de poder.

Desse modo, o conceito de Estado Democrático de Direito 
se traduz na ideia de um Estado limitado pela Constituição e  
pelas Leis. Conforme Soares, “pressupõe a pré-compreensão do con-
ceito de direito fundamental como categoria básica do modelo cons-
titucional ocidental” (Soares, 2004, 221 apud Castro, 2007, 19).  
E, na visão de Silva (2015, 119), como “princípio da soberania 
popular, que impõe a participação efetiva e operante do povo na 
coisa pública […] visa, assim, a realizar o princípio democrático 
como garantia geral dos direitos fundamentais da pessoa humana”.

Essencialmente, o Estado Democrático de Direito está anco-
rado pelo princípio da legalidade, pois este é o meio para a busca 
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de justiça social e igualdade de condições entre os cidadãos  
(Silva, 2015). Neste aspecto, aduz Silva (2015, 123):

É da essência do seu conceito subordinar-se à Constituição e 
fundar-se na legalidade democrática. Sujeita-se, como todo Estado  
de Direito, ao império da lei, mas da lei que realize o princípio da 
igualdade e da justiça não pela sua generalidade, mas pela busca da 
igualização das condições dos socialmente desiguais.

Com base na opinião dos autores, é possível entender que no 
Estado Democrático de Direito, o ser humano é a prioridade,  
sua dignidade apresenta-se como princípio basilar do sistema jurídico,  
onde vincula-se o poder público e os particulares em busca da cons-
trução de uma sociedade justa e fraterna.

Para tanto, é necessária uma cidadania incondicional, onde a 
lei terá que sair da esfera normativa e influir na realidade social,  
uma vez que, essencialmente, são pilares da democracia o princípio 
da igualdade, da liberdade e da fraternidade.

Neste contexto, Silva preceitua que “democracia é conceito 
histórico, não sendo por si um valor-fim, mas meio e instrumento 
de realização de valores essenciais de convivência humana […] 
é um processo de afirmação do povo e de garantia dos direitos  
fundamentais” (Silva, 2015, 127-8).

Percebe-se, no entanto, que a base estrutural para que um estado 
seja realmente considerado Estado de Direito não é apenas a lei, 
mas também a obediência aos princípios fundamentais que dão 
garantias ao cidadão. Isto posto, enquanto a lei não possui raiz,  
e pode ser alterada a qualquer momento, os princípios são imutáveis,  
são eles o fundamento de todo o ordenamento jurídico, são eles que 
dão segurança e atuam como regulador da justiça dentro do Estado 
Democrático de Direito (Castro, 2007).

Desta feita, observa-se que dentro do ordenamento jurídico 
as normas Constitucionais dividem-se em regras e princípios.  
Os princípios remetem à ideia de algo que se inicia, começa com 
um conjunto de leis que dão início ao direito. Assim sendo, faz 
lembrar alguns direitos que nasce com o homem como o direito a 
igualdade, vida e liberdade.

Desse modo, com base no Estado Democrático de Direito, como 
se dá a interpretação das normas constitucionais? Ela prima pela 



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política

obediência aos princípios constitucionais, pois são eles o manda-
mento nuclear de todo o ordenamento jurídico.

Por fim, a proteção do ser humano é seu objeto central, neste Estado 
não há que se falar em regra se essa feriu um princípio, visto que,  
a principal característica que consolidou o Estado Democrático de 
Direito na Constituição de 1988 foi garantir à dignidade da pessoa 
humana e a proteção dos direitos fundamentais.

Diferenças entre regras e princípios

O primeiro passo para compreender a diferença entre esses dois 
institutos remete ao passado do positivismo tradicional. A história 
mostra que o direito nesta época era um sistema fechado, trabalhava 
apenas com a ideia de regras, onde a norma jurídica era sinônimo de 
regra. Assim, o grande impacto do Estado constitucional foi abrir o 
direito para o diálogo com a moral e a justiça, por meio dos princípios.  
Somente com essa abertura é que faz sentido falar da diferença entre 
princípios e regras, onde entende-se normas jurídicas como gênero,  
e as regras e princípios, como espécies. No entanto, em termos  
conceituais, o que são princípios e regras?

Para Gomes (2005), princípios são “diretrizes gerais de um 
ordenamento jurídico, ou de parte dele, seu aspecto de incidência 
é muito mais amplo que o das regras”. Pode-se concluir que os 
princípios são alicerces do ordenamento jurídico, de forma que ao 
permitir a violação de um princípio, toda a aplicabilidade do orde-
namento é comprometida.

A primeira pessoa a demonstrar a diferença entre princípios 
e regras foi o autor americano Ronald Dworkin, em sua obra 
Levando os Direitos a Sério. Depois de Dworkin, o alemão chamado 
Robert Alexy, aprofundou essa diferença e conceitos. Embora haja  
uma diferença entre a teoria de Dworkin e a teoria de Robert Alexy, 
a teoria deste é a mais difundida no Brasil, inclusive no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal.

Segundo Alexy (2015), a diferença entre princípios e regras 
está na estrutura da norma. Os princípios são mais genéricos, são 
normas mais abertas; já as regras, são normas mais específicas.  
Os princípios funcionam como mandados de otimização, 
logo os princípios são ordens para que se realize o máximo 
possível a implementação do direito de acordo com as 
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circunstâncias fáticas e jurídicas; as regras, são mandados definitivos.  
Desta forma, deve-se cumprir as ordens jurídicas, os princípios 
se aplicam pela regra da ponderação e, as regras, pela lógica  
da validade. 

Origem e características do ativismo judicial

A doutrina norte-americana reconhece que o primeiro uso 
público do termo “ativismo judicial”, foi realizado pelo historia-
dor estadunidense, Arthur M. Schlesinger Jr., em artigo intitulado  
“The Supreme Court”, publicado na revista Fortune em janeiro de 
1947 (Campos, 2014, 43).

Contudo, para Campos (2014), além de apresentar o termo, 
Schlesinger entregou outra importante lição, isto é, quanto mais 
uma corte se apresenta como instituição vital ao país e à sociedade, 
mais ela e seus juízes deverão sujeitar-se ao julgamento crítico sobre 
suas motivações, relações internas e externas, enfim, tudo o que 
possa ser fator das decisões tomadas.

No Brasil, a temática relativa ao ativismo judicial só ganhou 
expressão com a entrada em vigor da Constituição de 1988,  
pois atribuiu uma série de prerrogativas ao magistrado, impulsio-
nando-o, inevitavelmente, a uma atuação mais presente a sociedade 
(Alkimin, 2016).

Mais uma vez, Campos com lição irretocável argumenta que 
Schlesinger, em seu artigo, avaliou a importância da atuação da 
Suprema Corte que era formada quase inteiramente por juízes, 
classificando-os como juízes ativistas, na defesa dos direitos das 
minorias e das classes mais pobres e, com ênfase nos direitos de 
liberdade, pois “suas decisões ajudam a moldar a nação por anos” 
(Campos, 2014, 43).

Todavia, Campos (2014) expressa que o tema ativismo judicial é 
quanto rico e complexo no que diz respeito às realidades políticas.  
Pois, toda realidade política faz presente uma medida maior ou 
menor de ativismo judicial, de modo que todas elas produzem 
lições úteis para a sociedade.

Por essa razão, faz-se necessário a definição de ativismo judi-
cial, uma vez que este apresenta-se cada vez com mais proble-
mas de definição conceitual por seu uso indiscriminado e, muitas  
vezes, pejorativo.
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Como explica Campos (2014), nesse universo de debate, a 
opinião sobre o ativismo judicial não é homogenia, na verdade,  
o ativismo judicial é mais criticado do que elogiado, pois para 
a maioria daqueles que se debruçam sobre o tema – os juízes –, 
ativistas são sempre uma ameaça aos valores democráticos e à 
separação dos poderes. Para outros – os juízes e as cortes –, devem 
agir de modo mais assertivo em nome dos direitos à liberdade, 
igualdade e, diante da inércia ou abuso de poder por partes dos 
outros poderes.

O discurso sobre ativismo judicial é bastante variado, embora 
predomine aquele carregado de conotação negativa. Ernest Young 
(2002 apud Campos, 2014, 150) lamenta o uso pejorativo, pois 
para ele, o ativismo judicial é um “termo facilmente manipulável”, 
isto é, vazio de conteúdo. Isto posto, o ativismo judicial é criticado, 
mas raramente são fixados critérios adequados para sua identifica-
ção e avaliação.

A fim de garantir a base de informações que sustenta a discussão 
proposta neste trabalho, é necessário conceituar ativismo judicial e 
apresentar algumas de suas principais características.

Ativismo judicial é o nome atribuído às decisões proferidas 
pelo Poder Judiciário no âmbito jurídico, que interfere nas deci-
sões que normalmente deveriam ser tratadas pelo Legislativo  
e Executivo.

Por ativismo judicial se entende uma escolha ou uma postura do 
magistrado mais participativa na busca por uma hermenêutica jurí-
dica expansiva, cuja finalidade é de concretizar o verdadeiro valor 
normativo constitucional, garantindo o direito das partes de forma 
rápida, atendendo às soluções dos litígios e às necessidades oriundas 
da lentidão e/ou omissão legislativa e executiva (Alkimin, 2016).  
Para Green (2009 apud Alkimin, 2016, 304), “o ativismo judicial 
deveria ser definido como o abuso do poder não supervisionado 
que é exercido fora dos limites do papel do judiciário”.

Para efeito do desenvolvimento deste trabalho, toma-se como 
base uma visão mais integradora do ativismo judicial, como a 
do Ministro Luís Roberto Barroso, para quem o ativismo judi-
cial é uma atitude, a escolha de um modo específico e proativo 
de interpretar a Constituição, expandido o seu sentido e alcance. 
Normalmente, se instala em situações de retratação do Poder 
Legislativo, de um certo deslocamento entre a classe política e a 
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sociedade civil, impedindo que as demandas sociais sejam atendidas 
de maneira efetiva (Barroso, 2009).

Há também as perspectivas impregnadas de subjetivismo, como 
a de Silva e Vieira (2008), os quais percebem o ativismo judicial 
como atitude, decisão ou comportamento dos magistrados no sen-
tido de revisar temas e questões prima facie de competência de 
outros poderes.

Retomando os ensinamentos de José… (2013), “o ativismo 
judicial é uma forma de interpretação constitucional criativa,  
que pode chegar até a constitucionalização de direitos pelo que 
se pode dizer que se trata de uma forma especial de interpretação 
também construtiva”.

Com base nas diferentes abordagens conceituais sobre o ativismo 
judicial, é possível notar semelhanças e diferenças nas reflexões dos 
autores que se debruçam sobre o tema. Notadamente, não há real-
mente um consenso sobre o que é ativismo judicial, e nesse sentido, 
acaba obedecendo a significados distintos para pessoas distintas.

Parece que quanto mais o termo se torna comum, mais obscuro 
fica seu significado. Por outro lado, o termo tem reais e importantes 
implicações políticas e sociais, de modo que precisa ser conhecido 
abstratamente e identificado concretamente (Campos, 2014).

Nesta toada, é pertinente apropriar-se da justificativa de Barroso 
(2009), a qual retrata que a postura ativista se manifesta por dife-
rentes condutas que incluem: a aplicação direta da Constituição em 
situações contempladas no seu texto, independente de manifesta-
ção do legislador ordinário; a declaração de inconstitucionalidade 
de atos normativos emanados do legislador com base em critérios 
menos rígidos e a ostensiva violação à Constituição; e a imposição 
de condutas ou de obtenções do Poder Público, notadamente em 
matéria de políticas públicas.

Entretanto, não se pode deixar de lembrar que o termo ativismo 
judicial foi usado há mais de meio século, e neste intervalo de tempo 
o fenômeno foi tomando acepções diferentes, porém manteve sua 
essência, qual seja a interferência do Poder Judiciário na vida insti-
tucional, (Barroso, 2009). Neste sentido aduz o autor:

Em diferentes partes do mundo, em épocas diversas, cortes cons-
titucionais ou supremas cortes destacam-se em determinadas quadras 
históricas como protagonistas de decisões envolvendo questões de 
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largo alcance político, implementação de políticas públicas ou esco-
lhas morais em temas controvertidos na sociedade. (Barroso, 2009, 1)

Todavia, a questão a se verificar não é a possibilidade ou não 
do ativismo judicial, mas sim, quais são os seus requisitos e limites. 
Ao ser confirmada a viabilidade de intervenção judicial no tocante 
às escolhas feitas por outros poderes, então devem existir limites 
bastante claros nesse sentido.

Em brilhante assertiva, José… (2013) aduz, onde há decisão 
política, respeita-se; onde não há decisão política, é preciso resolver 
o problema; mais que isso, onde haja um direito fundamental e de 
sua maioria, o Judiciário precisa intervir.

Para melhor ilustrar tais fatos, destaca-se os fatores que levou à 
expansão do Poder Judiciário, como o fim da Segunda Guerra Mundial.  
Conforme Clarisse Tassinari (2013), o pós-Segunda Guerra mundial 
foi o marco para o Direito no mundo, pois as atrocidades cometi-
das durante os regimes totalitários teriam que ser superadas para 
que fossem assegurados os diretos humanos, elevando a atividade 
do Poder Judiciário no sentido de zelar pelos direitos constitucio-
nalmente contemplados.

No Brasil, Barroso (2009) aponta três causas para expan-
são do judiciário brasileiro: (i) a redemocratização; (ii) a cons-
tituição abrangente de direitos; e (iii) o sistema de controle de 
constitucionalidade. Conforme o autor, a redemocratização teve 
como ponto fulminante a promulgação da Constituição Cidadã, 
o judiciário deixou de ser um departamento técnico especializado 
e se transformou num verdadeiro poder político, capaz de fazer 
valer a constituição e as leis e, além disso, o ambiente democrá-
tico ressuscitou a cidadania dando maior ciência à população dos  
seus direitos.

Como bem coloca o autor, “o judiciário é o guardião da 
Constituição e deve fazê-la valer, em nome dos direitos fundamen-
tais e dos valores e procedimentos democráticos, inclusive em faze 
dos outros poderes” (Barroso, 2009, 19). Entretanto, vale dizer que 
o judiciário é regido pelo princípio da inércia, desse modo, o judi-
ciário só atua ao ser provocado. Como regra, isso só acontece a 
partir da judicialização. Portanto, estando o magistrado diante de 
um caso concreto onde não existe regra clara, ou nenhuma regra, 
ele tem o “dever” de dizer o direito, independente de lei, buscando 
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na analogia, nos princípios gerais de direito e/ou nos costumes, uma 
solução para o caso.

Sendo assim, o juiz não tem a faculdade, e sim o “dever”: 
“quando uma ação judicial especifica não pode ser submetida 
a uma regra de direito clara, estabelecida de antemão por uma  
instituição, o juiz tem o poder discricionário para decidir o caso de 
uma maneira ou de outra” (Dworkin, 2010, 127).

Em outras palavras, o ativismo judicial é uma atitude evolu-
tiva e reformadora do intérprete final da Constituição, que diante 
da falta de norma ou de uma lacuna, deverá extrair o significado 
do dispositivo constitucional e, posteriormente, aplicá-lo ao caso.  
Dessa forma, a finalidade do ativismo judicial é de ampliar a liber-
dade do Poder Judiciário superando a antiga ideia do juiz ser apenas 
“a boca que pronuncia as palavras da lei” (Montesquieu, 1987, 26). 
Conforme Dworkin (2010, 128):

As leis e as regras do direito costumeiro (common Law) são quase 
sempre vagas e devem ser interpretadas antes de se poder aplicá-las 
aos novos casos. Além disso, alguns desses casos colocam problemas 
tão novos que não podem ser divididos nem mesmos se ampliarmos 
ou reinterpretarmos as regras existentes.

Barroso reconhece a importância atribuída à interpretação das 
normas realizada pelos juízes e ressalta que o direito se insere no 
campo das ciências sociais e tem, sobretudo, uma pretensão pres-
critiva, seu objetivo é moldar a vida de acordo com suas normas.  
Além disso, as normas jurídicas não são reveladas, mas sim cria-
das por decisões e escolhas políticas, tendo em vista determinadas 
circunstâncias e fins. Nesse contexto, busca-se traçar a evolução 
futura de uma sociedade, e assim, “tanto a criação quanto a aplica-
ção do direito dependem da atuação de um sujeito, seja o legislador 
ou o intérprete” (Barroso, 2012, 386). Na lição do autor:

A linguagem jurídica, como a linguagem em geral, utiliza-se de 
signos que precisam ser interpretados. Tais signos, muitas vezes,  
possuem determinados sentidos consensuais ou de baixo grau de con-
trovérsia. Embora nem sempre as coisas sejam simples como pare-
cem, há pouca dúvida do que signifique município, orçamento ou 
previdência complementar. Mas a Constituição se utiliza, igualmente,  
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de inúmeras cláusulas abertas, que incluem termos jurídicos indeter-
minados e princípios. (Barroso, 2012, 386)

Afinal, termos como calamidade pública, relevância e urgência, 
dignidade da pessoa humana, crimes políticos, entre outros, pos-
suem conceitos que transmitem uma ideia inicial de sentido, mas 
que precisa ser integrada à luz dos elementos do caso concreto, pois 
embora possam existir certezas negativas ou positivas sobre seus 
significados, é indiscutível que são cobertos por uma névoa que 
atrapalha sua valoração, principalmente em se tratando de princí-
pios constitucionais com intensa carga axiológica.

É o que Barroso trata como “casos difíceis”, casos em que  
“o sentido da norma precisará ser fixado pelo juiz, […] são 
situações em que a solução não estará pronta em uma prateleira 
jurídica e, portanto exigirá uma atuação criativa do intérprete” 
(Barroso, 2012, 389).

A opinião de Barroso associa-se à teoria de Dworkin. O autor trata 
dos casos difíceis em sua obra Levando os Diretos a Sério, na qual res-
salta que “mesmo quando nenhuma regra regula o caso, uma das partes 
pode, ainda assim, ter o direito de ganhar a causa. O juiz continua tendo 
o dever, mesmo nos casos difíceis, de descobrir quais são os direitos das 
partes” (Dworkin, 2010, 127).

Por fim, a partir das definições dos autores sobre o ativismo judicial,  
é possível sintetizar o fenômeno como uma prática do Poder judi-
ciário em interferir além do âmbito judicial, expandindo suas ativi-
dades também às esferas dos outros Poderes.

Entretanto, isso não significa a instalação de um governo de  
juízes e, tampouco a tirania da magistratura, pois o judiciário com 
o controle de constitucionalidade nas mãos, não está acima de  
outros poderes.

Como é bem colocado por Barroso, “todos os poderes da repú-
blica interpretam a Constituição e têm o dever de assegurar seu 
cumprimento. O judiciário, é certo, detém a primazia da interpre-
tação final, mas não o monopólio da aplicação da Constituição” 
(Barroso, 2012, 92).

Com extrema clareza e objetividade, o doutrinador Gomes (2009) 
distingue duas espécies de ativismo: o inovador, que cria uma norma 
sem parâmetro algum, e o revelador, que também cria uma norma, 
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regra ou direito, mas tem como parâmetro os princípios constitucio-
nais ou interpretação de uma norma lacunosa.

Segundo Gomes (2009), o ativismo revelador seria aquele 
aceito como legal legítimo, porque nele, o intérprete busca na 
Constituição, nos princípios, em regra lacunosa, uma norma 
para aplicar naquele caso levado à apreciação do judiciário; 
já o inovador, esse sim é objeto de maiores críticas, porque o  
aplicador do direito toma uma decisão sem levar em conta os 
limites, os preceitos estabelecidos na Constituição. No ordena-
mento jurídico, esse ativismo inovador seria prejudicial para o 
sistema democrático brasileiro.

No Brasil, está sendo usado o ativismo judicial revelador.  
Um exemplo de tal adepto seria o julgamento conjunto do Supremo 
Tribunal Federal da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
4277/DF e da Arguição de descumprimento de preceito fundamen-
tal (ADPF) 132/RJ. O pedido era para que a união homoafetiva 
tivesse o mesmo regime jurídico da união estável convencional, 
pois a ordem jurídica não tem uma norma específica que cuide  
da primeira.

Neste caso, o Ministro da Suprema Corte Luís Roberto 
Barroso indagou que o fundamento jurídico para julgar o caso 
teria como parâmetro um conjunto de princípios e a analogia.  
Isto é, os ministros daquela Corte teriam que decidir com 
base nos princípios da igualdade, liberdade e dignidade da 
pessoa humana, princípios assegurados pela Constituição 
da República de 1988. Sendo aquela Corte órgão máximo 
da justiça e guardiã da aplicação e efetividade dos direi-
tos fundamentais nela constituídos, deve na ausência de 
norma ou diante a uma lacuna, garantir o direito, a partir de  
princípios, costumes e analogia (Sustentação…, 2017).

Diante desse cenário, observa-se como é nítida a hierarquia dos 
princípios em relação às regras, porque não se pode falar na vali-
dade de uma regra se essa regra feriu um princípio. Portanto, ao 
avaliar o preâmbulo do artigo 226 da Lei Maior – que não é norma 
jurídica –, percebe-se que tal dispositivo funciona como vetor  
hermenêutico, nota-se que no próprio preâmbulo está disposto que 
vivemos em uma sociedade pluralista e sem preconceitos.

Desse modo, ao direcionar essa hermenêutica constitucional,  
a própria redação do artigo 226 da Carta Magna se torna 
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inconstitucional, porque a regra feriu os princípios da dignidade 
da pessoa humana, da liberdade e da igualdade.

Logo, é impossível negar a hierarquia dos princípios em relação 
às regras. Os princípios tornam-se o elemento central no processo 
evolutivo da sociedade. Assim sendo, “a lei não deve ser fonte de 
privilégios ou perseguições, mas instrumento regulador da vida 
social que necessita tratar equitativamente todos os cidadãos” 
(Mello, 2014, 11).

Portanto, esse ativismo judicial, nesta decisão, teve a inten-
ção de corrigir a omissão do legislador, que deveria refletir sobre 
aquela regra constitucional através do poder constituinte derivado  
reformador, porém, não o fez. Neste caso, o ativismo judicial se tor-
nou necessário tanto para dar sentidos aos princípios, como tam-
bém às normas constitucionais. Logo, os princípios são norteadores 
da justiça no Estado Democrático de Direito e, assim, os princípios 
determinam o alcance das normas.

No entanto, alguém poderia dizer que essa matéria deveria 
ser tratada pelo legislador ordinário, pois é ele o representante  
do povo. Porém, pelos desmandos partidários não se pode esperar 
muita coisa deste Poder, uma vez que é omisso, atua com déficit 
e não protege as minorias, fica atrelado aos grupos majoritários  
que os elegeram.

Neste pórtico, determinados temas não entram em suas pautas 
como projeto de leis pelo seu elevado custo social, pois, se o legis-
lador se posicionar criando um projeto de lei tendencioso a favor 
do aborto, dentro da bioética, por exemplo, ele vai perder votos da 
parcela da sociedade que é contra, visto que parte da população 
ainda está atrelada a muitos valores conservadores. Neste sentido, 
Dias (2010, 10) aduz:

O fato de não haver previsão legal não significa inexistência de 
direito à tutela jurídica. Ausência de lei não quer dizer ausência de 
direito, nem impede que se extraiam efeitos jurídicos de determinada 
situação fática. A falta de previsão específica nos regramentos legis-
lativos não pode servir de justificativa para negar a prestação jurisdi-
cional ou de motivo para deixar de reconhecer a existência de direito.  
O silêncio do legislador precisa ser suprido pelo juiz, que cria a lei 
para o caso que se apresenta a julgamento. Na omissão legal, deve o 
juiz se socorrer da analogia, costumes e princípios gerais de direito.
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Diante do exposto, o silêncio do legislador não pode servir para 
negar direitos, assim como, preconceitos e posições sociais não 
podem fazer da sentença meio para punir comportamentos que se 
afastam dos padrões tidos como normais.

Desta feita, a criação judicial do direito como consequência da 
expansão do judiciário e da nova interpretação constitucional, afi-
gura-se uma autêntica revolta contra o formalismo que imperava 
no estado Liberal, pois nesse estado, a atividade do juiz era tão 
somente mecânica de declarar o direito, o que era normal, devido 
nesse Estado o direito depender essencialmente do legislador 
(Cunha Júnior, 2013). Todavia, no Estado Democrático de Direito, 
o Direito “não sobrevive, não se aperfeiçoa, não evolui não se rea-
liza sem o juiz” (Cunha Júnior, 2013, 200).

Na visão de Ross (2000 apud Cunha Júnior, 2013), o Direito é 
um fenômeno social determinado pela interpretação e aplicação das 
normas pelo juiz, no qual o verdadeiro criador do direito é o juiz ao 
interpretar e aplicar a norma no caso concreto, pois a estrutura nor-
mativa material da Constituição é composta por princípios e regras, 
que apresentam maior abertura, na interpretação das normas.

Em suma, pode-se dizer que o ativismo judicial tem como prin-
cipal argumento justificado, máxima promoção e prospecção dos 
direitos fundamentalmente assegurados (Pereira, 2007).

No entanto, a concepção de ativismo judicial ora defendida não 
corresponde a uma faculdade irresponsável e ilimitada a ponto 
de um juiz decidir de acordo e, tão somente, com suas convicções  
pessoais, sem atender à lei e às demais fontes do Direito.

Politização do Judiciário ou Judicialização da Política

Conforme o entendimento do Ministro Luís Roberto Barroso, 
a judicialização decorre do modelo de Constituição analítica e 
do sistema de controle de constitucionalidade abrangente ado-
tado no Brasil, que permitem que discussões de largo alcance 
político e moral sejam trazidas sob a forma de ações judiciais.  
Desse modo, a judicialização não decorre da vontade do 
Judiciário, mas sim da vontade do constituinte. Trata-se de um 
fenômeno da própria Constituição, ou seja, “a judicialização é 
um fato, uma circunstância do desenho institucional brasileiro” 
(Barroso, 2012, 372).
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Todavia, essa judicialização decorrente da Constituição, ao ser 
levada ao Judiciário, acaba por gerar outro fenômeno denominado 
de politização do Judiciário, fenômeno que alguns críticos entendem 
ser “sinônimo” de judicialização. Porém, na realidade não é, porque 
possuem conceitos distintos, pois, inicialmente surge a judicializa-
ção das questões políticas com permissivo legal da Constituição, 
que permite que intenso e amplo dever social seja levado a apre-
ciação do judiciário. E questiona-se, quando estas questões chegam 
ao Judiciário, ocorre a politização? Não. Porque essa politização é 
decorrente da judicialização, ou seja, o judiciário não é um órgão 
politizado, pois esse fenômeno ocorre devido às demandas dos tri-
bunais e, uma vez estando o Judiciário diante de uma demanda, não 
é dado a ele o direito de não responder. Conforme leciona, Barroso 
(2009, 14):

evidentemente, Direito não é política no sentido de admitir esco-
lhas livres, tendenciosas ou partidarizadas. Em rigor, uma decisão 
judicial jamais será política no sentido de livre escolha, de discricio-
nariedade plena. Mesmo nas situações que, em tese, comportam mais 
de uma solução plausível, o juiz deverá buscar a que seja mais correta, 
mais justa

Portanto, o judiciário não faz política, apenas se declara como 
um poder de defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos, uma 
vez que, a legislação brasileira é clara ao dizer que o juiz não pode 
deixar de sentenciar alegando não existir lei, devendo buscar na 
analogia, nos princípios gerais de direito e nos costumes uma solu-
ção para o caso. Afinal, ele é o fiel aplicador da Constituição.

Legitimidade democrática do Poder Judiciário

Muitos chamam de ilegítimas as decisões ativistas do Poder 
Judiciário, porque elas seriam usurpadoras dos poderes políti-
cos dos órgãos legitimados pelo voto popular, (Campos, 2014).  
No entanto, conforme o autor, não há como afirmar que uma deci-
são ativista é legítima ou ilegítima, se não diante de uma situação 
concreta, (Campos, 2014, 158).

Afinal, “a extensão do papel que o juiz pode desempenhar 
em democracias constitucionais depende de uma variedade de 
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elementos que não permite avaliação de legitimidade abstrata e 
apriorística” (Campos, 2014, 159). Diante desse ponto de vista, 
parece não ser coerente a crítica formulada sobre a ilegitimidade 
do Poder Judiciário, visto que, essa prerrogativa foi pré-estabelecida 
pelo legislador constituinte.

Com efeito, insta destacar que o sistema democrático bra-
sileiro foi consolidado com a Constituição de 1988, e com-
pletou 30 anos, ou seja, é um lapso temporal insignificante se 
considerar com democracias consolidadas como EUA e França.  
Diante dessa recente democracia surge uma questão, será que o 
povo brasileiro está amadurecido ao ponto de viver realmente o 
sistema democrático?

Não, o povo brasileiro não está preparado para viver a 
democracia. Por quê? Falta cidadania, o povo não conhece 
seus direitos e nem seus deveres. O povo facilmente corrompe e  
é corrompido. 

Perceba que, de certa forma, não se discute a legitimidade 
do Legislativo elaborar leis que vão reger as questões sociais 
de um país e do Executivo em fazer valer os preceitos legais.  
Por quê? Democracia é governo da maioria, a maioria elege seus 
representantes. Mas e o Judiciário, esse Poder possui legitimi-
dade democrática? Sim, o Poder Judiciário possui legitimidade 
democrática.

Porém, não a legitimidade democrática do Legislativo do 
Executivo de forma periódica pelo voto. A maioria legitimou o 
constituinte a elaborar a Constituição, que dotou o Judiciário de 
meios para efetivar os direitos nela previstos. Neste sentido, afirma 
Barroso que o grande papel de uma Constituição é proteger valores 
e direitos fundamentais, mesmo que contra a vontade circunstan-
cial de quem tem mais votos. Com extrema clareza e objetividade 
o autor aduz:

O fundamento normativo decorre, singelamente, do fato de que a 
Constituição brasileira atribui expressamente esse poder ao Judiciário 
e, especialmente, ao Supremo Tribunal Federal. A maior parte dos 
Estados democráticos reserva uma parcela de poder político para 
ser exercida por agentes públicos que não são recrutados pela via 
eleitoral, e cuja atuação é de natureza predominantemente técnica e  
imparcial. (Barroso, 2009, 11)
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Com efeito, extrai-se de tal pensamento que o constituinte ao 
elaborar a Constituição conferiu legitimidade ao Poder Judiciário 
na aplicação da carta magna e das leis.

Conforme preconiza o artigo 5º, XXXV, da Constituição da 
República, “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito” (Brasil, 1988), ao passo que, no artigo 
4º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro encontra-se  
esculpido que “quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de 
direito” (Brasil, 1942).

Com efeito, Campos (2014, 158) aduz “Ativismo judicial não é 
sinônimo de ilegitimidade”. Afinal, não há como concluir se uma 
decisão judicial ativista é legítima ou ilegítima se não em cada caso 
concreto, pois dependerá da conformidade do exercício do poder 
judicial imposto pela própria Constituição, bem como, pelas ques-
tões políticas e sociais presentes.

O papel contramajoritário e representativo do Judiciário

Barroso, no prefácio do livro de Campos (2014), ressalta 
que o papel contramajoritário do Poder Judiciário se mani-
festa quando há uma determinada atuação do Legislativo ou do 
Executivo validada pelo Judiciário, como por exemplo, quando 
uma lei é editada e o Supremo Tribunal declara sua inconstitu-
cionalidade, ou existindo uma política pública conduzida pela 
a administração, o tribunal determina sua modificação ou uma 
política alternativa.

Barroso (2012) complementa que o princípio contramajoritário 
caracteriza-se como uma exceção à regra da maioria, pois busca 
impedir os excessos praticados através das decisões tomadas demo-
craticamente, porém, que não se coadunem com os valores e inte-
resses constitucionais e desrespeitem os direitos fundamentais.

Em outras palavras, o judiciário exerce a função contramajo-
ritária em busca de proteger o interesse e os direitos das mino-
rias, pois, democracia é governo da maioria, isto é, a maioria elege.  
Porém, para que haja democracia é necessário que os direitos da 
minoria sejam respeitados e protegidos por essa mesma maioria ou 
pelo Judiciário, guardião da Constituição que deve fazer valer os 
direitos previstos na Lei Fundamental.



490 Genessi Rodrigues da Silva:  Ativismo judicial e seus efeitos

Entretanto, essa competência deve ser exercida com muita cautela.  
Juízes e tribunais deverão ser pessoas deferentes com as opções fei-
tas pelo Legislativo e pelo Executivo, pois como regra, as decisões 
políticas devem ser tomadas por quem tem voto, e este não é o caso 
dos membros do Judiciário. Contudo, como é bem colocado por 
Barroso, no prefácio do livro de Campos (2014, 20-21), “quando 
a ação política contrariar, de modo inequívoco a Constituição, não 
haverá alternativa”.

Com relação ao papel representativo exercido pelo Poder 
Judiciário, Barroso no prefácio do livro de Campos (2014), explica 
que com maior frequência o Supremo Tribunal Federal tem exer-
cido uma função representativa atendendo demandas sociais 
inequívocas, as quais não foram satisfeitas a tempo e hora pelo  
processo político majoritário.

Em outros termos, ao observar que em determinado caso o legis-
lador ordinário fica inerte e não legisla diante a demanda, cabe ao 
Judiciário o dever de agir. Neste sentido, ainda afirma Barroso que 
foi com essa atribuição que a Suprema Corte decidiu casos como da 
união homoafetiva e a interrupção da gestação de fetos anencéfalos.

Barroso, no prefácio do livro de Campos (2014), diz que ocor-
reu da mesma forma em relação à regulamentação da greve dos 
servidores públicos, pois como a questão estava em debate há 
mais de duas décadas sem edição da lei exigida pela Constituição,  
o Supremo teve que decidir.

Percebe-se que nestes casos, os direitos fundamentais foram 
paralisados pela incapacidade do legislativo em editar lei regula-
mentadora e, como o problema existia na realidade, o judiciário 
precisava resolvê-los. Isto posto, a criação judicial do direito era 
inevitável. Novamente, Barroso, no prefácio do livro de Campos 
(2014, 21), expressa que “em certa medida, pelos desmandos do sis-
tema eleitoral e partidário, o Judiciário tornou-se mais representa-
tivo do que o Legislativo. É estranho, mas a sociedade se identifica 
mais com seus juízes do que com seus deputados”.

Para Barroso, no prefácio do livro de Campos (2014), a maior 
parte dos autores que critica a expansão judicial se baseia na pre-
missa de que o Judiciário é uma instância conservadora, o que 
segundo seus princípios, não é verdade, visto que, essa questão foi 
nitidamente demonstrada no episódio que envolveu a regulamen-
tação do dispositivo constitucional que cuidava da indenização do 
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trabalhador por decisão imotivada. Também é relevante citar sobre 
quando a lei acerca das pesquisas com células-tronco embrionárias 
foi questionada pela a Suprema Corte e houve um debate nacional.

Segundo o autor, há distorção quando tais fatos acontecem,  
ressaltando a necessidade da política recuperar seu espaço original,  
evidenciando que é preciso diminuir o poder do dinheiro nas  
eleições, levando-se a uma reflexão política e sociológica à parte 
sobre o modo de investidura dos membros do Judiciário e uma 
vaga no parlamento. Nesse sentido, os juízes de primeira instância 
são recrutados mediante árduos e competitivos concursos públicos, 
além disso, são pessoas vindas de diferentes origens sociais, desde 
que graduados em Direito e com um estudo sistemático aplicado, 
tenham ingressado na magistratura.

Por outro lado, o acesso a uma vaga no parlamento envolve um 
grande custo financeiro, o que leva o candidato a buscar alianças e 
recursos financeiros em diferentes setores econômicos empresariais, 
gerando interesses particulares, conforme descrito por Barroso,  
no prefácio do livro de Campos (2014). Dessa forma, o candi-
dato se torna dependente de troca de favores e submissão a uma  
classe social.

Portanto, nota-se que ao longo do tempo diversas objeções 
foram feitas sobre a expansão do Poder Judiciário. Porém, tais críti-
cas não informam a importância do papel desempenhado pelos juí-
zes e tribunais na consolidação do Estado Democrático de Direito, 
qual seja, o de um verdadeiro legislador. Em suma, o Judiciário 
tornou-se um representante mais autêntico da sociedade do que 
muitos agentes eletivos.

Considerações finais

O direito não é uma norma preestabelecida, nem tampouco 
clara e objetiva, ao ponto de se dar uma decisão de forma neutra,  
sem precedentes, é preciso envolvê-la em responsabilidades  
pessoal, moral, política, tanto quanto jurídica (Cappelletti, 1993 
apud Cunha Júnior, 2013).

O trabalho aqui proposto não se ocupou em defender prognósticos,  
embora tenha se ariscado em alguns. No decorrer, procurou-se 
demonstrar que o ativismo judicial existe, possui múltiplas faces e 
atua nas áreas políticas e sociais.
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O ativismo judicial realizado pelo Poder Judiciário é uma reali-
dade inegável, contudo, desde que seja utilizado em conformidade 
com os limites expostos pela Constituição, desempenha um impor-
tante papel na consolidação do Estado Democrático brasileiro.

Nesta toada, o ativismo judicial hoje praticado pelo Judiciário 
brasileiro reflete uma necessidade do mundo contemporâneo capaz 
de transformar-se em um instrumento de concretização de direitos, 
à medida que a concepção de ativismo judicial ora sugerida, não 
corresponde a uma faculdade irresponsável e ilimitada ao ponto do 
aplicador do direito decidir de acordo e tão somente com suas con-
vicções pessoais, sem atentar às leis e às demais fontes do direito.

Percebe-se, desta forma, que o verdadeiro problema, portanto, 
não é exatamente a possibilidade ou não do ativismo judicial, e 
sim quais os limites e requisitos da criação do direito. Havendo a  
necessidade de intervenção judicial no que se refere às escolhas fei-
tas pelos outros dois poderes, os membros do Judiciário devem 
sempre respeitar os valores e fins constitucionais, sempre em obser-
vância aos direitos e garantias dos jurisdicionados, se atentando à 
realidade social que os cerca, para que suas decisões sejam sempre 
legítimas e justas.

Ante ao exposto, infere-se ao que parece, a representatividade 
do eleitor fica parcialmente prejudicada, haja vista que as polí-
ticas públicas acabam sendo formuladas pelo Poder Judiciário,  
interferindo nas atribuições do Poder Legislativo e do Executivo, 
podendo assim concluir que o ativismo judicial, representa a insu-
ficiência dos poderes eleitos pelo povo.
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